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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2023

SECRETARIA E/OU DIVISÃO
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

TIPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço Unitário

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
COLETA DE RESÍDUOS VOLUMOSOS (CLASSE II-AEII-B), ATRAVÉS
DE CONTÊINERES DE30 A 39 Mº, COM TRANSPORTE EM VEÍCULO
ROLL ON ROLL OFF, INCLUINDO TRATAMENTO E DESTINAÇÃO
FINAL EM ATERRO

PRAZODE VIGÊNCIA
12 (doze) meses.

VALOR
R$ 234.600,00 (duzentos e trinta e quatro mil e seiscentos reais).

FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a realização
dos serviços, apresentação da nota fiscal acompanhada das certidões de
regularidade fiscal e trabalhista da empresa e conferência do Orgão
competente da Administração.

Av. Brasil, 245 — FoneFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná
“PR CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras pr gov.br



ESTADODO PARANÁ 000001
Peofeitura Municipal de Três Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná/PR, 22 de agosto de 2023.

De:

—
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Para: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,
O Município de Três Barras do Paraná tem dificuldade em dar destinação final nos

resíduos sólidos classe II-A e 11-B gerados pela população. Os resíduos classificados naclasse II-A

são os resíduos não perigosos e não inertes, mas podem ter propriedades de biodegradabilidade,

combustibilidade ou solubilidade em água e os resíduos II-B são os resíduos que possuem
propriedadesestáveis, ou seja, que não são biodegradáveis, nem inflamáveis ou solúveis em

água que devem ser reciclados, reutilizados, beneficiados ou dispostos em destinos

ambientalmente licenciados. Esses resíduos são chamados “não inertes” por possuírembaixa
periculosidade, mas oferecem capacidade de reação química em certos meios. Este grupo inclui
matérias orgânicas, papéis, vidros e metais, entre outros, que podem ser dispostos em aterros
sanitários ou reciclados, com a avaliação do potencial de reciclagemde cada item.

A Política Nacional de Resíduos Sólidos foi criada através da Lei nº 12.305/2010, à

mesma emseu Art. 1º, define sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre
as diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os

perigosos, às responsabilidade dos geradores e do poder público e aos instrumentos

econômicos aplicáveis.o A mesma Lei, em seu artigo 25, atribui a responsabilidade ao poder público, o setor

empresarial e a coletividade, pela efetividade das ações voltadas para assegurara observação da

Politica Nacional de Resíduos Sólidos.

Baseado na Política Nacional de ResíduosSólidos criou-se o Plano Municipal de Resíduos

Sólidos, o qual, após estudo, definiu o gerenciamento dos resíduos gerados no Município, onde

dispõe a obrigatoriedade da coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos

sólidos gerados no Município de Três Barras do Paraná.

Para o gerenciamento correto, o Município nãodispõede equipamentos e mão deobra
necessários e suficientes para proceder a coleta e o transporte dos resíduos gerados pela

aterro sanitário” apropriadoe legalizado. Dessa forma, parapopulação. Também não dispõe de

que os resíduos cheguema destinação final correta é necessário que a coleta, o transporte, a

triagem e destinação final sejam realizados de forma eficaz e terceirizada, Neste contexto,

concluímos que a alternativa mais viável será a terceirização dos serviços com a maior eficiência
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lixo, a fim de que cumpra a sua finalidade e evite gastos maiores para o Município.

Gradativamente com a implantação de programas de reciclagem, a redução do volume de

resíduos (rejeitos) em decorrência da melhoria da triagem do material reciclável ou

reaproveitável permitirá uma maior economia ao Município.

Serão realizados os seguintes serviços:

a) O Município solicitará a disponibilidade de um container com capacidade de

tador,30m? a 39 mº que será alocado em local determinado pelo órgão s

onde o mesmo ficará a disposiçãoaté que esteja cheio;

o b) Após completar a capacidade de carga, a prestadora dos serviços será
comunicada e deverá carregar o container e levará até o local da triagem;

€) A prestadora dos serviços deverá, após realizar a triagem do material recolhido,

promover a destinação final dos mesmos;

d) Apósa destinação final, deverá emitir certificado de destinação final dos resíduos
gerados no município, a fim de assegurar o correto gerenciamento dos resíduos.

Os serviços deverão obedecer aos padrões exigidos pelos órgãos fiscalizadores e

normatizadores.

Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita para
ca,atender as demandas, sendo os serviços indispensáveis para a Administração Púb]

proporcionando umacoleta eficiente, evitando a proliferação de insetos e animais. A completaº operação do sistema de destinação final dos resíduos trará benefícios para o Município e, acima
de tudo, propiciará benefícios claros ao meio ambiente, evitando a deposição de resíduos de

maneira incorreta e, por consequência,a poluição do solo, do ar e cursos d'água.

Diantedas justificativas apresentadas, resta evidente o interesse público na contratação.

Com base nos apontamentos anteriormente expostos, realizamos cotações de preços

entre as empresas que possuem aterro na região, assim, consideramos a média dos orçamentos

obtidos, o qual evidenciou um investimento no valor de R$ 234.600,00 (duzentos e trinta e

quatro mil e seiscentos reais).
Diante ao exposto, vimos solicitar autorização para elaboração de procedimento

administrativo (licitação) objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE COLETA ATRAVÉS DE CONTÊINERES DE 30 A 39 M$, TRANSPORTE EM VEÍCULO

ROLL ON ROLL OFF, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO PARA RESÍDUOS

VOLUMOSOS (CLASSE II-A E 11-B - NÃO INERTE), SERVIÇO ESTE A SER PRESTADO PARA A

Barras do Paraná - PR
sbarras.pr.gov.br
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Respeitosamente,

Anexos:

1. Orçamentos

sBarras do Paraná - PRAv. Brasil, 24
CNP. arras.prgov.br



Departamento de Licitação

MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TRES BARRAS DO PARANA- PR

Sra. Sr. ALICE

MEIO AMBIENTE

PROPOSTA COMERCIAL Ref: Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação Final do Resíduos
VOLUMOSOS CLASSE IIA] CLASSE 118

PROPOSTATÉCNICA COMERCIAL

A PARANA AMBIENTAL atua no ramo de prestação de serviços para transporte, tratamento e
disposição final de residuos sólidos, semissólidos e liquidos, industriais, comerciais e de prestação de serviços.
nos parâmetros defnidos pola ABNT — Associação Brasileira de Normas Técnicas nº 10004,

1. Condições Gorais

A PARANA AMBIENTAL fomecerá como comprovante do tratamento o destino final dos residuos o CDF
(Certificado de Disposição Final), certicando o correto destino, com o registro das medidas, tipologia, código
Conama, ONU,ecoordenadas geográficas na vala respectiva da destinação final, em seu CTR, Aterro
Industrial, na citado do Cascavel, Paraná, assinado por Engenheiro responsável.

2 Sorviço

A PARANA AMBIENTAL prestará os sorviços de coleta, transporte, tratamento a disposição final de
resíduos, Classe | (perigosos) e Classe Il (não perigosos), que serão destinados diretamente a Aterro Industrial
devidamente licenciado pelos órgãos ambientais

3. SINIR- Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos e SGA-MR-Sistoma de Gerenciamento Ambiental do Rosíduos Estadual

O SINIR e o SGA-MR, são dois dos Instrumentos de fiscalização da Política Nacional de Residuos
Sólidos (PNRS) insttuida pela Lei nº. 12.305, de 2 de agosto de 2010 o regulamentada polo Decreto rr. 7.404,
de 23 de dezembro de 2010. Esses sistemas são obrigatórios aos geradores de resíduos em todo território
nacional,

A PARANA AMBIENTAL, fornecerá assessoria gratuita a todos os seus clientes para adequação em
ambos os sistemas,

000004
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Resíduos Classe IKAeI-B: Disponibilização de 01 (um) contôiner estacionário de 30 a 39 rif, coleta através.
de contéiner rolon, transporte, tratamento e disposição final em aterro de resíduos Classe I-A (NÃO INERTE)
e I-B (INERTE) seguinte resíduos volumosos: resíduos de madeira, moveis velhos, colchões, louças, entre
outros resíduos sem destinação a reciclagem,

4 Equipamentos

“Serão disponibilizados contêineres estacionários em quantidade necessária para o correto armazenamento
dos resíduos, de modo que seja suprida a necessidade de armazenamento, e o transporte ser realizado com
segurança.

5 Condição de Pagamento:

Gonorme edial de contratação.

ev
do dias,

do da Proposta:

Cascavel-PR, 14 de agosto de 2023

Atenciosamente,

Je 4h
Dionatan Spigosso
Paraná Ambiental
(4s)3099-4457
(46) 9880-1780

“www. paranaamblental. com.br.

0900005



4 de agosto de 2023
Â PROPOSTA NR.: 8279
MUNICIPIO DETRES BARRASDO PARANA
Att. Sr(a).: MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA

TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PROPOSTA REF. PROSPECTO 35873

Proposta para Prestação de serviços de: CEDÊNCIA DE EQUIPAMENTOS PARA ARMAZENAGEM DE
RESÍDUOS (TAMBORES/CONTÉINERS), COLETA, TRANSPORTEelou TRATAMENTOE DESTINAÇÃO
FINAL de resíduos sólidos e liquidos da(s) Classe(s) abaixo descrita(s):

CLASSE DO RESÍDUO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
o

VALOR ORÇADO |e: na COLETA PARA TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS «90,00/m3
CLASSE HA - SÓLIDO

OBS. MÍNIMO 40 M3 POR COLETA

Forma de Pagamento: 7 DIAS - NÃO INFORMADA

A partir da data de emissão da Nota Fiscal do serviço prestado, será emitido Certificado de Destinação Final
de Resíduos (CDF) para comprovação da disposição final do(s) resíduo(s) contratado(s), que estará
disponível para impressão no respectivo sistema utilizado pelo gerador para emissão do Manifesto de
Transporte de Resíduos - MTR, conforme seu estado de origem, apósa baixa do boleto bancário.

Alguns diferenciais:

* Única empresa no segmento que possui monitoramento em tempo real por câmerase rastreadores,
* Todos os motoristas possuem treinamentoecertificação para movimentação operacional de resíduos
perigosos.
* Possui apólice de seguro para transporte de produtos perigosos, com cobertura de responsabilidade civil

e danos ambientais.
* Possui apólice de seguro para armazenagem de resíduos em todas as filiais.

Os seguintes documentos podem serextraídos da pasta compartilhada do Grupo CETRIC na internet
(http:/cetric.com bricetricilicenciamento-ambiental):

Santa Catarina:
1) Licença Ambiental de Operação, emitida pelo Instituto de Meio Ambiente de Santa Catarina — IM/

concernente ao tratamento e disposição final de resíduos CLASSE|, II-A E II-8, n.º 4885/2018;
2) As Licenças de Transporte no estado de Santa Catarina são emitidas através de Licenças

Ambientais por Adesão e Compromisso — LAC, o qual a CETRIC SANTA CATARINA encontra-se regular
peranteao

—
órgão ambiental através do Processo de Licenciamento TPP/00003/CRO;

48 cstriocomar
|

O cotriesuichapees |

19 corre sudeste Ubenância
1088 cereais com.br
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3) CTF -CADASTRO TÉCNICO FEDERAL soboregistro n.º 486334,
4) Licença de transporte (AATIPP) emitida pelo IBAMA, concernente ao transporte rodoviário
interestadual de. produtos perigosos sobo registro n.º 486334;
5) Alvará de Localização e Alvará junto a vigilância Sanitária, inscrição municipal n.º 26102, inscriçã
estadual n.º 254302971;

Obs.: É de responsabilidade do gerador a emissão do documento para o transporte, Manifesto dt
Transporte de Resíduos - MTR, uma vez que o mesmo está sujeito a elaboração de Plano a
Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS, conforme disposto no Art. 20 da Lei Federal n.º 12.305,

de 2 de agosto de 2010. O documento deve ser emitido através dos sistemas estaduais, caso os Resíduos
sejam encaminhados para a CETRIC — CHAPECO/SC, o MTR deve ser emitido, obrigatoriamente,
atravésdo link http:/mir ima se. gov br/ por meio dologin e senha do gerador. Ademais, é de inteira
responsabilidade do gerador a solicitação junto ao Instituto do Meio Ambiental - IMA e/ou demais órgãos
ambientais competentes, da Autorização para Remessa de Resíduos, quando necessária aO Gpresentação junio ao ós5ão ambisniai o Estado co origem. Eventuais custas processuais relacionadas
a estes procedimentos sãode responsabilidade do gerador.

Paraná:
6) Licença Ambiental de Operação, emitida pelo Instituto Agua e Terra do Paraná — IAT, concemente

ao transporte, tratamentoedisposição final de resíduos de CLASSE II-AeII-B, n.º 214124-R2;
7) Licença Ambiental de Operação, emitida pelo Instituto Águae Terra do Paraná — IAT, concemente

ao transporte, tratamento (Blendagem para Coprocessamento) e envio de resíduos, independentemente de
sua CLASSE, ao COPROCESSAMENTO, n.º 186519-R3 e n.º 261945-R3;
8) CTF - CADASTRO TÉCNICO FEDERALsob o registro n.º 7100429 e n.º 7252787;
9) Alvará de Localização e Funcionamento n.º 263102/2018 e n.º 1689/2021 e Licença Sanitária n.º
2266/2021;

Obs.: Paracoletas realizadas no Estado do Paraná é imprescindível que o gerador emita o MTR SINIR,
conforme a Portaria MMA nº 280/2020 e tenha a Autorização Ambiental para Movimentação «

Resíduos,—conforme as diretrizes da Portaria IAP nº 212/2019. Ademais, a destinação de resíduo

O Socios osso 1) no Estadoco sanis catarina estorá suja a omissão co MTR IMA. Eventuais
custas processuais—relacionadas a estes procedimentos são de responsabilidade do gerador

São Paulo:
10) CADRI emitido pela CETESBnº 07001690;
11) Licença de Operação nº 7006796 para transbordo de resíduos perigosose não perigosos.

Obs.: É de responsabilidade do gerador a emissão do documento para O transporte, Manifesto dt
Transporte de Resíduos — MTP, uma vez que o mesmo está sujeito a elaboração de Plano q
Gerenciamento de Resíduos Sólidos — PGRS, conforme disposto no Art. 20da Lei Federal n.º 12.305,

de 2 de agosto de 2010. O documento deve ser emitido através do Sistema MTR FEAM e do SIGOF
Resíduos Classe | gerados fora do estado de Minas Gerais precisam de aprovação próvia da SEMA
para serem destinados nesta unidade e de CADRI na CETESB (sendo que nesta úlima, alguns residuos
Classe ll também precisam doreferido documento). Eventuais custas processuais relacionadas a estes
procedimentos são de responsabilidade do gerador.

6 cetrccomar

8 eetescati com.br



Minas Gerais:
12) Autorização Ambiental de Funcionamento para reciclagem de resíduosda construção civil - SEMAD,
nº 0174212018;
13) AVCB unidade Uberlândia nº 194358;
14) AVCB Aterro Industrial nº 20190033541;
15) Apólice de Seguro HDI Seguros S/A, cobertura para Danos ambientais durante o processo de
transporte de resíduos perigosos;
16) CERTIFICADO LAS - CADASTRO Nº 70853953/2019 para compostagem de resíduos industriais,
emitido pela SEMAD;
AT) LASRASnº 182 para Aterro Industrial para resíduos Classe Il, emitida pela SEMAD;
18) CERTIFICADO LAS-CADASTRO Nº 19568966/2018 para o transbordo de residuos de saúde,

emitida pela SEMAD;

O (J9serTiscADO Nº 5530emitido peis seno paraotransporte de resíduos perigosos;
20) Licença Ambiental nº 165 para transbordo de resíduos Classe | e Classe Il, serralheria, tratamento

de efluentes industriais, unidade de mistura e pré-condicionamento de resíduos para o coprocessamento;
21) CERTIFICADO Nº 442/2022 emitido pela SEMAD para geração de energia termelétrica utilizando
combustível não fóssil (biomassa);

Obs.: É de responsabilidade do gerador a emissão do documento para o transporte, Manifesto dk

Transporte de Resíduos - MTR, uma vez que o mesmo está sujeito a elaboração de Plano a
Gerenciamento de Resíduos Sólidos — PGRS, conforme disposto no Art. 20 da Lei Federal n.º 12.305,

de 2 de agosto de 2010. O documento deve ser emitido através dos sistemas estaduais (Sistema MTR
FEAM, SIGOR, IMA, entre outro). Caso os resíduos sejam encaminhados para a CETRIC —

UBERLÂNDIAMG, o MTR deve ser emitido, obrigatoriamente, através do link
https://mir meioambiente.mg.gov.brfindex.isp por meio do login e senha do gerador. Resíduos Classe |

gerados fora do estado de Minas Gerais precisam de aprovação prévia da SEMAD para ser
destinados nesta unidade. Eventuais custas processuais relacionadas a estes procedimentos são de
responsabilidade do gerador.

E ceviecomar
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Validade da Proposta: 15 dias
Atenciosamente:

WILLIAN MARIANI ME

CETRIC — Central de Tratamento de Residuos Ltda.

Fone: 49-3328-5084 49-98905-5690

wilianDcetric.com.br

CETRIC
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ORÇAMENTO Nº 070823

À

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná-PR
At. Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

REF: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta, transporte e
destinação final de resíduos sólidos domiciliares classe II-A (não inerte)e II-B.

Prezados Senhores,

Conforme solicitação, segue orçamentopara prestação dos serviços descritos.

Valor Total

(ano)
Lote pa 0|Und.|Quant.|VatorUnitário

Transporte e destinação final de resíduos classe ll
|

Item A e IkB, coleta através de contéiner rollon,|M3 600 R$435,33 R$ 261.198,00
transporteedestinaçãofinal em aterro.

Toledo07 de agosto de 2023.

97.553.298/0001-07
TECIURDE iaANEJO E LOGÍSTICA

DERESOVOSLTOA.
Rea Adi Lecrard 950 Via Pensxo

Toledo PR CEP. EEBNOZTO

2061.0050 PR

cer BSDNATO “FONE (4) SETER TECNURSEGCMM COM
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos

incisos e Il do artigo 8º e no incisoIl, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, publicado
no DOU de 09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

2.1. O Município de Três Barras do Paraná tem dificuldade em dar destinação final nos resíduos

sólidos classe II-A e II-B geradospela população. Os resíduos classificados na classe II-A são os

resíduos não perigosos e não inertes, mas podem ter propriedades de biodegradabilidade,
combustibilidade ou solubilidade em água e os resíduos II-B são os resíduos que possuem
propriedades estáveis, ou seja, que não são biodegradáveis, nem inflamáveis ousolúveis em água

que devem ser reciclados, reutilizados, beneficiados ou dispostos em destinos ambientalmente

licenciados. Esses resíduos são chamados “não inertes” por possuírem baixa periculosidade, mas
oferecem capacidade de reação química em certos meios. Este grupo inclui matérias orgânicas,

papéis,vidros e metais, entre outros, que podem ser dispostos em aterros sanitários ou reciclados,

com a avaliação do potencial de reciclagem de cada item.
2.2. Para o gerenciamento correto, o Município não dispõe de equipamentos e mão de obra

necessários e suficientes para procederacoleta e o transporte dos resíduos gerados pela

população. Também não dispõe de “aterro sanitário” apropriadoe legalizado. Dessa forma, para

que os resíduos cheguemadestinação final correta é necessário que a coleta, o transporte, a

triageme destinação final sejam realizados de forma eficaz e terceirizada. Neste contexto,

concluímos que a alternativa mais viável será a terceirização dos serviços com a maior eficiência
possível, o que poderá ser feito pela iniciativa privada junto como serviço de processamento do

lixo,a fim de que cumpraa sua finalidadee evite gastos maiores para o Município. Gradativamente

comàimplantação de programas de reciclagem, a redução do volume de resíduos (rejeitos) em

decorrência da melhoria da triagem do material reciclável ou reaproveitável permitirá uma maior

economia ao Município.

3.DO OBJETO

3.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS

VOLUMOSOS (CLASE IKA E I-B), ATRAVÉS DE CONTÊINERES DE 30 A 39 M$, COM

TRANSPORTE EM VEÍCULO ROLL ON ROLL OFF, INCLUÍNDO TRATAMENTO E DESTINAÇÃO

Av, Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR,

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Dtresbarras pr.gov.br
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FINAL EM ATERRO.

3.11. As especificações dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de

Referência.

3.2, Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços porse tratar de materiais cuja

necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, alémdisso, a natureza do objeto não permite
a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.

3.3. Da aplicação de Lei Complementar nº 123/2006:
3.3.1. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua propostaestá em conformidade

comas exigências previstas neste Edital e, quando foro caso, que a empresa está enquadrada
no regimede microempresa (ME) e/ou empresa de pequenoporte (EPP).

5.5.1. O objeto possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO,ou seja, poderão participar
tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de médio

egrande porte;
5.5.2, Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento, poderão

cotar os preços dos itens do objeto, independentemente de seu enquadramento, sendo que
será estendida às microempresas e/ou empresas de pequeno porte a preferência na

Complementar nº 123/2006.contratação, conforme preconiza os artigos 44 45 da Lei

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO)E PAGAMENTO

44. O licitante vencedor deverá disponibilizar os contêineres estacionários emquantidade
necessária para o correto armazenamento dos resíduos, devendo ser alocado em local

determinado pelo órgão solicitador, onde o mesmo ficará a disposição até que esteja cheio.

Completando sua capacidade de carga, a prestadora dos serviços será comunicada, devendo

retirar o contéiner, levando até o local detriagem.
4 Apósa destinação final, a empresa deverá emitir certificado de destinação final dos

resíduos gerados no município, a fim de assegurar o correto gerenciamento dos resíduos.

4.2, 0 licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis da notificação, o produto que viera ser recusado sendo que o ato de recebimento não

importará sua aceitação.

4.3. Em atendimento aodisposto noartigo 31 da Leinº 8.078 de 11/09/1990, a apresentação do

produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobi

características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazode
validade, origem e outros, devendo obedecer também às regulamentações de órgãos
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fiscalizadores e normatizadores, tais como: ANP, INMETROe ABNT.

4.4. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo,
entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte, tributos e

encargos trabalhistaseprevidenciários.
4.5. A prestação dos serviços estará sujeita à verificação, pela unidade requisitante, da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade, qualidade e prazo de validade.

4.6. No casode não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento,

nos termosdasprevisões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciara
substituição dos serviços, no prazo máximode 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento da

notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das

penalidades cabíveis.

4.7. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado naproposta.
4.8. Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito apósa
verificação da quantidade e qualidade dos mesmos, conforme Artigo 73 da Lei nº 8.666/93.
4.9, Os serviços deverão ser realizados conforme solicitação da Secretaria competente ou em

outro setor conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

4.10. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

4.11,0fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o

pedidono prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de

Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.

4.12. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de

penalidades.

4.13.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtose conferência

de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços unitários

apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes

documentos:

|. Atestado de recebimento emitido pela Secretaria Competente;
!l. Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista;

HH Certificado de Destinação Final de Resíduos (CDF).
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4.14. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidaspelo fornecedor.

4.15. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

4.16. Os custosna execução do objeto, bem comoos custos com impostos, taxas, fretes e demais

despesas serão de responsabilidade da (s) empresa (s) vencedora (s).

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

5.1. Os custos com impostos, taxas, fretes e demais despesas serão de responsabilidade da (s)
empresa (s) vencedora (s).

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

6.1, A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, não sendo permitida a sua prorrogação.

7. RELAÇÃO E VALOR MÁXIMO DOSITENS
7.1, As quantidades foram estimadas com base nas ações a serem realizadas. Trata-se de

estimativa em virtude da dificuldade de se precisar o quantitativo mensal/anual de consumo por
item, bem comoas combinações a serem realizadas a cada pedido.

7.2. 0 valor máximo teve como referência orçamentos prévios de preços de mercado, os quais
foram utilizados paratabulaçãode preços médios, conforme segue:

LOTE 01 - COLETA DE RESÍDUOS VOLUMOSOS (AMPLA CONCORRÊNCIA)

ITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOSITENS VALOR UNITÁRIO|VALOR TOTAL

COLETA DE RESÍDUOS VOLUMOSOS (CLASSE Il-
A E II-B), ATRAVÉS DE CONTÊINERES DE 30 À

o1|600|TON |39 M$, COM TRANSPORTE EM VEÍCULO ROLL| R$391,00 R$ 234.600,00

ON ROLL OFF, INCLUÍNDO TRATAMENTO E
|

DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO

TOTAL R$234.600,00 |

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragtresbarras pr. gov br



annraEe a“A Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
anão ESTADO DO PARANÁ

7.3, Os valores dos itens apresentadosnas propostas não poderão ser superiores aos valores
acima descritos.

7.34. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência totalizam a importância de R$

234.600,00 (duzentose trinta e quatro mil e seiscentos reais),

7.4. À empresa licitante que apresentar os valores superiores aos informados no item 7.2 deste

Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,
perdendo assim o direito de participação da etapade lances.

7.5. Ositens descritos no item 7.2 são para formular o valor unitário dasquantidades, dessa forma,

ficados nosa empresa queefetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão desclass

itens que se apresentarem irregulares, independentemente se o valor total do lote estiver abaixo

do indicado,

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Documentação fiscal: os materiais devem ser entregues acompanhados da documentação
fiscal, emduas vias, com especificação da quantidade entregues.
8.2, Os serviços deverão ser realizados nas quantidades requeridas, obedecendo todas as

descrições em edital, inclusiveno que diz respeito à apresenta
8.3, 0s preços devemestar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total de

acordo com o especificado no pregão.

9, REQUISITOS TÉCNICOS

9.1. As empresas interessadas deverão apresentar os seguintes requisitos técnicos:

a) Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por Pessoa Jurídica de Direito

Público ou Privado, onde conste a comprovação de aptidão da empresa para desempenhar
atividade pertinente e compatível com o objeto, atestando a qualidadeea entrega dos

produtos cotados;
b) Licença Sanitária expedida pelo órgão competente;

c) Indicar o (s) responsável (eis) Técnico (s) e o comprovante de vínculo entre a empresa
licitante e o (s) responsável (eis) Técnico (s) indicado (s), mediante cópia do registro em

carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de empregadosda empresa ou Contrato
de Trabalho. Caso o (s) responsável (eis) Técnico (s) pelos serviços, seja (m) dirigente (s)

ou sócio (s) da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através da cópia da ata

da assembleia de sua investidura nocargo ou cópia do contratosocial;
4) Certificado de Registro de Pessoa Física, do (s) responsável (eis) técnico (s) indicado (s)
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pela licitante junto ao Conselho competente, dentro de seu prazo de validade e com

jurisdição na sua sede

9.2. Paraassinatura do Contrato, a empresa vencedora deverá apresentar:
a) Licença Ambiental de Operação, emitida pelo Instituto de Água e Terra doParaná- IAT,

concernente ao transporte, tratamento e disposição final de resíduos CLASSE II-Ae II-Be,

Licença Ambiental de Operação concernente ao transporte, tratamento (blindagem para
coprocessamento) e envio de resíduos, independentemente de sua CLASSE, ao

COPROCESSAMENTO.

10. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

10.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste Termo de Referência
caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho,que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos doartigo 67, da

Lei Federal nº 8.666/93 e,na sua falta ou impedimento,pelo seu substituto legal.

10.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sr.CLEBESON BORDIM, Secretario Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MFº000.278.879-95
10.1.2. Ficam designados como fiscais das atas de registro de preços oriundas deste

procedimento licitatório:
a) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Engenheira Ambiental, CPF nº

104.446.869-67, fiscal titular;
b) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônoma, CPE nº 502:719.979-15, fiscal titular

da Secretaria Municipal de Agriculturae Meio Ambiente

10.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno dotitular.
10.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento conforme

prescritos na Ata de Registro de Preços, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.

10.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

10.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
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formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempohábil para a adoção de medidas convenientes.

peção, verificação e10.5.0 fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos di
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da Ata de Registro dePreços.
10.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.

Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 Três Barrasdo Paraná - PR
CNPJ 78.121,936/0001-68 — E-mail: prefeituraQitresbarras pr gov br



ESTADO DO PARANÁ 000018
Peteitura Municipal de Três Barras do faraná

CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 22 de agosto de 2023,

Gabinete do Prefeito Municipal

Para; Secretaria Municipal da Fazenda / Departamento de Contabilidade;

Departamento de itações;

Assessoria Jurídica

o Preliminarmente, a autorização para prosseguimento no processo licitatório conforme

solicitado, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas para:
1-4 indicação de recursos de ordem orçamentária para a despesa;

2- Elaboração de demonstrativo do impacto financeiro;

3-A elaboração da minuta do instrumento convocatório dalicitação;
4- A aprovação da minuta indicada no item4, acima.

Após, volte-me conclusos.

)
GERS CISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Barras do Paraná - PR
sprgovbr
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REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remeto os autos para manifestação do
Departamento de Contabilidade acercado Item “1” do memorando doSr. Prefeito (pág.
18).

Três Barras do Paraná/PR,22 de agosto de 2023.
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Três Barras do Paraná, 23 de agosto de 2023.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 112/2023, em
especial, as páginas nº 018 e 019, informa a existência de previsão orçamentária
suficiente para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja,
R$ 234.600,00 (duzentos e trinta e quatro mil e seiscentos reais), conforme dotação
abaixo relacionada:

a) 10.02.18.541,0016.2.061.000.3.3.90.39.00

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execução das
despesas que devem sempre ater-se aossaldos das dotações orçamentárias antes de
autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como,a Gestão não se utiliza da emissão de empenhos prévios
elou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da

e realização das referidas despesas.

Atenciosamente,

estar)contadorpu OS274310

000 - Três Barras do Paraná - PR
(tresbarras.prgov.br

Av. Brasil, 245 - Fone/Fa)
CNPJ 78.121.936



TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo do Departamento de Contabilidade os
autosrelativos ao Processo Administrativo Nº 112/2023.

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber do Departamento de Contabilidade os
autos relativosao Processo Administrativo Nº 112/2023.

á/PR,29 de agosto de 2023.
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REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remeto os autos para manifestação da
Secretaria da Fazenda acerca do Item “2” do memorando do Sr. Prefeito (pág. 18).

Três Barras do Paraná/PR,30 de agosto de 2023.



annnoz
Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ
BE

Três Barras do Paraná/PR, 30 de agosto de 2023.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Departamentode Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS VOLUMOSOS

(CLASSE II-A E 1-8), ATRAVÉS DE CONTÉINERES DE30 A 39 Mº, COM TRANSPORTE EM

VEÍCULO ROLL ON ROLL OFF, INCLUINDO TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL EM

ATERRO”, passamos a analisar o impacto orçamentário financeiro.

Consta no processo à informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor

requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento

licitatório e fixado na solicitação (R$ 234.600,00)está dentro dos limites orçamentários

desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições financeiras,

podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em execução,

atendendodessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei
de Responsabilidade Fiscal)

Respeitosamente,

DS nncsSé
Secretária Municipal da Fazenda
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TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Secretaria da Fazenda os autos
relativos ao Processo Administrativo Nº 112/2023.

aná/PR, 30 de agosto de 2023

TERMO DE JUNTADA

Certifico que,nesta data, após receber da Secretaria da Fazenda os autosrelativos
ao Processo Administrativo Nº 112/2023.

g Paraná/PR, 30 de agosto de 2023.

SJ
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2023

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF)sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de

julho de 2002, subsidiada pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores,
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto

Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e Lei Complementar Municipal nº 03 de 27 de

maio de 2021, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação
MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO, objetivando a proposta mais vantajosa para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS

VOLUMOSOS (CLASSE II-A E 11-B), ATRAVÉS DE CONTÊINERES DE 30 A 39 Mº, COM

TRANSPORTE EM VEÍCULO ROLL ON ROLL OFF, INCLUÍNDO TRATAMENTOE DESTINAÇÃO

FINAL EM ATERRO.

1.2.0 recebimento das propostas será até às XXh do dia XX DE XXXX DE 2023.
1.3. A abertura das propostas terá início às XXhXXm dodia XX DE XXXX DE 2023.

1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às XXh do dia XX DE XKXX DE 2023.
1.5. O local para realização dosatos relativos a esta licitação será o Portal da LICITANET -
Licitações Eletrônicas (www-licitanet.com.br) “acesso identificadono link - licitações”

1.6. Para todasas referências de temposerá observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datase horários limites previstos nos itens
1213€ 14deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outroa ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suasfases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da LICITANET - Licitações Eletrônicas. A utilização do sistema

nas
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de pregão eletrônico da LICITAN

do Artigo 2º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

= Licitações Eletrônicas está consubstanciada nos 88 2º e 3º

1.8.1, O sistema de pregão eletrônico da LICITANET- Licitações Eletrônicas é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o

aplicativo “Licitações Públicas” consoante na página da internet da LICITANET - Licitações
Eletrônicas.

2. DO OBJETO

24, À presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS VOLUMOSOS (CLASSE II-A E 11-B), ATRAVÉS DE

CONTÊINERES DE 30 A 39 Mº, COM TRANSPORTE EM VEÍCULO ROLL ON ROLL OFF,

INCLUÍNDO TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO, conformeespecificações e

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

22. Os equipamentos a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a
quantidade e exigências técnicas constantes no Termode Referência (Anexo VI)

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da(s) dotação(ões)

orçamentária(s):

a) 10:02.18.541.0016.2.061.000.3.3.90.39.00

4, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. 0 Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,e suas alterações;
b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;

€) Decreto Federal nº 10.024, de 20 desetembro de 2019;

d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

€) Lei Complementar Municipal nº 03, de 27 de maio de 2021;

f) Decreto Municipal nº 4710, de 20 de dezembro de 2022;

£) Lei Complementar Municipal nº04, de 13 de julho de 2022.
2us
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5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanharas operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas emseu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas é seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema oudo Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.4, Poderão participar desta licitação empresas que:

5.41. Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e

compatível com o objeto deste Pregão;
5.4.2, Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidosneste Edital;

5.4.3. Comprovem possuiros documentos de habilitação requeridos.

5.5, Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006:
5.5.1. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está

enquadradano regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte(EPP).
5.5.1.1. O objeto possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja, poderão participar
tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de

médio e grande porte;
5.5.1.2. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,

poderão cotar os preços dositens do objeto, independentemente de seu enquadramento,
sendo que será estendida às microempresas e/ou empresas de pequeno porte a preferência

na contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006
5.6.É

5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma deconstituição;
jedada a participação de:

sus
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5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou

Municipal;

5.6.3. Empresas impedidas delicitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.4. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei

8666/93);
5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no

Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL,

245, CENTRO, TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12he das

13h30 às 17h30.

6.2, Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

www.tresbarras.pr.gov.br, ou wwwlicitanetcom.br.

7.DO CREDENCIAMENTO

74. O licitante deverá estar credenciado, de formadireta ou através de empresas associadas à

LICITANET - Licitações Eletrônicas, até no mínimo uma hora antesdo horário fixado no edital

para o recebimento das propostas.
7.2. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar Nº 123/2006, as

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando for o

caso permitido para MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em campo

próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a serdigitadano sistema.

7.21. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

au
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habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seuregime de tributação para fazervaler o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar Nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA LICITANET - LICITAÇÕES

ELETRÔNICAS

7.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou

através de empresas associadas à LICITANET - Licitações Eletrônicas, a qual deverá manifestar,

por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento,

aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital,

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de propostade
preçose lances sucessivos de preços, em nomedo licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.
7.3.3, A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por
iniciativa da LICITANET Licitações Eletrônicas.

7.34, Éde exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a

LICITANET- Licitações Eletrônicas a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de

uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida

através de empresa associada ou da LICITANET - Licitações Eletrônicas, por contato pelo

telefone (34) 2512-6500 opção 2, pelo WhatsApp (34) 3014-6633 ou pelo e-mail

fornecedor licitanet com.br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado

€o preço, até a data é horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando,

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

E
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822. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. Incumbirá ao licitante acompanharas operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os.

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entreas proposta
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

941.Olicitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistemaeletrôni
dos seguintes campos:

a) Valor Unitário;

b) Marca/Modelo.

9.1.1, Caso a marca/modelo possa identificar a proposta, este campo pode ser
preenchido com informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a

proponente não seja desclassificada, conforme item 10.3 doedital.
9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacion:

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração,sob alegação de erro, omissão ou qualquer outropretexto.
9.5. O prazo de validade da proposta não será inferiora 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

9,6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normasde regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

sus
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contratados pode ensejarafiscalização dos órgãos decontrole interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos doart 71, inciso IX, da

Constituição Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

10.3, imbém será desclassificada a proposta que possa ser identificada.
10.3.1. Qualquer formade identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.
10.3.2. A desclassific ção será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
10.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levadoa efeito na fase de aceitação.
10.4, O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão dafase de lances.

10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

10.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado noregistro.
10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor doitem.
10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.
10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

10.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
mus
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incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser |i re, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua
oferta apresentada.
10.11.Ointervalo entre os lances enviadospelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.12. Será adotado para o envio de lancesno pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos €, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

10.14. À prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.15. Não havendo novos lancesna forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da

sessão pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebidoe registrado em primeiro lugar.

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.19, No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances,

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes,
no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

10.21.0 critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10.22. Casoolicitante não apresente lances, concorrerá comovalor de sua proposta inicial

10.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
aus
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que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste edital.

10.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

111. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do artigo 7º e no $ 9º do artigo 26 do Decreto Nº 10.024/2019.
11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão Nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõeo artigo 48,da Lei Nº 8.666/1993,

112.1, Considerar-se-á inexequível a proposta que não venhaa ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
11.2.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências paraaferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.
112.3. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade deesclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do parágrafo 3º do artigo 43 da Lei Nº 8666/1993, para efeito de comprovação de sua

exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.3.1. Questionamentos junto ao proponente paraa apresentação de justificativas e

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.2.3.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

11.2.3.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

11.2.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

11.2.3.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

112.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

E
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antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11,3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via
e-mail, no prazode 24 (Vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitaçãoda proposta.
114. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
114.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se osque
contenham as características do material ofertado,tais como marca, modelo, tipo, fabricanteeprocedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for 0 caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.
11,5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e,assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informandono “chat” a nova data
e horário para a sua continuidade,

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, como fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.7.1, Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11,7.2, À negociação será realizada por meio do sistema, podendoser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, daeventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observando o disposto nesteedital.

12. DA HABILITAÇÃO

121. O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeçaa participação no certame ou futura

contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
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(https://certidoes-aptapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Ti

Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)

(http: //servicos.tce.prgov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).
12.1,1, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

bunal de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 daLei nº 8429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

1241.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

121.13. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.2.2. Constatadaaexistência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
122.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empateficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob

pena de inabilitação.

12.4, Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

12.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.6. Ressalvado o benefício concedido nos termosdo artigo 43, 81º, da Lei Complementar Nº
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123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, paafins de habilitação.

12.61. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargoda Junta Comercial da respectiva sede.

12.612. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEL, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio

vrww portaldoempreendedor.gov br.

12.6.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório deseus administradores.

12. 4, Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso deser o participante sucursal,

filial ou agência.

12. .5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores

124 . No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, comaata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comooregistro de que

trata o artigo 107 da Lei Nº 5.764/1971.
12.6.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização.
124 . Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.
12.6.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstradapela apresentação dos

documentos abaixo:
12.6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ)

12.6.2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempode S rviço —

FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no

seas
Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraGntresbarras pr.gov br



em annoz7Era Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
asa ESTADO DO PARANA

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
12.6.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais

previstas nas alíneas “a”, “b”e *c” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº8.212,de 24
de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição,e às contribuições
devidas, por lei,aterceiros;
12.6.2.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei

12440/2011;
12.6.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;

12.6.2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede

da licitante.

12.63. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte
documento:

12.6.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da

sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.6.4. De forma a demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar:
12.6.4.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente que

comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado, serviços

iguais ou compatíveis comoobjeto desta licitação. O atestado deve conter o nome,

endereçoeo telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro meio com o

qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (s) declarante (5).

12.6.4.2. Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por Pessoa jurídica
de Direito Público ou Privado, onde conste a comprovação de aptidão da empresa para

desempenhar atividade pertinente e compatível comoobjeto, atestando a qualidadee a

entrega dos produtos cotados;

12.6.4.3. Licença Sanitária expedida pelo órgão competente;

12.6.4:4, Indicar o (s) responsável (eis) Técnico (s) e o comprovante de vínculo entre a

empresa licitante e o (5) responsável (eis) Técnico (s) indicado (s), mediante cópia do

registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de empregados da
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empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o (s) responsável (eis) Técnico (s) pelos

serviços, seja (m) dirigente (s) ou sócio (s) da empresa licitante, tal comprovação
deverá ser feita atravésda cópia daata da assembleia de sua investidura no cargo ou

cópia do contrato social;

12.4.4.5. Certificado de Registro de Pessoa Física, do (s) responsável (eis) técnico (s)

indicado (s) pela licitante junto ao Conselho competente, dentro de seu prazo de
validade e com jurisdição na sua sede.

12.6.5. Para assinatura do Contrato, a empresa vencedora deverá apresentar:
12

Paraná - IAT, concernente ao transporte, tratamento e disposição final de resíduos

Licença Ambiental de Operação, emitida pelo Instituto de Água e Terra do

CLASSE II-A e IK-B e, Licença Ambiental de Operação concernente ao transporte,
tratamento (blindagem para coprocessamento) e envio de resíduos, independentemente
de sua CLASSE, ao COPROCESSAMENTO.

12.74. Deverá apresentar ainda as seguintes declarações e documentos:

12.7.4.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento
dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital;

12.7.42. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurandoainexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar coma Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital;

12.7.43. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a

vigência do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição

Federal, conforme modelo constante no ANEXO II.
12.744. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP),

qualificadas como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006,
deverão apresentar juntamente com os demais documentos relativos a habilitação,
declaração (modelo livre) assinada pelo contador responsável da empresa, sob as

penas da Lei, indicando que a empresa participante está enquadrada como

Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da

licitante. Ambos os documentos deverãoter data de emissão não superior a 60

(sessenta)

dias

dadatafixadanoitem
01

desteedital,sobpenadeperda
dos

ben ídos pela Lei Complementar nº 123/2006.
12.8. À existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
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licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital

12.8.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

de habilitação.
12.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de05 (cinco) dias útei:

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.
12.9.1. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

asneste edital, sendoacarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sançõesprevi
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização,

12.10, Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat”a nova data e horário para a continuidade da mesma.
12.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste

edital.

12.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio dosistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e aexistência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,

fundamentadamente.

13.21, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
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importará a decadência desse direito.
13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema

eletrônico, em outros03 (três) dias, que começarãoa contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesade seus intere: 5.

13.4. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atosinsuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24

(Vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser
redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
14241. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitadaa 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos é

por extenso (art. 5º da Lei nº 8666/93)
14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitáriose preço global, prevalecerão os

primeiros;no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
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15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
15.1.1, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em queseja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anuladose os que dele dependam
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quandoolicitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal é trabalhista, nos termos do art. 43,81%, da Lei

Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

15.2.1, À convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo coma
fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerradaa sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e

homologará o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (5), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá
adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATODE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONTRATAÇÃO

17.1. Será formalizado o Contrato de Prestação de Serviços, documento vinculativo obrigacional,

com características de compromisso para a futura contratação, com o (s) fornecedor (es)
classificado (s) em primeiro lugar. Os mesmosserão convocados para que no prazo de05 (cinco)

dias assinem a mesma, sob pena dedecair o direito na preferência da contratação, sem prejuízos

das sanções previstas neste edital e das demais sanções legais aplicáveis.

17.2. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se

recusar a assinar a Contrato de Prestação de Serviços, sem prejuízo das cominaçõesa ele

previstas neste Edital, o Município de Três Barras do Paraná, poderá registrar os demais

licitantes, na ordem de classificação, convocar os demais fornecedores visando igual

oportunidade de negociação.
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17.3. As contratações decorrentes da Contrato de Prestação de Serviços serão formalizadas por
meio de nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou

outro instrumento equivalente, conforme prevê o artigo 64 da Lei nº 8.666/93.
17.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Contrato de

Prestação de Serviços, não retirar a nota de empenho noprazo estipulado ou não reduzir o preço
registrado quando esse se tornar superior àqueles praticados no mercado, conforme previsto na

Lei.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO, DA GARANTIA E DA FISCALIZAÇÃO
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, das condições de garantia e fiscalização
estão previstos no Termode Referência.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19,1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência,

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento sãoas estabelecidas no Termode Referência, anexoaeste
edital.

21. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
21.1.Olicitante vencedor deverá prestar os serviços de acordo comas necessidades de

consumo da Administração Pública, sendo de forma parcelada, após solicitação do

Departamento de Compras, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, no local indicado pela

Secretaria solicitante.

21.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 10

(dez) dias da notificação, o produto, que viera ser recusado sendo que o ato de recebimento não

importará sua aceitação.
21.3. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

21,4, A (s) mercadoria (s) fornecida (s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante,

da compatibilidade comas especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade
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21.5. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termosdas previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá

providenciar a substituição da (s) mercadorias (s), no prazo máximo de 3 (três) dias úteis,

contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, é independentemente de
eventual aplicação das penalidades cabíveis.

21.6. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.
21.7. Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da quantidade e qualidade dos mesmos.
21.8. Os produtos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná ou

em outro setor conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

21.9. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retiraro respectivo pedido.

21.10. 0 fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Contrato de

Prestação de Serviços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.

21.11. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de

penalidades.

22. PREÇO (VALOR MÁXIMO)

22.1.0valor máximo estimado para esta licitação sãoos valores fixados no item7 do Termo de

Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens somam a importância de R$ 234.600,00

(duzentos e trinta e quatro mil e seiscentos reais).

222. 0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,

embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas,

diretasou indiretas, relacionadas.

23. PENALIDADES

23.1. Às licitantes vencedoras deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº

8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras:

231.
neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor

Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nosprazos previstos
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cama co vento,

total da proposta,até 05 (cinco) dias consecutivos;

23.1.2. Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos
prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (por cento) do total da

proposta por dia de atraso ou de demora;

23.1.3, Pela entrega em desacordo comosolicitado ou problemas na emissão da Nota

Fiscal, aplica-se oestabelecido no subitem 23.1.1, com prazo de até 02 (dois) dias para a
efetiva substituição do (s) produto (s) e serviço (5);

23.14. Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses,
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro
Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de:

a) Apresentação de documentação falsa;

b) Retardamento na execução doobjeto;
€) Não manutenção daproposta escrita ou lance, apósa adjudicação;

d) Comportamento inidônco;

e) Fraude na execução do contrato;
£) Falha na execução do contrato.

23.1.5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de

defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

231.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seuato punível venha causarà administração.
23.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificadoe aceito

pela Administração Pública, o fornecedor ficará isentodas penalidades.

23.3, As sançõesde advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração

Pública poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

sabre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

242. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação

disciplinadora do procedimento, mediante pagamento,neste caso, de taxa para cobrir o custo de

reprodução gráfica.
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24.3, O requerimento deverá ser formalizado mediante à apresentação de solicitação formal

escrita dirigida a pregoeira, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitacaoOtresbarras pr.gov.br.

24.4. Os esclarecimentose impugnações deverão ser prestados noprazo de até 2 (dois) dias

úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade
subscritora do Edital, passando eles a integrar, juntamente como requerimento que lhes deu

origem, os autosdo processo.
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente,

24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantese a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,

1-Para os propósitos deste item, define-se as seguintes práti

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem como objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar 0 processo de licitação oude execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhe: ento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
h

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

itatório ou afetar a execução do contrato.

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática

usa
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prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ouda execução
de contratos financiados com públicos.

26. DISPOSIÇÕES FINAIS
26.1, A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município

de Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,
derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou

provocação mediante ato escrito é fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento
dos participantes da licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura
26.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade dasinformações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

26.3. É facultado a pregoeira,ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementara instrução do processo.
26.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira, sob pena de desclassificação /inabilitação.

26.5. O desatendimentode e; no afastamento doências formais não essenciais não importa

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
26.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputaentre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a

finalidade e a segurançada contratação.

26.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda,
a2as
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carma co resto

mediante publicação no Diário Oficial do Município.

26.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital.

26.9. Não cabe à LICITANET -
obrigações assumidas pelo fornecedor comolicitador, em especial com relação à formae às

itações Eletrônicas qualquer responsabilidade pelas

condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da

negociação realizada.

26.10, A pregoeira e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das Bh30 às 11h30 é
das 13h30 as 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito
a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
26.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

26.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Pregoeira, nos termos dalegislação
pertinente em vigência.

27.DO FORO

27.1. Paradirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado queseja.

28. ANEXOS DO EDITAL
28.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo|- Modelo da Proposta de Preços;

b) AnexoI!- Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilita

€) AnexoII!- Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

d) Anexo

IV
- Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

e) AnexoV - Minuta do Contrato;

f) Anexo

VI
- Termo de Referência.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2023

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO 1 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras doParaná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XK.XXX.XXX/XXXX-XX,

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à

licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023, objetivando fornecer os itens abaixo
cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

ITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS ITENS VALOR UNITÁRIO|VALOR TOTAL

COLETA DE RESÍDUOS VOLUMOSOS (CLASSEI-
A E II-B), ATRAVÉS DE CONTÊINERES DE 30 A

01|600|TON |39 Mº, COM TRANSPORTE EM VEÍCULO ROLL

ON ROLL OFF, INCLUÍNDO TRATAMENTO E

DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO

TOTAL

Valor Total porExtenso:
Condições de Pagamento: Conforme edital.

Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ 234.600,00 (duzentose trinta e quatro mil e seiscentos reais).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-
nos dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos

documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas

da minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou
2443
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vantagens, e despesas (inclusive frete, vistoria e entrega técnica do veículo) para a

entrega do bem;

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXXXXXX/XKXK-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no P] ÃO ELETRÔNICO

Nº XX/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

previstos em seuedital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de

novembro de 2002.
Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura

aguas
Av, Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQOtresbarras.pr gov br



ANNNE4

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO IH - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXXXXXX/XXKX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penas da Lei,e para os fins previstos no artigo
27, inciso V, da Lei nº 8666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII doartigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos
executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos
executando qualquer trabalho,salvo na condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos,

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a

vigência do contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXOIV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXXXXXX/XXKX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penasda Lei, que não foi declarada inidônea e

não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.
Declara também, que está obrigadaa informar a Contratante osfatos supervenientes

impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º, 8 2º,

da Lei 8.666/93.
Porser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
Xx/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 112/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR

PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E

A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado

do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº

78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr.

GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF nº XXKXXKXXX-XX,

residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/Pr, doravante designado
CONTRATANTE,de um lado e, de outro, a empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa
jurídica de direito privado, estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP]) sob o nº XX.XKXXXX/XXXK-XX, neste ato representada
por seus representantes legais, ao fim assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE

LEGAL), doravante designada CONTRATADA; Estando às partes sujeitas as normas das Leis

Federal Nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas alterações subsequentes, AJUSTAMo presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em decorrência da LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023, mediante as seguintes cláusulas e

condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

(art. 55,1, Lei 8666/93)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS VOLUMOSOS (CLASSE
IEA E I[-B), ATRAVÉS DE CONTÊINERES DE30 A 39 Mº, COM TRANSPORTE EM VEÍCULO

ROLL ON ROLL OFF, INCLUÍNDO TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO.
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PARAGRAFO SEGUNDO - Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências
constantes no Termode Referência
PARAGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá efetuar a entrega nos prazos determinados
no Edital do Pregão Eletrônico Nº XX/2023.

PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamenteas necessidades da CONTRATANTE,

assim como ao que dispõeo Edital do Pregão Eletrônico Nº XX/2023 e seus anexos.

PARAGRAFO QUINTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentes a completa execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO

(art.55, HI, Lei 8666/93)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADAse obriga a prestar os serviços, objeto deste
Contrato, pelo valor contratual de de R$ XXX (valor por extenso), conforme tabela abaixo:

ITEM|QTDE DESCRIÇÃO DOS ITENS I VALOR
|

VALOR||

| UNITÁRIO|TOTAL

IL
|

| |
]

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duascasas
decimais apósa vírgula, podendoser reajustado anualmente pelo índice do IPCA ou outro índice

oficial que venha substituí-lo.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

(art.55, INKLei 8666/93)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital,

mediante apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

- Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
- Certificado de Regularidade do INSS;

- Certificado de Regularidade do FGTS.

- Cupons fiscais com assinatura do paciente/servidor que consumiu a alimentação

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o

sois
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presente contrato são oriundosda rubrica orçamentária:

a) 10.02.189.541.0016.2.061.000.3.3.90.39,00

PARÁGRAFO TERCEIRO- As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formaise legais.

PARÁGRAFO QUARTO- Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.
PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA,

PARÁGRAFO SEXTO Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

(art.55, IV, Lei 8666/93)
PARÁGRAFO PRIMEIRO O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por

preço global, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência

(ANEXO VI), apóssolicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.
PARÁGRAFO SEGUNDO- O prazo de entrega são os mesmosdefinidos no edital do Pregão

Eletrônico Nº XX/2023.
PARÁGRAFO TERCEIRO - À vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a

partir da assinatura do mesmo.
PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

devidamente justificadose fundamentados, conforme Artigo 57 da Lei 8666/93.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no
Edital Pregão Eletrônico Nº XX/2023, os encargosa seguir

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento

e a fiscalização do fornecimento dos serviços sob todos os aspectos, especialmente em

relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios

suas
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e falhas detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de

quaisquer fatos que,a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA noprazo estabelecido neste Contrato, de acordo

com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como

sejam mantidas todas as condiçõesde habilitação e qualificaçãoexigidas na licitação;
d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

letrônico Nº XX/2023, os encargosa seguir:Edital Pregão

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico Nº

XX/2023;

b) Possuir quantit: os suficiente para atender as necessidades da CONTRATANTEa partir
da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando

todas as normas específicas da legislação vigente com referencia a execução do objeto;

c) Nãotransferir a outrem, no todo ou em parte, 0 presente Contrato, sem a prévia e

expressa anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade comas obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;

E) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
h) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado

i) A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões quese fizerem necessários, nos termos do disposto no art. 65,

$1o da Lei Federal nº 8.666/93.

CLAÚSULA SÉTIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

3243
Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barrasdo Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQDtresbarras pr gov br



annoE

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processa de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dosfatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

comoobjetivo de impedir materialmentea apuração de alegações de prática prevista
nas cláusulas deste Contrato e do Edital do Pregão Presencial nº 63/2018; (i) atos cuja

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro

multilateral promover inspeção.
H- Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,

em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

HI - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, permitirá queo organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
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documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

(art.55, VII, Lei 8666/93)
PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas

às sanções legais, a saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em

seu total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as
demais sanções;

c) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos,ser
aplicada à CONTRATADApordia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o

cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

é) Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovidaa
reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA- RESCISÃO

(art. 55, Ville IX, Lei 8666/93)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito,

independentemente denotificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Infrigência de qualquer obrigação ajustada;
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.

c) Sea cont
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.

d) E os demais mencionados no Artigo 77 da Lei nº 8.666/93.
PARÁGRAFO SEGUNDO- No caso da CONTRATANTE precisar recorrera via Judicial para
rescindir o presente contrato,ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10%(dez

'RATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou

porcento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

seres
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- Ao presente contrato se aplicamas seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sema prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participarde novos contratos com a CONTRATANTE, além

das penalidades previstas no Artigo nº 87 daLei 8.666/93.
€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos

causados a terceiros

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023 «

na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste

instrumento, independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos

quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das

obrigações assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de

prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUCESSÃO E FORO

(art.55, 8 2º, Lei 8666/93)

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a

Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da

CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes

para receber notificações, citação inicial é outras em direito permitidas,

Local e data.
astaa
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Cargo do RepresentanteLegal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

crr: CPF:
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

1.1.Aelaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos
os 1 e II do artigo 8º e no inciso Il, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000,

publicado no DOUde 09/08/2000.

ini

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

2.1. O Município de Três Barras do Paraná tem dificuldade emdar destinação final nos resíduos

sólidos classe II-Ae II-B gerados pela população. Os resíduos classificados na classe II-A são os

resíduos não perigosos e não inertes, mas podem ter propriedades de biodegradabilidade,
combustibilidade ou solubilidade em água e os resíduos !I-B são os resíduos que possuem

propriedades estáveis, ou seja, que não são biodegradáveis, nem inflamáveis ou solúveis em

água que devem ser reciclados, reutilizados, beneficiados ou dispostos em destinos

ambientalmente licenciados. Esses resíduos são chamados “não inertes” porpossuírem baixa

periculosidade, mas oferecem capacidade de reação química em certos meios. Este grupo incluí
matérias orgânicas, papéis, vidros e metais, entre outros, que podem serdispostos em aterros
sanitários ou reciclados, com a avaliação do potencial de reciclagem de cada item.
2.2. Para o gerenciamento correto, o Município não dispõe de equipamentos e mão de obra

necessários e suficientes para procedera coleta e o transporte dosresíduos gerados pela

população. Também não spõe de “aterro sanitário” apropriado e legalizado. Dessa forma, para

que os resíduos cheguem a destinação final correta é necessário que a coleta, o transporte, a

triagem e destinação final sejam realizados de forma eficaz e terceirizada. Neste contexto,

concluímos que a alternativa mais viável será a terceirização dos serviços com a maior eficiência
possível, o que poderá ser feito pela iniciativa privada junto com o serviço de processamento do

lixo, a fim de que cumpra a sua finalidade e evite gastos maiores para o Município.

Gradativamente com a implantação de programas de reciclagem, a redução do volume de

resíduos (rejeitos) em decorrência da melhoria da triagem do material reciclável ou

reaproveitável permitirá uma maior economia ao Município.

3.DO OBJETO

3.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE

RESÍDUOS VOLUMOSOS (CLASE H-A E 11-B), ATRAVÉS DE CONTÊINERES DE 30 A 39 Mº,

COM TRANSPORTE EM VEÍCULO ROLL ON ROLL OFF, INCLUÍNDO TRATAMENTO E

artes
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DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO.

3.11, As especificações dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de

Referência.

3.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de materiais cuja
necessidade dar-se-á de forma variadae parcelada, além disso, a natureza do objeto não permite
a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.

3.3, Da aplicação de Lei Complementar nº 123/2006:
3.3.1, Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está

enquadrada no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. O objeto possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ouseja, poderão participar
tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de

médio e grande porte;
5.5.2. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,

poderão cotar os preços dos itens do objeto, independentemente de seu enquadramento,
sendo que será estendida às microempresas e/ou empresas de pequeno porte a preferência
na contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

441. O licitante vencedor deverá disponibilizar os contêineres estacionários em quantidade
necessária para o correto armazenamento dos resíduos, devendo ser alocado em local

determinado pelo órgão solicitador, onde o mesmoficará a disposição até que esteja cheio.

Completando sua capacidade de carga, à prestadora dos serviços será comunicada, devendo

retirar o contêiner, levandoaté o local de triagem.
4.1.1. Após à destinação final, a empresa deverá emitir certificado de destinação final dos

resíduos gerados no município, a fim de assegurar o correto gerenciamento dos resíduos.
4.2. O licitante vencedor ficará obrigadoa trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02

(dois) dias úteis da notificação, o produto que vier a ser recusado sendo que o ato de

recebimento não importará sua aceitação.

4.3. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a apresentação do

produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre
características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de

validade, origem e outros, devendo obedecer também às regulamentações de órgãos
seas
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fiscalizadores e normatizadores, tais como: ANP, INMETROe ABNT.

4.4, Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.
4.5. A prestação dos serviços estará sujeita à verificação, pela unidade requisitante, da

compatibilidade comas especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade, qualidade e prazo de validade.

4.6. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, 0 fornecedor deverá
providenciar a substituição dos serviços, no prazo máximode 2 (dois) dias úteis, contados do

recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual

aplicação das penalidades cabíveis.
4.7. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.
4.8. Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da quantidade e qualidade dos mesmos, conformeArtigo 73 da Lei nº 8.666/93.

4.9. Os serviços deverão ser realizados conforme solicitação da Secretaria competente ou em

outro setor conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.
4.10. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.
4.11.0 fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o

pedido no prazoestipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de

Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.

4.12. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de

penalidades.

4.13. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:
1. Atestado de recebimento emitido pela Secretaria Competente;

IL. Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista;

4ll. Certificado de Destinação Final de Resíduos (CDF).
asma
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4.14, O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.15. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

4.16. Os custos na execução do objeto, bem como os custos com impostos, taxas,fretes e demais

despesas serão de responsabilidadeda (s) empresa (s) vencedora (s).

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

5.1. Os custos com impostos, taxas, fretes e demais despesas serão de responsabilidade da (s)

empresa (s) vencedora (5).

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

6.1.A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, não sendo permitidaa sua prorrogação.

7. RELAÇÃO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS

7.1. As quantidades foram estimadas com base nas ações a serem realizadas. Trata-se de

estimativa em virtude da dificuldade de se precisar o quantitativo mensal /anual de consumo por
item, bem como as combinações a serem realizadas a cada pedido.
7.2. 0 valor máximo teve como referência orçamentos prévios de preços de mercado, os quais
foram utilizados para tabulação de preços médios, conforme segue:

LOTE 01 - COLETA DE RESÍDUOS VOLUMOSOS (AMPLA CONCORRÊNCIA)

ITEM|QTDE | UNID, DESCRIÇÃO DOS ITENS VALOR UNITÁRIO|VALOR TOTAL

|
COLETA DE RESÍDUOS VOLUMOSOS (CLASSEII-
A E I-B), ATRAVÉS DE CONTÊINERES DE 30 A

o TON |39 Mº, COM TRANSPORTE EM VEÍCULO ROLL R$391,00 R$ 234.600,00600
ON ROLL OFF, INCLUÍNDO TRATAMENTO E

DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO

|
TOTAL R$ 234.600,00

agua
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7.3. Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderão ser superioresaos valores

acima descritos.

7.3.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência totalizam a importância de R$

234.600,00 (duzentos e trinta e quatro mil e seiscentos reais).

7.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores aos informados no item 7.2 deste
Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,

perdendo assim o direito de participação da etapade lances.

7.5. Os itens descritos no item 7.2 são para formular o valor unitário das quantidades, dessa

forma, a empresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão

desclassificados nos itens que se apresentarem irregulares, independentemente se o valor total

do lote estiver abaixo do indicado.

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

8.1, Documentação fiscal: os materiais devem ser entregues acompanhados da documentação

fiscal, em duas vias, com especificação da quantidade entregues.

82. Os serviços deverão ser realizados nas quantidades requeridas, obedecendo todas as
descrições em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação.
8.3. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total

de acordo com o especificado no pregão.

9. REQUISITOS TÉCNICOS

9.1. As empresas interessadas deverão apresentar os seguintes requisitos técnicos:

a) Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por Pessoa Jurídica de Direito

Público ou Privado, onde conste a comprovação de aptidão da empresa para

desempenhar atividade pertinente e compatível com o objeto, atestando a qualidadee a

entregados produtos cotados;
b) Licença Sanitária expedida pelo órgão competente;
€) Indicar o (s) responsável (eis) Técnico (s) e o comprovante de vínculo entre a empresa

licitante e o (s) responsável (eis) Técnico (s) indicado (s), mediante cópia do registro em

carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de empregados da empresa ouContrato
de Trabalho. Caso o (s) responsável (eis) Técnico (s) pelos serviços, seja (m) dirigente (s)

ou sócio (s) da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através da cópia da

ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social;

asas
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d) Certificado de Registro de Pessoa Física, do (s) responsável (eis) técnico (s) indicado (s)
pela licitante junto ao Conselho competente, dentro de seu prazo de validade e com

jurisdição na sua sede

9.2. Para assinatura do Contrato, a empresa vencedora deverá apresentar:
a) Licença Ambiental de Operação, emitida pelo Instituto de Água e Terra do Paraná - IAT,

concernente ao transporte, tratamento e disposição final de resíduos CLASSE II-A e II-B

e, Licença Ambiental de Operação concernente ao transporte, tratamento (blindagem

para coprocessamento) e envio de resíduos, independentemente de sua CLASSE, ao
COPROCESSAMENTO.

10. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

10.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste Termo de Referência

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da
Lei Federal nº 8.666/93 e,na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

10.1.1, Ficam designados como gestores deste contrato:

a)Sr. CLEBESON BORDIM, Secretario Municipal de Admi

nº 000.278.879-95

straçãoePlanejamento, CI

10.1.2. Ficam designados como fiscais das atas de registro de pr
procedimento licitatório:

a) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Engenheira Ambiental, CPF nº
104.446.869-67, fiscal titular;

b) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônoma, CPF nº 502.719.979-15, fiscal titular
da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

10.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuaçãodo fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
10.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento conforme

prescritos na Ata de Registro de Preços, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital,

10.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital é tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
“azus
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10.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser
solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior
ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

10.5. fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da Ata de Registro de Preços.

10.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que
a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder o ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

a343
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REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remeto os autos para manifestação da
Assessoria Jurídica acerca do Item "4do memorando do Sr. Prefeito (pág. 18).

Três Barras do Paraná/PR,31 de agosto de 2023.

ENTREGUE EM:

|

Ás HORAS

ASSINATURA JJ
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De acordo com os termos do Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, segue a apreciação desta Assessoria Jurídica
para análise e aprovação da minuta do instrumento convocatório de licitação.

CAPITAL DO FEIJÃO

PARECER MINUTA DO EDITAL

Importante salientar, primeiramente, que o exame dos autos do processo
licitatório se restringe aos seus aspectos jurídicos, ou seja, exclui-se aqueles de
natureza técnica. Assim, em relação a estes, partimos da premissa de que a autoridade
competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua
adequação às necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente

e impostos!

Outrossim, cabe destacar que determinadas observações são feitas sem
caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade máxima do Órgão, a
quem incumbe, dentro da margem de discricionaridade que lhe é conferida pela lei,
avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Dessa forma, o prosseguimento do feito sem a observação destes
apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. No caso em tela, a
análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei nº
8.666/93 e Lei nº 10.520/02.

De acordo com os termos do Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, segue a apreciação desta Assessoria Jurídica
para análise e aprovação da minutado instrumento convocatório de licitação.

e Destaca-se que fora utilizada a modalidade pregão, forma eletrônica, tipo
de execução “empreitada por preço unitário” e avaliação "menor preço”, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA
RESÍDUOS VOLUMOSOS (CLASSE II-A E II-|-B), ATRAVÉS DE CONTÊINERES
DE 30 a 39M?, COM TRANSPORTE EM VEÍCULO ROLL ON ROLL OFF,
INCLUINDO TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO.

Da análise da documentação apresentada, denota-se a existência das
cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e 55 da Lei nº
8.666/93. Constata-se ainda, perfeita consonância às regras trazidas pela Lei

Complementar nº 123/2006e alterações posteriores, no que diz respeitoàparticipação
de microempresas e/ou empresas de pequeno porte.

! Conforme Enunciado nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU, "o Órgão Consultivo não deve emitir
manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tis como os técnicos, administrativos ou de conveniência ouE csrgovbr
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Orienta-se, como a minuta do instrumento convocatório não evidencia
datas de abertura e julgamento, de acordo com o Art. 4º, V, da Lei 10.520/2002, o

prazo de apresentação de propostas deverá ser computado a partir da publicação do
aviso, não sendo inferior a 8 (oito) dias úteis. Desde logo denota-se a existência de
GestoreseFiscais, item 10 da minuta do contrato.

Diante ao exposto, o presente edital está apto a figurar como regra
interna do processo licitatório e encontra-se em condições de ser autorizada por Vossa
Excelência se assim entender conveniente à Administração Pública.

É o Parecer.

Três Barras do Paraná, em 04 de setembro de 2023.

Marcos jio Fernandes
OAB/PR'21.238

Av. ras do Paraná - PR
rgov.br
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TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Assessoria Jurídica os autos relativos
ao Processo Administrativo Nº 112/2023.

TERMODE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receberda Assessoria Jurídica os autos relativos ao
Processo Administrativo Nº 112/2023.
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Três Barras do Paraná, 05 de setembro de 2023.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

a Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,
AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO. na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos
termosda Lei Nº 8.666/93

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à contratação,

incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente

GERS: CISCO GUSSO
Prefeito Municipal

do Paraná - PR
-govbr
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«dalfalada DECRETO Nº 5184/2022

somafw” Data 26/12/2022

tapastd Súmula: Constitui e designa a Comissão Permanente
taçãodb7s de Patas pu o dado” dar ONO DES

—És 31/12/2023, e dá outras providências.Rss Pespofsival

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
11, do artigo 30 da Constituição Federal, bem comoas atribuiçõesde que trata o inciso
V, do artigo 56da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37,
inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nas Leis federais nº
8.660, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 14º. Fica nomeados e designados a Comissão
Permanente de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná
para o período de 05 de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023, com a
finalidade de dirigir e julgar os procedimentos licitatórios nas modalidades previstas na
Lei Federal nº 8.066/93, e suas alterações, bem como chamamento público e os
registros cadastrais.

Art. 2º. A comissão ora constituida e designada será
composta pelos seguintes membros:

Presidente: VIVIANE RODRIGUES - CPF 033.631.199-09
Secretário: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO - CPF nº 081.574.749-73;
Membro: MIRIA KUHNEN MENCATTO- CPF nº 076.456.549-45
Membro Suplente: LUANA CRISTINA REFFATTI - CPF nº 826.090.809-30;

Art. 3º. Na ausência ou impedimentos do Presidente, o
Secretário assumirá a presidência e convocará um membro suplente para compor a
Comissão.

Parágrafo Único. As substituições dos componentes da
Comissão serão realizadas de acordo com a classificação disposta dos membros no
Art. 2º, competindo ao Presidente a convocação do Membro Suplente e a alocação
nas funções de Secretário ou Membro.

Art. 4º. As decisões da Comissão serão tomadas comapresença dos03 (três) membros, e mediante voto singular de cada um deles.

Art. 5º. Os membros da Comissão responderão
solidariamente pelos atos decisórios que adotar, salvo se a posição divergente tor
devidamente registrada em ata lavrada na respectiva reunião. f

= PR
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Art. 6º. Esta Comissão Permanente não poderá atuar nas
modalidades Concurso e Leilão, onde eventualmente serão nomeadas Comissões
específicas para tal

Art. 7º. A investidura dos membros da Comissão será de
05/01/2023, até a data de 31/12/2023, vedada a recondução da totalidade de seus
membrospara o período subsequente.

Parágrafo único. Combaseno52ºe 3ºdo Art 1º,

da Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº
2319/2022 de 09/08/2022, que acrescentaram dispositivos a Lei nº 085/94, fica

e concedido um percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30%
(trinta por cento) aos membros suplentes, sobre o vencimento base

Art 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitosapartir de 05
de janeiro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal, de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro de
2022

GERSO FRANCISCO cusso
Prefeito Municipal
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DECRETONº 5185/2022

Jornal, A me Data: 26/12/2022
página 148
Eaição

2h
25 Súmula: Nomeia pregoeiro e membros da Equipe de

—das Apoio e dá outras providências

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
11, do artigo 30 da Constituição Federal, bem comoas atribuições de que trata o inciso
V, do artigo 56da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37
inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nas Leis federais nº

e 8.666, de 21 de junho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002

DECRETA
Art. 1º. Fica nomeado e designado o Pregoeiro do

Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, para o período de 05 de
janeiro de 2023, até 31 de dezembro de 2023, comafinalidade de dirigir e julgar os
procedimentos licitatórios na modalidade Pregão previstos na Lei Federal nº
10.520/2002, o seguinte servidor:

Pregoeiro(a): VANESSA MACAGNAN  ACUNHA
OENNING — CPF nº 068.960.809-81

Parágrafo Único. Quando das situações de impedimentos
ou ausências do Pregoeiro assumira como Pregoeiro o 1º Membro Titular e convocará
na ordem desta designação, caso julgar necessário, um membro suplente para
auxiliar os trabalhos.

Art. 2º, Fica igualmente, nomeados e designados a Equipe
de Apoio dos Pregoeiros do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná
com a finalidade de auxiliar nos trabalhos relativos aos procedimentos licitatórios na
modalidade Pregão prevista na Lei Federal nº 10.520/2002, A Equipe de Apoio será
composta pelos seguintes servidores:

1º Membro Titular: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09,
2º Membro Titular: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO — CPF nº 081.574 .749-73,
1º Membro Suplente: MIRIA KUHNEN MENCATTO- CPF nº 076.456.549-45.

Parágrafo Único. O membro suplente da Equipe de Apoio
somente atuará nas situações de impedimentos ou ausência dos membros titulares
ou quando houver a necessidade de mais pessoas para auxiliar o Pregoeiro. Os
membros suplentes da Equipe de Apoio serão convocados pelo Pregoeiro, quando da
necessidade, na quantidade em que necessitar

Art. 3º. A investidura do Pregoeiro e Equipe de Apoio será
de 05/01/2023, até 31/12/2023, vedada a recondução da totalidade de seus membros

Av. Bi
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Parágrafo único. Com baseno 8 2º e 3º do Art. 1º, da
Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº 2319/2022
de 09/08/2022 que acrescentam dispositivos a Lei nº 085/94, fica concedido um
percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30% (trinta por
cento), ao membro suplente sobre o vencimento base.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas asdisposições contrárias, surtindo seusefeitosapartir de 05
de janeiro de 2023.

e Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná!PR, em 26 de dezembro de
2022.
)

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2023

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1, PREÂMBULO

1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de

julho de 2002, subsidiada pela Lei nº 8.666,de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores,
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto

Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e Lei Complementar Municipal nº 03 de 27 de

maio de 2021, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação
MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO, objetivando a proposta mais vantajosa para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS

VOLUMOSOS (CLASSE II-A E I[-B), ATRAVÉS DE CONTÊINERES DE 30 A 39 Mº, COM

TRANSPORTE EM VEÍCULO ROLL ON ROLL OFF, INCLUÍNDO TRATAMENTO E DESTINAÇÃO

FINAL EM ATERRO,

1.2.0 recebimento das propostas será até às 08h do dia 28 DE SETEMBRO DE 2023.
1.3, A abertura das propostas terá início às 08h30m do dia 28 DE SETEMBRO DE 2023.

1,4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09h do dia 28 DE SETEMBRO DE 2023.
1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da LICITANET -

Licitações Eletrônicas (www licitanet.com.br) “acesso identificado no link- licitações”

1.6. Para todas as referências de temposerá observado o horário de Brasília-DF.
1.6.1. 0 licitante interessado deverá observar asdatas e horários limites previstos nositens
121.,3€ 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município deTrês Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser

definido pelo pregoeiro e devidamente informadoaos interessados.
18. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condiçõesde segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da LICITANET - Licitações Eletrônicas. A utilização do sist
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de pregão eletrônico da LICITANET = Licitações Eletrônicas está consubstanciada nos 58 2º e 3º
do Artigo 2º da Lei nº 10.520,de 17 de julho de 2002

1.84, O sistema de pregão eletrônico da LICITANET - Licitações Eletrônicas é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.
1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o

aplicativo “Licitações Públicas” consoante na página da internet da LICITANET- Licitações

Eletrônicas.

2.DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS VOLUMOSOS (CLASSE I-A E II-B), ATRAVÉS DE

CONTÊINERES DE 30 A 39 Mº, COM TRANSPORTE EM VEÍCULO ROLL ON ROLL OFF,

INCLUÍNDO TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO, conforme especificações e
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

22. Os equipamentos a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a

quantidade e exigências técnicas constantes no Termode Referência (Anexo VI).

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da(s) dotação(ões)

orçamentária(s):

a) 10.02.18.541.0016.2.061.000.3.3.90.39.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
41. O Edital da presente licitação pública reger-se -á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes

a) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,e suas alterações;
b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;

c) Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019;

d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006e suas alterações;
e) Lei Complementar Municipal nº 03, de 27 de maio de 2021;

f) Decreto Municipal nº 4710, de 20 de dezembro de 2022;

8) Lei Complementar Municipal nº 04, de 13 de julho de 2022.

aus
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5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intransferível do representante credenciado (operadorda corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durantea sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
5.3.Olicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas emseu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros
5.4, Poderão participar desta licitação empresas que

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e

compatível com o objeto deste Pregão;
5.4.2, Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006:

5.5.1. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, atravésde
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está

enquadrada no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).
5.5.1.1. O objeto possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja, poderão participar

detanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empres:

médio e grande porte;
5.5.1.2. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,

poderão cotar os preços dos itens do objeto, independentemente de seu enquadramento,
sendoque será estendida às microempresas e/ou empresas de pequeno porte a preferência

na contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006
5.6. É vedadaa participação de:

5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição
aus
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5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou

Municipal;

5.6.3. Empresas impedidas delicitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.4. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.6. Empresasdas quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei

8666/93)

5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7, Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificaçãoda licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no

Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sitoàAVENIDA BRASIL,

245, CENTRO, TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das

13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

wwnwtresbarras prgov.br, ou wwwlicitanetcom br.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.4. 0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

LICITANET- Licitações Eletrônicas, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital

para o recebimento das propostas.
7.2. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar Nº 123/2006, as

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando for o

caso permitido para MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando emcampo
próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.2.1, À microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

au
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habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preçoa ser digitada no

sistema, verificar nos dadoscadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar Nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA LICITANET - LICITAÇÕES

ELETRÔNICAS

7.3.1, A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou

através de empresas associadas à LICITANET - Licitações Eletrônicas, a qual deverá manifestar,

por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento,

aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.

7.3.2, O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preços e lances sucessivos de preços, em nomedo licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.
idos em7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utili

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado oupor
iniciativa da LICITANET- Licitações Eletrônicas.

7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a

LICITANET - Licitações Eletrônicasa responsabilidade por eventuais danos decorrentes de

uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.35. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida

através de empresa associada ou da LICITANET Licitações Eletrônicas, por contato pelo

telefone (34) 2512-6500 opção 2, pelo WhatsApp (34) 3014-6633 ou pelo e-mail

fornecedorGlicitanet.com.br.

8. FORMADE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos dehabilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado

eo preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando,

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
sus
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8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento daproposta.
8.6. Os documentos que compõema proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

941. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:
a) Valor Unitário;

b) Marca/Modelo.

9.1.1, Caso a marca/modelo possa identificar a proposta, este campo pode ser
preenchido com informações tais como:“a definir” ou “não se aplica”, para que a

proponente não seja desclassificada, conforme item 10.3 do edital.
9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outrosque incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.
9,4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5. O prazo devalidade da proposta nãoserá inferiora 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.
9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normasde regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

sua
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contratados pode ensejarafiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da

Constituição Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termode Referência.

10.3. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.
10.3.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação daproposta.
10.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos osparticipantes.
10.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levadoa efeito na fase de aceitação.

10.4. O sistema ordenará automaticamente aspropostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

10.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados doseu recebimento e do valor
consignado no registro.

10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item.

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.
10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

10.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
ua
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irá tanto em rela aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua
oferta apresentada.
10.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
em queos licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.
10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderáo pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da

sessão pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.19. No caso de desconexão como Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes paraa recepçãodos lances.

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação dofato pelo pregoeiro aos participantes,
nositio eletrônico utilizado para divulgação.

10.21, 0 critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conformedefinido
neste Edital e seus anexos.

10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inic

10.23, Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitanteque tenha apresentado o melhor preço, para
aus
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que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste edital

10.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes.

11, DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1, Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do artigo 7º e no $ 9º do artigo 26 do Decreto Nº 10.024/2019.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão Nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 48, da Lei Nº 8.666/1993.

11.2.1. Considerar-se-á inexequível a propostaque não venhaa ter demonstrada sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado doobjeto deste Pregão.
112.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.

112.3. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do parágrafo 3º do artigo 43 da Lei Nº 8.666/1993, para efeito de comprovação de sua

exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos

11.2.3.1. Ques de justificativas eionamentos junto ao proponente para a apresentaçã

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
11.233. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

112.344.Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

11.2.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

11.2.3.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.24. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

sas
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antecedência, e a ocorrência será registrada emata.

11,3.0pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via
e-mail, no prazo de 24 (Vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitaçãoda proposta.
11,4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antesde findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado,tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio é prazo
indicadospelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitaçãoda proposta.

11,5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado,o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e,assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova dataehorário para a sua continuidade.

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.7.1. Também nas hipóteses em queo pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. A negociaçãoserá realizada pormeio do sistema, podendoser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre quea proposta não for aceita, é antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida,se for o caso.

11.9. Encerradaa análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observando o disposto neste edital.

12.DA HABILITAÇÃO

1241. O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quantoà existência de sanção que impeça a participação no certame ou futura

contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

tous
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(nttps://certidoes-apfapps.tcu.gov-.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr /municipal/ail/Consultarimpedidosweb.aspx)
12.141, À consulta aos cadastros será realizada em nomeda empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,

proibição de contratar como Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12.1,1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1,1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

12113. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.2.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
122.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados,olicitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob

pena deinabilitação.
12.4, Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP) diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz

12.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números pertinentes ao CNDe ao CRE/FGTS, quando for comprovadaa centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.6. Ressalvado o benefício concedido nos termosdo artigo 43, $1º, da Lei Complementar Nº
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123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.61. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.6.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www
portaldoempreendedor gov br.

12.6,1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada = EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social emvigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde temsede a matriz, no caso de seroparticipante sucursal,
filial ou agência.

12.6.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores.

12.6.1.6. Nocaso de cooperativa: ata de fundaçãoeestatuto social em vigor, comaata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivadona Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comoo registro de que

trata o artigo 107 da Lei Nº 5.764/1971.
12.6.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País

decreto de autorização.

12.6.1.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhadosde todasas
alterações ou da consolidação respectiva.

12.62. A Regularidade Fiscal é Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:
12.6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ).

12.6.2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no

ras
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cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
12.6.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais

“breprevistas nas alíneas “a * do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8212, de 24

de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição,e às contribuições

devidas, por leia terceiros;

12.6.2.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei

12.440/2011;

12.6.2.5. Prova de Regularidade para coma Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.6.2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede

da licitante.

12.6.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte

documento:

12.6.3.1, Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da

sede da pessoa jurídica, com data não superiora 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.6.4. De forma a demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar:
12.6.4.1, Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente que

comproveter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado, serviços

ou compatíveis com o objeto desta liciigu ção. O atestado deve conter o nome,

endereço e o telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro meio com o

qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (5) pessoa (s) declarante (5)

12.6.4:2. Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por Pessoa Jurídica
deDireito Públicoou Privado, onde conste a comprovação de aptidão da empresa para

desempenhar atividade pertinente 'ompatível como objeto, atestando a qualidade e a

entrega dos produtos cotados;

12.6.4.3. Licença Sanitária expedida pelo órgão competente;

12.6.4.4. Indicar o (s) responsável (eis) Técnico (s) e o comprovante de vínculo entre a

empresa licitante e o (5) responsável (eis) Técnico (s) indicado (s), mediante cópia do

registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de empregados da

1343
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empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o (s) responsável (eis) Técnico (s) pelos
serviços, seja (m) dirigente (s) ou sócio (s) da empresa licitante, tal comprovação
deverá ser feita atravésda cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou

cópia do contrato social;

12.4.4.5. Certificado de Registro de Pessoa Física, do (s) responsável (eis) técnico (s)
indicado (s) pela licitante junto ao Conselho competente, dentro de seu prazo de

validade e com jurisdição na sua sede.

12.6.5. Para assinatura do Contrato, a empresa vencedora deverá apresentar:
a do12.6.5.1. Licença Ambiental de Operação, emitida pelo Instituto de Água é Ter

Paraná - IAT, concernente ao transporte, tratamento e disposição final de resíduos

CLASSE II-A e 1I-B é, Licença Ambiental de Operação concernente ao transporte,
tratamento (blindagem para coprocessamento) e envio de resíduos, independentemente
de sua CLASSE, ao COPROCESSAMENTO.

12.74. Deverá apresentar ainda as seguintes declarações e documentos:

12.7.441. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento

dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital;

12.7.4.2, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXO IV deste Edital;

12.7.4,3. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante à

vigência do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7ºda Constituição

Federal, conforme modelo constante no ANEXO III.

12.744. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP),

qualificadas como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006,
deverão apresentar juntamente com os demais documentos relativosa habilitação,
declaração (modelo livre) assinada pelo contador responsável da empresa, sob as
penas da Lei, indicando que a empresa participante está enquadrada como

Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da

licitante.

Ambososdocumentosdeverãoter
data

deemissãonãosuperiora60
tatuídos pela Lei e 123/20

12.8. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

tuas
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itante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
12.8.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

de habilitação.

12.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertadapor licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar à regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.
12.9.1, A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regulariz

12.10. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário paraa continuidade da mesma.

12.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo como estabelecido neste

edital,

12.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitant

declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos paraque qualquer
nte manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,

fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.22. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
1543
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importará a decadência desse direito.
13.3. Uma vez admitidoorecurso,orecorrente terá,apartir de então, o prazode 03(três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema

eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarãoa contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4,0 acolhimento do recurso invalida tão somente osatos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. À proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24

(Vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser

redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

tante ou seu representante legal

14.2, A proposta final deverá ser documentada nosautos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1, Todasas especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

porextenso(art. 5º da Lei nº 8.666/93).
14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitáriose preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4, À oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

s deconter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ma

um resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
16143
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15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos osatos anuladose os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver errona aceitação do melhor preço classificado ou quandoolicitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,51%, da Lei

Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramentoda etapade lances.

15.2. Todosos licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.
15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerradaa sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e

homologará o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.
16.1.1. Se houver recurso (5), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultadodo Pregão.

17. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONTRATAÇÃO

17.1. Será formalizado o Contratode Prestação de Serviços, documento vinculativo obrigacional,

com características de compromisso para a futura contratação, com o (s) fornecedor (es)
classificado (s) em primeiro lugar. Os mesmos serão convocados para que no prazo de05 (cinco)

dias assinema mesma, sob penade decair o direito na preferência da contratação, sem prejuízos
das sanções previstas neste edital e das demais sanções legais aplicáveis.

17.2. Nocaso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ouse
recusar a assinar a Contrato de Prestação de Serviços, sem prejuízo das cominaçõesa ele

previstas neste Edital, o Município de Três Barras do Paraná, poderá registrar os demais

licitantes, na ordem de classificação, convocar os demais fornecedores visando igual

oportunidade de negociação.
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17.3. As contratações decorrentes da Contrato de Prestação de Serviços serão formalizadas por
meio de nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou

outro instrumento equivalente, conforme prevêo artigo 64 da Lei nº 8.666/93.
17.40 fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condiçõesda Contrato de

Prestação de Serviços, não retirara nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o preço
registrado quando esse se tornar superior àqueles praticados no mercado, conforme previsto na
Lei.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO, DA GARANTIA E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de recebimentoeaceitação do objeto, das condições de garantia e fiscalização

estão previstos no Termo de Referência.

19, DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1. Asregras acerca do pagamento sãoas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
edital.

21. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

21.1.Olicitante vencedor deverá prestar os serviços de acordo com as necessidades de

consumo da Administração Pública, sendo de forma parcelada, após solicitação do

Departamento de Compras, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, no local indicado pela

Secretaria solicitante.

21.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 10

(dez) dias da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não

importará sua aceitação.
21.3. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte,
tributose encargos trabalhistas e previdenciários.

2144. A (s) mercadoria (s) fornecida (s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante,
da compatibilidade comas especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade,
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21.5. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigên ias pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, 0 fornecedor deverá

providenciar a substituição da (s) mercadorias (s), no prazo máximo de 3 (três) dias úteis,

contados do recebimento da notificação, sem ônuspara o Município, e independentemente de

eventual aplicação das penalidades cabíveis.

21.6. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.
217. 0s

verificação da quantidade e qualidade dos mesmos.

produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

21.8. Os produtos deverão ser entregues naPrefeitura Municipal de Três Barras do Paraná ou

em outro setor conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

21.9. À convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço e o prazo máximo emque deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.
21.10, 0 fornecedor convocadonaforma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Contrato de

Prestação de Serviços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.

21.11. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedora ser

destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de

penalidades

22. PREÇO (VALOR MÁXIMO)

22.1. 0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixadosno item 7 do Termo de

Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens somamaimportância de R$ 234.600,00

(duzentos e trinta e quatro mil e seiscentos reais).
22.2. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,

embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas,
diretas ou indiretas, relacionadas.

23. PENALIDADES

23.1.Às licitantes vencedoras deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº

8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras:

23.11. Pela recusa injustificada para a entrega dositens ofertados, nos prazos previstos

neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor
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total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos;

23.1.2. Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos

prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de0,5% (por cento) dototal da

proposta por dia de atraso ou de demora;

23.1.3. Pela entrega em desacordo comosolicitado ou problemas na emissão da Nota

Fiscal, aplica-se o estabelecido no subitem 231.1, com prazo de até 02 (dois) dias para a
efetiva substituição do(5) produto (s) e serviço (5);

23.1.4, Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses,

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro
Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de:

a) Apresentação de documentação falsa;
b) Retardamento na execução doobjeto;
€) Não manutenção da proposta escrita ou lance, após a adjudicação;

d) Comportamento inidônco;

e) Fraude na execução do contrato;

f) Falha na execução do contrato.

234.5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de

defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

231.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causarà administração.

23.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito

pela Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.
23.3. As sançõesde advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração

Pública poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24,1.É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública
24.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação

disciplinadora do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de

reprodução gráfica.

2043
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQDiresbarras pr gov br



Annco7

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida a pregoeira, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitacaoQtresbarras,prgov.br.
244. Os esclarecimentose impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias

úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade
subscritora do Edital, passandoeles a integrar, juntamente como requerimento que lhes deu

origem, osautos do processo.
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todosos que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente.

24.6. As respostas aos pedidose esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantese a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. Os licitantes devem observare o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ouna execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

o) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento derepresentantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
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prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
H - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corrupta:

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiadoscom públicos.

26. DISPOSIÇÕES FINAIS

26.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município
de Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,

derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou

provocação mediante ato escrito € fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento

dos participantes da licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a

qualquer tempo,os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura
26.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, à rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

26.3. É facultado a pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
26.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentosadicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira, sob pena de desclassificação inabilitação.
26.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
26.6. As normasque disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a

finalidade e a segurança da contratação.

26
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mediante publicação no Diário Oficial do Município.

26.8, A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos

deste Edital

26.9. Não cabe à LICITANET - Licitações Eletrônicas qualquer responsabilidade pelas

obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às

condições de entrega dos bens ou da prestação de serviçose quanto à quitação financeira da

negociação realizada.

26.10. A pregoeira e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 as17h, de segundaa sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sitoaAvenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

26.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

26.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Pregoeira, nos termosda legislação

pertinente em vigência.

27. DO FORO

27.4. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

28, ANEXOS DO EDITAL

28. 'azem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo|- Modelo daProposta de Preços;

b) Anexo || - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

c) AnexoIll- Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

e) Anexo V- Minuta do Contrato;

f) Anexo

V]
- Termode Referência.

Três Barras do Paraná, 05 de setembrode 2023

Prefeito Municipal
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ANEXO | - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MEnº XKXXK.XXX/XKXX-XX,

6 (ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à

licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023, objetivando fornecer os itens abaixo
cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE 01 - COLETA DE RESÍDUOS VOLUMOSOS (AMPLA CONCORRÊNCIA)

ITEM|QTDE|UNID, DESCRIÇÃO DOSITENS VALOR UNITÁRIO|VALOR TOTAL

COLETA DE RESÍDUOS VOLUMOSOS (CLASSE TI-
A E II-B), ATRAVÉS DE CONTÊINERES DE 30 A

01|600|TON |39 M, COM TRANSPORTE EM VEÍCULO ROLL

| ON ROLL OFF, INCLUÍNDO TRATAMENTO E

e DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO

TOTAL

Valor Total por Extenso:

Condições de Pagamento: Conforme edital.

Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ 234.600,00 (duzentos e trinta e quatro mil e seiscentos reais).
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-

nos dos mesmos para elaboração da presente proposta, E em consonância aos referidos

documentos, declaramos:

a) Que estamos cientese concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas

da minuta do contrato em anexo;
b)Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou
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comucoreso

vantagens, e despesas (inclusive frete, vistoria e entrega técnica do veículo) para a

entrega do bem;

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOSREQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras doParaná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 52/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requi os de habilitação

previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de

novembro de 2002

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXO II! - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXKXXXK/XXXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penas da Lei,e para osfins previstos no artigo
27, inciso V, da Lei nº8666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos

executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos
executando qualquer trabalho,salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a

vigência do contrato,acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XKX/XKXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penasda Lei, que não foi declarada inidônea e

não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.
Declara também, que está obrigada a informar à Contratante os fatos supervenientes

impeditivode sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º, 8 2º,

da Lei 8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração,

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
xx/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023
nCONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃODE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR

PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁE
A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público interno, comsede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado

do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº

78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr.

GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF nº XKXXXKXXX-XK,

residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/Pr, doravante designado
CONTRATANTE,de umlado e, de outro, a empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa
jurídica de direito privado, estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoas jurídicas (CNPJ) sob o nº XXXXK.XXX/XXXK-XX, neste ato representada
por seus representantes legais, ao fim assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE

LEGAL), doravante designada CONTRATADA; Estando às partes sujeitas as normas das Leis

Federal Nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas alterações subsequentes, AJUSTAM o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em decorrência da LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023, mediante as seguintes cláusulas e

condiç .

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

(art.55, 1Lei 8666/93)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETADE RESÍDUOS VOLUMOSOS (CLASSE
I-A E 11-B), ATRAVÉS DE CONTÊINERES DE 30 A 39 M$, COM TRANSPORTE EM VEÍCULO

ROLL ON ROLL OFF, INCLUÍNDO TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO.
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PARAGRAFO SEGUNDO - Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências
constantes no Termo de Referência.
PARAGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá efetuar a entrega nos prazos determinados
no Edital do Pregão Eletrônico Nº 52/2023.
PARAGRAFO QUARTO- Os serviços deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,

assimcomoaoque dispõeo Edital do Pregão Eletrônico Nº 52/2023 e seus anexos.
PARAGRAFO QUINTO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentes a completa execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
(art. 55,II, Lei 8666/93)

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, objeto deste

Contrato, pelo valor contratual de de R$ X,XX (valor por extenso), conforme tabela abaixo:

ITEM [QTDE | DESCRIÇÃO DOSITENS VALOR VALOR

UNITÁRIO | TOTAL
|

o Do
PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas

decimais após a vírgula, podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IPCA ou outro índice

oficial que venha substituí-lo.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

(art. 55, HI, Lei 8666/93)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital,

mediante apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

- Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
- Certificado de Regularidade do INSS;

- Certificado de Regularidade do FGTS,

- Cupons fiscais com assinatura do paciente/servidor que consumiu a alimentação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o
sou3
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presente contrato são oriundosda rubrica orçamentária:

a) 10.02.189.541.0016.2.061.000.3.3.90.39.00

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formaise legais.

PARÁGRAFO QUARTO- Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviçosexecutados.
PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustadoaté que as
providências pertinentes tenham sido tomadas porparte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO- As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no

endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente,

CLÁUSULA QUARTA DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

(art. 55,IV, Lei 8666/93)
PARÁGRAFO PRIMEIRO- O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por

preço global, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência

(ANEXO VI), após solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de entrega são os mesmos definidos no edital do Pregão

Eletrônico Nº XX/2023.
PARÁGRAFO TERCEIRO- A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a

partir da assinatura do mesmo.
PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

devidamente justificadose fundamentados, conforme Artigo 57 da Lei 8666/93.

CLÁUSULA QUINTA- ENCARGOS DO CONTRATANTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital Pregão Eletrônico Nº XX/2023, os encargosa seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento

e a fiscalização do fornecimento dos serviços sob todosos aspectos, especialmente em

relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indi

3143
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e falhas detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo

como fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como

sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o
fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital Pregão Eletrônico Nº 52/2023, os encargosa seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico Nº

52/2023;
b) Possulr quantitativos suficiente para atender as necessidades da CONTRATANTEa partir

da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando
todas as normas específicas da legislação vigente com referencia a execução do objeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e

expressa anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
cla assumidas, todasas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

£) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
8) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
hA CONTRATADA deverá arcar com todas as despe:

fornecimento contratado

s, independente da natureza, para o

i) A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto no art. 65,

$lo da Lei Federal nº 8.666/93.

CLAÚSULA SÉTIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

a2us
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”; oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com oobjetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
«) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mai

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

como objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista

nas cláusulas deste Contrato e do Edital do Pregão Presencial nº 63/2018; (ii) atos cuja

intenção seja impedir materialmente o exercício do di to de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

H- Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa

ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,

em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

1H - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato

vir
a ser

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todosos
aaa
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documentos, contas e registros relacionadosàlicitação e à execução docontrato.

CLÁUSULA OITAVA- PENALIDADES

(art. 55, VII, Lei 8666/93)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas
às sanções legais, a saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduável conformeagravidade da infração, não excedendo, em

seu total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as
demais sanções;

c) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos, será

aplicada à CONTRATADApordia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o

cálculo dosdias de atraso serão considerados os abonos homologados.

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovidaa
reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicoua penalidade.

CLÁUSULA NONA- RESCISÃO

(art.55, Ville IX, Lei 8666/93)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito,

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Infrigência de qualquer obrigação ajustada;
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.

€) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.

d) E os demais mencionados no Artigo 77 daLei nº 8.666/93.
PARÁGRAFO SEGUNDO- No caso da CONTRATANTE precisar recorreravia Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez

por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA DISPOSIÇÕES GERAIS

3au3
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contratose aplicam as seguintes disposições gerais:
a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sema prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida departicipar de novos contratos com a CONTRATANTE, além
das penalidades previstas no Artigo nº 87 da Lei 8.666/93.

€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentesda execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos

causados a terceiros.

d) À CONTRATADAnão poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabeleceoinciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023e
na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste

instrumento, independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos

quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das

obrigações assumidas pela CONTRATANTE c CONTRATADA, tais como a prorroga

prazos e normas gerais de serviços.

ão de

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- SUCESSÃO E FORO

(art.55,8 2º, Lei 8666/93)

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus

sucessores, aofiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a

Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da

CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes
para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Local e data.
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Cargo do Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:

Nom Nome:

[a cp:
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃOE BASE LEGAL

1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos

incisos 1 e 11 do artigo 8º e no inciso 11, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000,
publicado no DOU de 09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

241. O Município de Três Barras do Paraná tem dificuldade emdar destinação final nos resíduos

sólidos classe II-A e II-B gerados pela população. Os resíduos classificados na classe II-A são os

resíduos não perigosos e não inertes, mas podem ter propriedades de biodegradabilidade,
combustibilidade ou solubilidade em água é os resíduos II-B são os resíduos que possuem
propriedades estáveis, ou seja, que não são biodegradáveis, nem inflamáveis ou solúveis em

água que devem ser reciclados, reutilizados, beneficiados ou dispostos em destinos

ambientalmente licenciados. Esses resíduos são chamados “não inertes” por possuírem baixa
periculosidade, mas oferecem capacidade de reação química em certos meios. Este grupo inclui

matérias orgânicas, papéis, vidros e metais, entre outros, que podemser dispostos em aterros
sanitários ou reciclados, com a avaliação do potencial de reciclagem de cada item.

2.2. Para o gerenciamento correto, o Município não dispõe de equipamentos e mão de obra
necessários e suficientes para proceder a coleta e o transporte dos resíduos gerados pela

população. Também não dispõe de “aterro sanitário” apropriado e legalizado. Dessa forma, para

que os resíduos cheguem a destinação final correta é necessário que a coleta, o transporte, a

triageme destinação final sejam realizados de forma cficaz e terceirizada, Neste contexto,
concluímos que a alternativa mais viável será a terceirização dos serviços com a maior eficiência

possível, o que poderá ser feito pela iniciativa privada junto como serviço de processamento do

lixo, a fim de que cumpra a sua finalidade e evite gastos maiores para o Município.

Gradativamente com a implantação de programas de reciclagem, a redução do volume de

resíduos (rejeitos) em decorrência da melhoria da triagem do material reciclável ou

reaproveitável permitirá uma maior economia ao Município.

3. DO OBJETO

3.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE

RESÍDUOS VOLUMOSOS (CLASE II-A E I-B), ATRAVÉS DE CONTÊINERES DE30 A 39 Mº,

COM TRANSPORTE EM VEÍCULO ROLL ON ROLL OFF, INCLUÍNDO TRATAMENTO E
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DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO.

3.1.1. As especificações dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de

Referência.

3.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de materiais cuja

necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não permite
a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.

3.3. Da aplicação de Lei Complementar nº 123/2006:
3.3.1. Como requisito para a participação na| ção, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpreos requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está

enquadrada no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. O objeto possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO,ou seja, poderão participar
tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de

médio e grande porte;
5.5.2, Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,

poderão cotar os preçosdos itens do objeto, independentemente de seu enquadramento,
sendoque será estendida às microempresas e/ou empresas de pequenoporte a preferência
na contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

441.Olicitante vencedor deverá disponibilizar os contêineres estacionários em quantidade

necessária para o correto armazenamento dos resíduos, devendo ser alocado em local

determinado pelo órgão solicitador, onde o mesmo ficará a disposição até que esteja cheio.

Completando sua capacidade de carga, a prestadora dos serviços será comunicada, devendo

retirar o contêiner, levando até o local de triagem.
4.1.1. Após a destinação final, a empresa deverá emitir certificado de destinação final dos

resíduos gerados no município, a fimde assegurar o correto gerenciamento dos resíduos.

4.2. 0 licitante vencedor ficará obrigadoatrocar as suas expensas, no prazo máximo de 02

(dois) dias úteis da notificação, o produto que vier a ser recusado sendo que o ato de

recebimento não importará sua aceitação.
4.3, Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a apresentação do

produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre

características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de

validade, origem e outros, devendo obedecer também às regulamentações de órgãos
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fiscalizadores e normatizadores, tais como: ANP, INMETRO e ABNT.

4.4. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte,
tributos e encargos trabalhistase previdenciários.

45. A prestação dos serviços estará sujeita à verificação, pela unidade requisitante, da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade, qualidade e prazo de validade.

4.6. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá

providenciar a substituição dos serviços, no prazo máximode 2 (dois) dias úteis, contados do

recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual

aplicação das penalidades cabíveis.

4.7. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo como
apresentado na proposta.
4.8. Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento defini o será feito após a

verificação da quantidade e qualidade dos mesmos, conformeArtigo 73 da Lei nº 8.666/93.
4.9. Os serviços deverão ser realizados conforme solicitação da Secretaria competente ou em

outro setor conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.
4.10, A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

4.11, 0 fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de

Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.

4.12. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de

penalidades.

4.13. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:
1. Atestado de recebimento emitido pela Secretaria Competente;

11. Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista;

HI Certificado de Destinação Final de Resíduos (CDF).
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4.14. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4:15. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

4.16. Os custos na execução do objeto, bem comoos custos com impostos, taxas, fretes e demais

despesas serão de responsabilidade da (s) empresa (s) vencedora(5).

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

5.1. Os custos com impostos, taxas, fretes e demais despesas serão de responsabilidadeda (s)

empresa (s) vencedora (5)

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, não sendo permitida a sua prorrogação.

7.RELAÇÃO E VALOR MÁXIMO DOSITENS

7.1. As quantidades foram estimadas com base nas ações a serem realizadas. Trata-se de

estimativa em virtude da dificuldade de se precisar o quantitativo mensal/anual de consumo por
item, bem comoas combinações a serem realizadas a cada pedido.
7.2. O valor máximo teve comoreferência orçamentos prévios de preços de mercado, os quais
foram utilizados para tabulação de preços médios, conforme segue:

ITEM|QTDE| UNID. DESCRIÇÃO DOS ITENS VALOR UNITÁRIO | VALOR TOTAL

COLETA DE RESÍDUOS VOLUMOSOS (CLASSE -
A E LB), ATRAVÉS DE CONTÊINERES DE 30 A

01|600|TON |39M3, COM TRANSPORTE EM VEÍCULO ROLL] R$391,00 R$ 234.600,00

ON ROLL OFF, INCLUÍNDO TRATAMENTO E

DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO

o .
TOTAL R$ 234.600,00
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7.3. Os valoresdos itens apresentados nas propostas não poderão ser superiores aos valores
acima descritos.

7
234.600,00 (duzentose trinta e quatro mil e seiscentos reais)

Os valores totais dositens deste Termo de Referência totalizam a importância de R$

7.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores aos informados no item 7.2 deste
Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item quese apresentar irregular,
perdendo assim o direito de participação da etapa de lances.

7.5. Os itens descritos no item 7.2 são para formular o valor unitário das quantidades, dessa

forma, a empresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão

desclassificados nos itens quese apresentarem irregulares, independentemente se o valor total
do lote estiver abaixo do indicado.

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Documentação fiscal: os materiais devem ser entregues acompanhados da documentação

fiscal, em duas vias, com especificação da quantidade entregues.
8.2. Os serviços deverão ser realizados nas quantidades requeridas, obedecendo todas as

descrições em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação.

8.3. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total

de acordo comoespecificado no pregão.

9. REQUISITOS TÉCNICOS

9.1. As empresas interessadas deverão apresentar os seguintes requisitos técnicos:

a) Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por PessoaJurídica de Direito

Público ou Privado, onde conste a comprovação de aptidão da empresa para

desempenhar atividade pertinente e compatível com o objeto, atestando a qualidadee a

entrega dos produtos cotados;
b) Licença Sanitária expedida pelo órgão competente;
€) Indicar o (s) responsável (eis) Técnico (s) e o comprovante de vínculo entre a empresa

licitante e o (s) responsável (eis) Técnico (s) indicado (s), mediante cópia do registro em

carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de empregados da empresa ou Contrato

de Trabalho. Caso o (s) responsável (eis) Técnico (s) pelos serviços, seja (m) dirigente (s)

ou sócio (s) da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita atravésda cópia da

ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social;

aaa
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d) Certificado de Registro de Pessoa Física, do (s) responsável (eis) técnico (s) indicado (s)

pela licitante junto ao Conselho competente, dentro de seuprazo de validade e com

jurisdição na sua sede

9.2. Para assinatura do Contrato, a empresa vencedora deverá apresentar:

a) Licença Ambiental de Operação, emitida pelo Instituto de Águae Terra do Paraná - IAT,

concernente ao transporte, tratamento e disposição final de resíduos CLASSE II-A e I-B

e, Licença Ambiental de Operação concernente ao transporte, tratamento (blindagem

para coprocessamento) e envio de resíduos, independentemente de sua CLASSE, ao
COPROCESSAMENTO.

10. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

10.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste Termo de Referência

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos doartigo 67, da

Lei Federal nº 8666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

10.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a)Sr. CLEBESON BORDIM, Secretario Municipal de AdministraçãoéPlanejamento, CPF/MF

nº 000.278.879-95

10.1.2. Ficam designados como fiscais das atas de registro de preços oriundas deste

procedimento licitatório:

a) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Engenheira Ambiental, CPF nº
104.446.869-67, fiscal titular;

b) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônoma, CPF nº 502.719.979-15, fiscal titular
da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

10.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência pu impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
10.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento conforme

prescritos na Ata de Registro de Preços, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos comas especificações do edital.
10.3. Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione como
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
azuas
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10.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser
solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior
ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes

10.5. 0 fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objetoda Ata de Registro dePreços.
10.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que
a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediatodos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

asus
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 9h do dia 28 DE

SETEMBRO DE 2023, no Portal da LICITANET - Licitações Eletrônicas (wwwlicitanet.com.br)
“acesso identificado no link — licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo menor preço UNITÁRIO, por meio da utilização de recursos de tecnologia

da informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃODE SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS VOLUMOSOS (CLASSE
IEAE11-B), ATRAVÉS DE CONTÊINERES DE30 A 39 M$, COM TRASNPORTE EM VEÍCULO

ROLL ON ROLL OFF, INCLUINDO TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO.

Informações e esclarecimentos relativosao Edital, modelos, adendose anexos poderão ser
solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três

Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212- e-mail: licitaçãoGtresbarra pegou. br. O

Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da

Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná/PR

Conwmtresbarrasprgov.br), na plataforma da da LICITANET - Licitações Eletrônica

1),

licitacaoGtresbarras.prgov.br, ou pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas.

(urwvelicitanet.com, também poderão ser solicitados através do e-mail

Três Barras do Paraná/PR, 05 de setembro de 2023.

GERSOFRANCISCO-GUSSO

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
AVISO DE LICITAÇÃO

D Nº 52/2023
'RATIVO Nº 112/2023

público que às 9h do dia 28 DE SETEMBRO DE 2023. no
Portal da LICITANET Licitações

—
Eletrônicas

(wwnilicitanet.combr) “acesso identificado no link
licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do 1 cego UNITÁRIO, por meio
da utilização de re nologia. da informação
INTERNET,de acordo comas especificações do edital, para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAPARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE COLETADE RESÍDUOS VOLUMOSOS
(CLASSE HL-A E 1-8), ATRAVÉS DE CONTÉINERES DE
30 À 39 Nº, COM TRASNPORTE EM VEÍCULO ROLL
ON ROLL OFF, INCLUINDO TRATAMENTO Ee DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos,
adendos e anexos poderão ser solicitados junto ao
Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245,

centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 323:

1212—e-mail: licitação(atresbarras.pr.gov.br. O Edital e seus
respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado

no Portal da Transparência localizado no sitio do Municípiode
Três Barras do Paraná/PR (uwwtresbarras.prgov.br), na
plataforma da da LICITANET Licitações Eletrônicas
(wwlicitanet.com.br), também poderão ser solicitados
através do email—licitacao(itresbarrasprgovbr, ou
pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas.

Três Barrasdo Paraná/PR, 05 de

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

s Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:FEC2C3AS

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
06/09/2023, Edição 285;

A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando a código identificador no site:
tps:/vwww diariomunicipal com brfamp/

tps:/vvwn diariomunipal.com briamplmateria/FEC2C3AS/03ADUVZWDWTYaVSIO aWGlOOKxPHyyEEDOA St? JUZINZUF VC mak BU Yan ph. 171
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Exmo. Sr. Gerson Francisco Gusso

Prefeito Municipal
PREFEITURA MUNICIPAL

BARRAS DO PARANA- PR
EDITALDE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2023

SOLICITAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS

VOLUMOSOS (CLASSEII-A E HI-B), ATRAVÉS DE CONTÊINERES DE30 À 39 Mº, COM TRANSPORTE

ULO ROLL ON ROLL OFF, INCLUÍNDO TRATAMENTOE DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO.

e Aempresa PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA, estabelecida na BR

277 KM 573, RAZ SÃO DOMINGOS, Cascavel, Paraná, inscrita sob CNPJ nº 07.911.409/0001-09, neste
ato representada por DIONATAN JUNIOR SPIGOSSO, procurador,portadordo RG n.º RG: 9,833,581-1

SSP/PR e CPF: n.º 063.152.899-75, residentena Rua Mato Grosso, 613, São Cristóvão, Cascavel, Paraná,

VEM SOLICITAR IMPUGNAÇÃO, do Edital n.º 52/2023, com data paraodia 28 de Setembrode 2023.

DA TEMPESTIVIDADE

De acordo com o presente o edital, os pedidos de esclarecimentos e impugnação poderão ser
é 02 (dois) dias uteis antes da data marcada para a seção de licitação que será noapresentados em

dia 28/09/2
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De acordo comoobjeto do presente edital o município de Três Barras do Paraná, busca a

contratação de serviços de: COLETA DE RESÍDUOS VOLUMOSOS (CLASSE II-AE11-B), ATRAVÉS DE

CONTÊINERESDE 30 A 39 Mº, COM TRANSPORTE EM VEÍCULO ROLL ON ROLLOFF, INCLUÍNDO

TRATAMENTOE DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO.

Mesmos serviços já ofertados por esta impugnante ao município em contratações que
antecederam esta, e semelhante a contratações que os municípios desta região comumente contratam,O a destinação a resíduos estes, que os municípios carecem de local adequado e licenciado para esta

atividade.

Ocorre que durante a análise do presente edital no âmbito habilitação técnica nos deparamos

com umparágrafo estranhoa esta contratação, que julgamos tersido juntadoaeste acidentalmente, o

item 12.6,5.1:

12.6.5. Paraassinatura do Contrato, a empresa vencedora deverá apresentar:

12.6.5.1, Licença Ambiental de Operação, emitida pelo Instituto de Água e Terra do
Pp: síduos

CLASSE IA e I-B é, Licença Ambiental de Operação concernente ao transporte,

ná - IAM, concernente ao transporte, tratamentoédisposição final de r

tratamento (blindagem para coprocessamento) e envio de resíduos, independentemente
de sua CLASSE, ao COPROCESSAMENTO.

Em primeira avaliação, o item de habilitação técnica é indispensável para esta modalidade de
O.erviço, porem está selo solicitada apenas ia faze de assinatura do contrato, 6 que destoa é multodos

demais editais desta modalidade, visto ser o cerne deste objeto e a garantia para o erário da contratação
de serviços prestados por empresas que tenham habilitação técnica e também licenciamento para.

Antes ainda no item 12.6.4.1 e também redundantemente noitem 12.6.4.2, está contratante
solicita que os licitantes apresentem Atestados de capacidade técnica de serviços iguais
ou

compatíveis com o objeto desta licitação. Ora, vejamos se os atestados devem ser idênticos ao objeto,

(TRATAMENTOEDESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO), qual seria a logica de solicitar no item 12.6.5.1

licença para ("blindagem para coprocessamento)?? blendagem.

Cabe neste momento esclarecer que, os serviços de blendagem e coprocessamento sãoserviços
es ao quese pretende contratar comeste objeto.totalmente difere
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Trata-se de uma tecnologia de destruição térmica dos resíduos em fornosde cimento, que no

Paraná estão concentrados na região metropolitana de Curitiba - PR. Estes serviços incluem umasérie
de procedimentos de análise previa para caracterização dos resíduos a serem enviados para este

tratamento, exigindo laudode caracterização de (CADA) carga que for enviada, para conferir o poder
calorifico destes resíduos, porem muitos dos resíduos que este município gera não tem poder calorifico
viável para esta modalidade, Ademaiscabe frisar, que os valores propostos neste edital não custeiam
os serviçosde transporte até as centrais de coprocessamento, muito menososcustos com blendagem
dos resíduos, laudos decaracterização, autorizações ambientaise aindao custo do tratamento através

Oke coprocessam ento, que geraimente é bem maior que o de aterro industrial.

Nesta ceara não encontramos no edital a solicitação importantíssima e indispensável para o

objeto quese pretende, a LICENÇA DE TRANSPORTE DOS RESÍDUOSe a LICENÇA DE OPERAÇÃO DO

ATERRO que serão encaminhados os resíduos. Dentro ainda do serviço de transporte, cabe frisar não

menos importante a OBRIGATORIEDADE do MTR- Manifesto de Transporte dos Resíduos através do

SINIR - Sistema Nacio

transportador e o destinador dos resíduos a informar e emitir o MTR em plataforma online do Governo

al de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos, que obriga o gerador,

Federal, de cada c: ga dos resíduos coletados e transportados, com vistas ao controle das cargas até o

seu correto destino final.

Gostaríamos ainda de informar a obrigação legal dos aterros comprovarem possuir a capacidade

QU Epica 1censs5a pass 05 recebimentos cos resíduos que se pretendem receber, no caso em teta Três

Barras do Parar através da comprovação do aterro possuir EIA- Estudo de Impactos Ambientais e
RIMA- Relatório de mpactos ambientais, item que foi erguido aos editais desta modalidade de serviço,
através do entendimento jurisprudencial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná:

DIREITO ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA.

LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. COLETA E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS

SÓLIDOS URBANOS EM ATERRO SANITÁRIO. INABILITAÇÃO

DA
IMPETRANTE POR NÃO POSSUIR ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL E

RELATÓRIO DE IMPACTO AMBIENTAL, LEGALIDADE DO EDITAL INAUGURAL

QUANTO À EXIGÊNCIA DE EIA/RIMA DAS LICITANTES. REQUISITO

INDISPENSÁVEL PARA O OBJETO DO CERTAME, CONSISTENTE NO

pos TRATAMENTO DE 80 (OITENTA) TONELADAS DE RESÍDUOS AO DIA

1A-AE62-1FTOSCDBEHOF nnn1na
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INTELIGÊNCIA DA RESOLUÇÃO CONAMA N.º 404/08, BEM COMO DA RESOLUÇÃO

SEMA N.º 094/14. CORRETA A SENTENÇA QUE DENEGOU A SEGURANÇA

(POSTULADA NA INICIAL.APELO DESPROVIDO.

[CTIPR - 4º Câmara Cível - 0000035-46.20218.16.0181 - Marmeleiro - Rel;

[DESEMBARGADOR ABRAHAM LINCOLN MERHEB CALIXTO- |. 05.10.2021)

DO PEDIDO

Solicitamos cordialmente a este município analisar a presente impugnação, removendooitem
nº 12.65.1, estranho aeste objeto, e ainda juntar a habilitação técnica, a Licença de Transporte, Licença

Oo Aterro, comprovação co aterro possuir capacidade de recebimentos dos resíduos em TON/DIA, e à

obrigação legal do MTR pelo SINIR

Cascavel/PR, 20 de Setembro de 2023.
07.911.409/0001-09'

PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO
GLOBAL DE RESIDUOS LTDA

ROD BR 277 KM
73,

SM

iaBinadim Fazenda São Domingos
CEP: 85618500 - Cascavel - PR(inataSpigpsso Rd o

Dionatan Junior Spigosso / Procurador
PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA
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CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 11 de setembro de 2023.

Pregão Eletrônico Nº 52/2023
Processo Administrativo 112/2023

ASSUNTO: JULGAMENTO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO- PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL
DE RESÍDUOS LTDA

1- RELATÓRIO

Em pedido de impugnação apresentado pela empresa PARANÁ AMBIENTAL GESTÃOº GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA, alega que durante a análise do presente edital no âmbito da

habilitação técnica, foi requerido licença ambiental no que tange ao transporte, tratamento e

disposição final de resíduos, como também blendagem para coprocessamento, itens requeridos

na fase de assinatura do contrato. Informa também a ausência de licença de transporte dos

resíduos e a licença de operação do aterro. Dentro ainda do serviço de transporte deverá solicitar

o Manifesto de Transporte dos Resíduos através do SINIR - Sistema Nacional de Informações

sobre a Gestão dos Resíduos sólidos.
Em tempos, informa a obrigação legal dos aterros comprovarem possuir capacidade

técnica licenciada para os recebimentos dos resíduos que se pretendem receber, através da

comprovação do aterro possuir EIA — Estudos de Impactos Ambientais e RIMA- Relatório de

Impactos ambientais.

e Requerendo, por fim, a remoção do Item Nº 12.65.1, juntandoa habilitação técnica,

licença de transporte, licença de aterro, comprovação do aterro possuir capacidade de
recebimento dos resíduos em TON/DIA,e a obrigação legal do MTR pelo SINIR.

É o relato,

1- DA TEMPESTIVIDADE

O presente recurso interposto pela empresa PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE

RESÍDUOS LTDAé tempestivo, visto que foi apresentado dentro dos prazos previstos.

HI- DA DECISÃO

Considerando as informações apresentadas, no que tange ao questionamento de que as
licenças ambientais estão sendo solicitadas apenas na fase de assinatura do contrato, divergindo

s dos editais desta modalidade, visto que Lei Nº 8.666/93 é taxativa, frisando o seguinte:

ú
ras do digo l
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Art 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

1- registro ou inscrição na entidade profissional competente;
11 - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e

compatível em características, quantidades e prazos como objeto da

licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação,

bem comoda qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que

se responsabilizará pelos trabalhos;
Hit - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu osº documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as
informações é das condições locais para o cumprimento das obrigações

objeto da licitação;
1 - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando

for o caso.

Considerando que a apresentação delicenças ambientais não atende o rol elencado no

Artigo 30, da Lei Nº 8666/93, e que já é um entendimento pacificado dos demais tribunais
conforme Acórdão a seguir:

É irregular a exigência de comprovação de licença ambiental como

requisito de habilitação, pois tal exigência só deve ser formulada aoº vencedor da licitação. Como requisito para participação no certame, pode

ser exigida declaração de disponibilidade da licença ou declaração de que
o licitante reúne condições de apresentá-la quando solicitado pela

Administração.

Acórdão TCU 6306/2021-Segunda Câmara | Relator: ANDRÉ DE

CARVALHO

Diante do exposto, se torna irregular a solicitação de licenças ambientais em fase de

habilitação.

Outro ponto questionado pela requerente, é a apresentação de licençapara blendagem,

térmica dos resíduos. Considerando que não háque se trata de um processamento de destru

previsão de recolhimento de resíduos para essa finalidade, fica evidenciado a exigência irregular

desta solicitação, sendo passível de retificação do presente edital. q
ras do Paraná - PR?
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CAPITAL DO FEIJÃO=Transporte dos resíduos e licença de operação do aterro, critério já previsto no item Nº 12.65.1,,

Terceiro questionamento apresentado pela requerente é a inclusão de Licença de

devendo ser retificado somente no que tange a licença sobre a blendagem e coprocessamento,
mantendo-se inalterados as demais disposições. Não menos importante, a empresa impugnante

requer a inclusão da obrigatoriedade da emissão do MTR - Manifesto de Transporte dos Resíduos

através do SINIR - Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos,tal
critério diz respeito a execução do objeto, sendo por natureza obrigatória sua emissão,

considerando quea Secretaria Municipal de Agriculturae Meio Ambiente é a responsável pelas
etapas do gerenciamento, tal emissão é de responsabilidade obrigatória para execução do

1] presente objeto, tornando-se indispensável, tanto para municipalidade, quanto para a executora,

visto se tratar de uma obrigação acessória a execução do objeto desta licitação.
Último ponto questionado é a apresentação de EIA - Estudosde Impactos Ambientais e

RIMA- Relatório de Impactos Ambientais, itens necessários para o presente processo.
Diante de todoo exposto, acolho a peça interposta como RECURSO e CONHEÇO o mesmo,

não obstante JULGANDO-O PARCIALMENTE PROCEDENTE, no que tange a retirada

apresentação de licença para blendagem, a inclusão da obrigatoriedade da emissão do MTR -
Manifesto de Transporte dos Resíduos através do SINIR- Sistema Nacional de Informações sobre
a Gestão dos ResíduosSólidos e a apresentação de EIA - Estudos de Impactos Ambientais e RIMA

- Relatório de Impactos Ambientais, em que pese, o pedido é IMPROCEDENTE no que tange a

apresentação de licença ambiental em fase de habilitação pelos motivos expostos.

Retifique-se o Edital, remarcando nova data para sessão.

Intimem-se.

amor 4010. Qu
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNI

Pregoeira

rras do Paraná - PR?
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2023

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de

julho de 2002, subsidiada pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores,
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto

Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e Lei Complementar Municipal nº 03 de 27 de

maio de 2021, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação
MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO, objetivando a proposta mais vantajosa para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS

VOLUMOSOS (CLASSE I-A E II-B), ATRAVÉS DE CONTÊINERES DE 30 A 39 M$, COM

TRANSPORTE EM VEÍCULO ROLL ON ROLL OFF, INCLUÍNDO TRATAMENTO E DESTINAÇÃO

FINAL EM ATERRO.

1.2.0 recebimento das propostas será até às 08h do dia 10 DE OUTUBRO DE2023.
1.3. A abertura das propostas terá início às 08h30m do dia 10 DE OUTUBRO DE2023.
1.4.A sessão de disputa dos preços terá início às 09h do dia 10 DE OUTUBRO DE 2023.
1.5. O local para realização dos atos relativosa esta licitação será o Portal da LICITANET -

Licitações Eletrônicas (wwwlicitanet.com.br) “acesso identificadono link - licitações”.

1.6. Para todas as referências de tempo será observadoohorário de Brasilia-DF.

1.6.1, O licitante interessado deverá observar as datas é horários limites previstos nos itens
1213e 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriadooufatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiroe devidamente informadoaos interessados,
18. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condiçõesde segurança- criptografia e autenticação - em todas assuas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da LICITANET - Licitações Eletrônicas. A utilização do sistema
tas

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQDiresbarras, pr gov br
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de pregão eletrônico da LICITANET = Licitações Eletrônicas está consubstanciada nos 88 2º e 3º

do Artigo 2º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da LICITANET- Licitações Eletrônicas é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o

aplicativo “Licitações Públicas” consoante na página da internet da LICITANET - Licitações
Eletrônicas.

2. DO OBJETO

2.1. presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS VOLUMOSOS (CLASSE II-A E I[-B), ATRAVÉS DE

CONTÊINERES DE 30 A 39 Mº, COM TRANSPORTE EM VEÍCULO ROLL ON ROLL OFF,

INCLUÍNDO TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO, conforme especificações e

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

22. Os equipamentos a ser ofertados entregues deverão atender rigorosamente a

quantidade e exigências técnicas constantes no Termode Referência (Anexo VI).

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da(s) dotação(ões)

orçamentária(s):

a) 10.0218.541.0016.2.061.000.3.3.90.39.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1.0 Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;
b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;

€) Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019;

d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

e) Lei Complementar Municipal nº 03, de 27 de maio de 2021;

f) Decreto Municipal nº 4710, de 20 de dezembrode 2022;

E) Lei Complementar Municipal nº 04, de 13 de julho de 2022.

243
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5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante,
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçõesefetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1, Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e

compatível com o objetodeste Pregão;
5.4.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.
5.5. Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006:
5.5.1. Como requisito para a participação nalicitação,a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpreos requisitos de habilitaçãoe que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está

enquadrada no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1.4, O objeto possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ouseja, poderão participar
tanto micraempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de

médio e grande porte;
5.5.1.2. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,

poderão cotar os preços dos itens do objeto, independentemente de seu enquadramento,
sendoque será estendida às microempresas e/ou empresas de pequeno porte a preferência

na contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.
vedada a participação de:

5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

E
Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras. pr. gov br



ann1zZ
Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANA

5.6:2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou

Municipal;

5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.4. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargode confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei

8666/93);
5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

61. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no

Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL,

245, CENTRO, TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das

13h30 às 17h30.

6.2. Os interessadosno certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

awywtresbarrasprgov.br, ou wwwlicitanetcom.br.

7. DO CREDENCIAMENTO

74. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

LICITANET- Licitações Eletrônicas, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital
para o recebimento das propostas.

72. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar Nº 123/2006, as

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando for o

caso permitido para MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em campo

próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.24. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

aus
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habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar Nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA LICITANET - LICITAÇÕES

ELETRÔNICAS

7.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônicose dará por meio de participação direta ou

através de empresas associadas à LICITANET - Licitações Eletrônicas, a qual deverá manifestar,

por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento,

aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.

7.3.3. À chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por
iniciativa da LICITANET

7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

itações Eletrônicas.

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à

LICITANET- Licitações Eletrônicas a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de

uso indevidoda senha, ainda que por terceiros.
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida

através de empresa associada ouda LICITANET- Licitações Eletrônicas, por contato pelo

telefone (34) 2512-6500 opção 2, pelo WhatsApp (34) 3014-6633 ou pelo e-mail

fornecedorQlicitanet.com.br.

8. FORMADE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado
eo preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando,

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
sua
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82. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Nãoserá estabelecida, nessa etapa do certame, ordemde classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá apósa realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances,

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

a) Valor Unitário;
b) Marca/Modelo.

9.1.1. Caso a marca/modelo possa ident car a proposta, este campo pode ser
preenchido com informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a

proponente nãoseja desclassificada, conforme item10.3 do edital.
9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9.4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outropretexto.
9.5. O prazo de validade da proposta não será inferiora 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

9.6. Os licitantes devemrespeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

Er
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contratados pode ensejarafiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, apóso devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da

Constituição Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
10.3. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10:

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

10.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todosos participantes.
10. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levadoa efeito na fase de aceitação.

10.4, O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.5.Osistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

10.6. Iniciada a etapa competitiva,os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimentoedo valor

consignado no registro.

10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item.
10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
aberturada sessão e as regrasestabelecidas no edital.

10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

10.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
rias
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incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantesà responsabilidadeda sua
oferta apresentada.
10.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos) eointervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob

penade serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.12. Será adotadopara oenvio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, apósisso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertadonos últimos2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itensanteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerradaa fase competitiva sem que haja à prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da

sessão pública de lances, semprol da consecução do melhor preço.

10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebidoe registrado em primeiro lugar.

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes,

no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

10.21. O critério de julgamento adotadoserá o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá comovalor de sua proposta inicial.

10.23. Encerrada a etapade envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
sas
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que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste edital,

10.23.1, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do artigo 7º e no $ 9º doartigo 26 do Decreto Nº 10.024/2019.
11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão Nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 48, da Lei Nº 8.666/1993.

11.2.1, Considerar-se-á inexequível a proposta que não venhaater demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
112.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.

112.3. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do parágrafo 3º do artigo 43 da Lei Nº 8.666/1993, para efeito de comprovação de sua

exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.3.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.2.3.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

11.2.3,4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

11.2.3.5. Consultasàs Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

11.2.3.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

1.
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

reiniciada mediante aviso prévio nosistema com, no mínimo, 24(vinte e quatro) horas de

sus
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antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via

e-mail, no prazo de 24 (Vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenhamas características do material ofertado,tais como marca, modelo, tipo, fabricanteeprocedência, alémde outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.
11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado,o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data
e horário para a sua continuidade.

117. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, como fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar comolicitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. A negociaçãoserá realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nositens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificaçãopelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nosartigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

11.9. Encerradaa análise quanto à aceitação da proposta,o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observandoodisposto neste edital.

12.DA HABILITAÇÃO

124. O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou futura

contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

tos
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(https://certidoes-apfapps.teu.gov.br/) é no Cadastro de Impedidosde Licitar do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)

(http://servicos.tee prgov br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspy).
12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar como Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12.111, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1.12. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

12.113. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.2.2. Constatadaaexistência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
122.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob

pena deinabilitação.
12.4, Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP) diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

12.5.1. Serão aceitos registros de CNP) de licitante matrizefilial com diferenças de

múmeros pertinentes ao CNDe ao CRF/FGTS, quando for comprovadaa centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.6. Ressalvado o benefício concedido nos termosdo artigo 43, 81º, da Lei Complementar Nº

tuas
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123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação
relacionada nos itensa seguir, parafins de habilitação.

126.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1.1, No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

12.6.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www portaldoempreendedor gov.br.

12.6.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores,

12.6.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a mat no caso de ser o participante sucursal,
filial ou agência

12.6.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicasdo local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores.
12.6.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, coma ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comooregistro de que
trata o artigo 107 da Lei Nº 5.764/1971.
12.6.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
decreto de autorização.

12.6.1.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12.62. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:
12.6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ).
12.6.2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no

1243
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cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
12.62,3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais

previstas nas alíneas “a”, "b” e “c” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição,e às contribuições

devidas, porlei, a terceiros;

e 12.624. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei

12440/2011;
12.6.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.6.2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede
da licitante.

12.63. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte

documento:

12.63.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da

sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.6.4. De forma a demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverãoapresentar:º 12.6.4.1, Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente que

comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado, serviços

iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve conter o nome,

endereço e o telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro meio como
qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (s) declarante (5).

12.6.4.2, Licença Sanitária expedida pelo órgão competente;
12.6.4.3. Indicar o (s) responsável (eis) Técnico (s) e o comprovante de vínculo entre a

empresa licitanteeo (s) responsável (eis) Técnico (s) indicado (s), mediante cópia do

registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de empregados da

empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o (s) responsável (eis) Técnico (s) pelos

serviços, seja (m) dirigente (s) ou sócio (s) da empresa licitante, tal comprovação

deverá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou

cópia do contrato social;
13143
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12.4.4.4. Certificado de Registro de Pessoa Física, do (s) responsável (eis) técnico (5)

indicado (s) pela licitante junto ao Conselho competente, dentro de seu prazo de

validade e com jurisdição na sua sede.

12.6.5. Para

assinatura
do

Contrato,
a empresa vencedora deverá apresentar:

12.6.5.1. Licença Ambiental de Operação, emiti a pelo Instituto de Água e Terra do

Paraná - IAT, concernente ao transporte, tratamento e disposição final de resíduos
CLASSE II-A e II-B).

12.6.5.2. Apresentação de EIA - Estudos de Impactos Ambientais e RIMA- Relatório de

Impactos Ambientais.

12. . Deverá apresentar ainda as seguintes declarações e documentos:

12.7.4.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento
dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO Il deste Edital;

12.7.4.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXO IV deste Edital;

12.7.4.3. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a

vigência do contrato a proibição constante do inciso XXXII! do artigo 7º da Constituição

Federal, conforme modelo constante no ANEXO ll.
12.744. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP),

qualificadas como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementarnº 123/2006,
deverão apresentar juntamente com os demais documentosrelativos a habilitação,
declaração (modelo livre) assinadapelo contador responsável da empresa, sob as
penas da Lei, indicando que a empresa participante está enquadrada como

Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da
Certidão Simplificada expedida pela junta Comercial jurisdicionada a sede da
licitante.

Ambososdocumentosdeverãoterdatadeemissãonãosuperiora60(sessenta)diasdadatafixadanoitem01
desteedital,sobpenadeperdadosbenefíciosestatuídospela

Lei
Complementarnº

123/2006.

12.8. À existênciade restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

12.841. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

de habilitação.
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12.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

apósa declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa
12.9.1. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.10. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat”a nova data e horário para a continuidade da mesma.
12.11, Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo como estabelecido neste

edital

12.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,

fundamentadamente.

13.21. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.22. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

13.3, Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá,a partir de então, o prazode 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema
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eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. 0s autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital,

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24

(Vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser
redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autose será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).
143.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricoseos valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4. A oferta deverá ser firmee precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação.

14,5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outrolicitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
1843

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragotresbarras prgov.br



ANNA AA

EORo Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
PARANÁpen EstADO DO

enmmaLdo renda

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada à própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anuladose os que dele dependam.
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quandoolicitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,81º, da Lei

Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapade lances.

15.2. Todosos licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhara sessão

reaberta.
15:

fase do procel

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a

ento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerradaa sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e

homologará o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1, Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objetoao (s) vencedor (es) e à homologação do resultadodo Pregão.

17. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONTRATAÇÃO

17.1. Será formalizado o Contrato de Prestação de Serviços, documento vinculativo obrigacional,

com características de compromisso para à futura contratação, como (s) fornecedor (es)

classificado (s) em primeiro lugar. Os mesmos serão convocados para que no prazo de 05 (cinco)

dias assinem a mesma, sob pena de decair o direito na preferência da contratação, sem prejuízos
das sanções previstas neste edital e das demais sanções legais aplicáveis.

17.2. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se

recusar a assinar a Contrato de Prestação de Serviços, sem prejuízo das cominaçõesa ele

previstas neste Edital, o Município de Três Barras do Paraná, poderá registrar os demais

licitantes, na ordem de classificação, convocar os demais fornecedores visando igual

oportunidade de negociação.

17.3. As contratações decorrentesda Contrato de Prestação de Serviços serão formalizadas por

meio de nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou

outro instrumento equivalente, conformeprevê o artigo 64 da Lei nº 8.666/93.
17.4. 0 fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Contrato de
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Prestação de Serviços, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o preço
registrado quando esse se tornar superior àqueles praticados no mercado, conforme previsto na
Lei.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO, DA GARANTIAEDA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de recebimentoe aceitação do objeto, das condições de garantia e fiscalização

estão previstos no Termode Referência.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1. Asregras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
edital,

21. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

2141.Olicitante vencedor deverá prestar os serviços de acordo com as necessidades de

consumo da Administração Pública, sendo de forma parcelada, após solicitação do

Departamento de Compras, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, no local indicado pela

Secretaria solicitante.

21.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 10

(dez) dias da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não

importará sua aceitação.

213. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte,
tributos é encargos trabalhistas e previdenciários.

21.4. A (s) mercadoria (s) fornecida(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante,
da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade,

215. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termosdas previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá

providenciar a substituição da (s) mercadorias (s), no prazo máximo de 3 (três) dias úteis,

contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de
maus

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barrasdo Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituramtresbarras pr gov.br



anns4
Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

eventual aplicação das penalidades cabíveis.
21.6. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.
21.7. Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da quantidade e qualidade dos mesmos.

21.8. Os produtos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná ou

em outro setor conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

21,9. À convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivopedido.
21.10. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Contrato de

Prestação de Serviços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.

21.11. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de

penalidades.

22. PREÇO (VALOR MÁXIMO)

22.1.Ovalor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item 7 do Termo de

Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens somam a importância de R$ 234.600,00

(duzentos e trinta e quatro mil é seiscentos reais).
22.2. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,

embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas,
diretasou indiretas, relacionadas.

23. PENALIDADES

23.1. Às licitantes vencedoras deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº

8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras:

23.1.1. Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos

neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor

total da proposta,até 05 (cinco) dias consecutivos;

23.1.2, Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dositens ofertados, além dos
prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (por cento) do total da

proposta por dia de atraso ou de demora;
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23.1.3. Pela entrega em desacordo comosolicitado ou problemas na emissão da Nota

Fiscal, aplica-se o estabelecido no subitem 23.1.1, com prazo de até 02 (dois) dias para a
efetiva substituição do (s) produto (s) e serviço (5);

23,1,4, Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses,

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro

Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casosde:
a) Apresentação de documentação falsa;

b) Retardamento na execução do objeto;

€) Não manutenção da proposta escrita ou lance, apósa adjudicação;

d) Comportamento inidôneo;

e) Fraude na execução do contrato;
1) Falha na execução do contrato.

23.1.5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de

defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

23.1.6. As multas previstas nesta seção não eximema adjudicatária da reparação dos

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causarà administração.

23.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificadoe aceito

pela Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.
23.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração

Pública poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos
sobreo ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anterioresà data fixada para abertura da sessão pública.

242. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação

disciplinadora do procedimento, mediante pagamento,neste caso, de taxa para cobrir o custo de

reprodução gráfica.

24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida a pregoeira, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail
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24.4, Os esclarecimentose impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias

a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade
subscritora do Edital, passandoeles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu

origem, os autos do processo.
24.5. As questões formuladas que forem deinteresse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

24.6. As respostas aos pedidos c esclarecimentosserão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observare fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ouna execuçãode contrato;

b) “Prática fraudulenta”
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer umacordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva”: “ausar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática

prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
H = Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
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forma da Lei, indefinidamente ou porprazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constataro envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio é um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.

26. DISPOSIÇÕES FINAIS
26.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município
de Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,
derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento
dos participantes da licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
26.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. À falsidade de qualquer documento

apresentado ou à inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

263. É facultado a pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistasa esclarecer ou a complementarà instrução do processo.

26.4, Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira, sob pena de desclassificação /inabilitação.

26.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possívelaaferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta,
26.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliaç

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a

finalidade e a segurança da contratação.
26.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda,

mediante publicaçãono Diário Oficial do Município.

26.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todosos termos
deste Edital.

26.9, Não cabe à LICITANET - Licitações Eletrônicas qualquer responsabilidade pelas
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obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à formae às

condições de entrega dos bens ou da prestação de serviçose quanto à quitação financeira da

negociação realizada.

26.10. A pregoeira e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 as 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito
a Avenida Brasil 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos,

26411. Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios,

26.12. Oscasos omissos neste Edital serão resolvidos pela Pregoeira, nos termos da legislação

pertinente em vigência.

27.DO FORO

27.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidadede Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja,

28. ANEXOS DO EDITAL

28.1. Fazem parteintegrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo! - Modelo da Proposta de Preços;

b) Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

c) AnexoII- Modelo de Declaração de Não Utilizaçãode Trabalho de Menor;

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

e) AnexoV- Minuta do Contrato;

f) AnexoVI- Termode Referência.

Três Barras do Paraná, 29 de setembro de 2023

GERSO Co Gusso

Prefeito Municipal
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ANEXO 1 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX,

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à

licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023, objetivando fornecer os itens abaixo

e cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE 01 - COLETA DE RESÍDUOS VOLUMOSOS (AMPLA CONCORRÊNCIA)

ITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS ITENS VALOR UNITÁRIO|VALOR TOTAL

COLETA DE RESÍDUOS VOLUMOSOS (CL,
A E II-B), ATRAVÉS

DE
CONTÊINERES

DE

01|600|TON |39 Mº, COM TRANSPORTE EM VEÍCULO ROLL

ON ROLL OFF, INCLUÍNDO TRATAMENTO E

|
DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO

TOTAL

Valor Total porExtenso:
Condições de Pagamento: Conforme edital.

Validade da Proposta: de 60 dias,

Valor máximo da licitação: R$ 234.600,00 (duzentos e trinta e quatro mil e seiscentos reais).
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-

nos dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos

documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe c das cláusulas

da minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados

já
estão contemplados todosos impostos e ou descontos ou

vantagens, e despesas (inclusive frete, vistoria e entrega técnica do veículo) para a

entrega do bem;
2443
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Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXOIl - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXX/XXXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 52/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

previstos emseu edital, conforme previsto no artigo 48, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de

novembro de 2002

Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXXXXXX/XXKX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penasda Lei,e para osfins previstos no artigo
27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos
executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos
executando qualquer trabalho,salvo na condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a

vigência do contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXXXXXX/XXXKX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penasda Lei, que não foi declarada inidônea e
não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigadaa informar a Contratante osfatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º, 8 2º,

da Lei 8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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Ação

ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
Xx/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR

PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE Sl CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E

A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado

do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº

78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr.

GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX,

residente é domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/Pr, doravante designado

CONTRATANTE,de um ladoe, de outro, a empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa
jurídica de direito privado, estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº XK:XXK.XXX/XXXK-XX, neste ato representada

por seus representantes legais, ao fim assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE

LEGAL), doravante designada CONTRATADA; Estando às partes sujeitas as normas das Leis

Federal Nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas alterações subsequentes, AJUSTAM O presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃODE SERVIÇOS, em decorrência da LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023, mediante as seguintes cláusulas e

condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO

(art.55, 1Lei 8666/93)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃODE SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS VOLUMOSOS (CLASSE
HI-A E 1E-B), ATRAVÉS DE CONTÊINERES DE 30 A 39 M$, COM TRANSPORTE EM VEÍCULO

ROLL ON ROLL OFF, INCLUÍNDO TRATAMENTOE DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO.
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PARAGRAFO SEGUNDO - Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências
constantes no Termode Referência.
PARAGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá efetuar a entrega nos prazos determinados
no Edital do Pregão Eletrônico Nº 52/2023.
PARAGRAFO QUARTO - Osserviços deverão ser entregui
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamenteas necessidades da CONTRATANTE,

em estrita obediência ao presente

assim como aoque dispõe o Edital do Pregão Eletrônico Nº 52/2023 e seus anexos.

PARAGRAFO QUINTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos

inerentes a completa execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO

(art.55, HELei 8666/93)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADAse obriga a prestar os serviços, objeto deste
Contrato, pelo valor contratual de de R$ XXX (valor por extenso), conforme tabela abaixo:

ITEM | QTDE DESCRIÇÃO DOS ITENS VALOR VALOR
|

|

| UNITÁRIO TOTAL

|

]

|
l

limitando-se a duas casasPARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos, expressos em reai

decimais após a vírgula, podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IPCA ou outro índice

oficial que venha substituí-lo.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

(art. 55,IL Lei 8666/93)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital,

mediante apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

- Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

- Certificado de Regularidade do INSS;

- Certificado de Regularidade do FGTS.

- Cupons fiscais com assinatura dopaciente /servidor que consumiu a alimentação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o
sous

Av, Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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presente contrato são oriundos da rubrica orçamentária:

a) 10.02.189.541.0016.2.061.000.3.3.90.39.00

PARÁGRAFO TERCEIRO- As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO QUARTO- Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma destecontrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.
PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustadoaté que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA,

PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no

endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

(art. 55, IV, Lei 8666/93)
PARÁGRAFO PRIMEIRO- O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por

preço global, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência

(ANEXO VI), após solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante
PARÁGRAFO SEGUNDO- O prazo de entrega são os mesmos definidos no edital do Pregão
Eletrônico Nº XX/2023.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a

partir da assinatura do mesmo.
PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

devidamente justificados e fundamentados, conformeArtigo 57 daLei 8666/93

CLÁUSULA QUINTA- ENCARGOS DO CONTRATANTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATANTEse obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital Pregão Eletrônico Nº XX/2023, os encargosa seguir:
a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado,o acompanhamento

e a fiscalização do fornecimento dos serviços sob todosos aspectos, especialmente em

relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios
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€ falhas detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA asocorrências de

quaisquer fatos que,a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;
b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA noprazo estabelecido neste Contrato, de acordo

com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como

sejam mantidas todas as condições de habilitaçãoe qualificação exigidas na licitação;
d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA seobriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital Pregão Eletrônico Nº 52/2023, os encargosa seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato emestrita conformidade com todas as

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico Nº

52/2023;
b) Possuir quantitativos suficiente para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir

da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando

todas as normas específicas da legislação vigente com referencia a execução do objet

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, O presente Contrato, sem a prévia e

expressa anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;

8) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
h) À CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado

i) A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressõesque se fizerem necessários, nos termosdo disposto noart. 65,
$1o da Lei Federal nº 8.666/93.

CLAÚSULA SÉTIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

a213
Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barrasdo Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras

pr
gov br



annrs9
om£ Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

, ; ESTADO DO PARANAalso

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processode licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receberou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processode licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetara execução do contrato.
e) “prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista

nas cláusulas deste Contrato e do Edital do Pregão Presencial nº 63/2018; (ii) atos cuja

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro

multilateral promover inspeção.
11 - Na hipótesede financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas torruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
H1 - Considerando os propósitos das cláusulas acima,olicitante vencedor, como condição

para a contratação, deverá concordar é autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, emparte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

suas
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documentos, contase registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

(art.55,VII, Lei 8666/93)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - 4 CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas
às sanções legais, a saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduável conformea gravidade da infração, não excedendo, em

seu total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável comas
demais sanções;

c) Se, no término do prazo contratual os serviços entregas não estiverem concluídos, será

aplicada à CONTRATADA pordia deatraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o

cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazonão superior a 2 (dois) anos.

e) Declaração de loneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA- RESCISÃO

(art.55, Ville IX, Lei 8666/93)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito,

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Infrigência de qualquer obrigação ajustada;

b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.

€) Sea CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.

d) E os demais mencionados no Artigo 77 da Lei nº 8.666/93.
PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrera via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez

por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios,estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS
aaa
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sema prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida departicipar de novos contratos com a CONTRATANTE, além

das penalidades previstas no Artigo nº 87 da Lei 8.666/93.
€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos

causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICONº XX/2023 é

na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA,são partes integrantes deste

instrumento, independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos

quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das
obrigações assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de

prazos e normas gerais de serviços

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- SUCESSÃO E FORO

(art. 55,8 2º, Lei 8666/93)

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus

sucessores, aofiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a

Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da

CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes

para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Local e data,
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Cargo do Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nom

cpr: [o
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃOE BASE LEGAL

1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos

5, de 08/08/2000,incisos1 e II do artigo 8º e no inciso Il, do artigo 21, do Decreto nº 3,

publicado no DOU de 09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

2.1.0 Município de Três Barras do Paraná tem dificuldade em dar destinação final nos resíduos

sólidos classe II-A e 1I-B gerados pela população. Os resíduos classificados naclasse II-A são os

resíduos não perigosos e não inertes, mas podem ter propriedades de biodegradabilidade,

combustibilidade ou solubilidade em água e os resíduos II-B são os resíduos que possuem
propriedadesestáveis, ou seja, que não são biodegradáveis, nem inflamáveis ou solúveis em

água que devem ser reciclados, reutilizados, beneficiados ou dispostos em destinos
ambientalmente licenciados. Esses resíduos são chamados “não inertes" por possuírem baixa

periculosidade, mas oferecem capacidade de reação química em certos meios. Este grupo inclui

matérias orgânicas, papéis, vidros e metais, entre outros, que podem ser dispostos em aterros.

sanitários ou reciclados, com a avaliação do potencial de reciclagem de cada item.

2.2. Para o gerenciamento correto, o Município não dispõe de equipamentos é mão de obra
necessários e suficientes para proceder a coleta e o transporte dos resíduos gerados pela

população. Também não dispõe de “aterro sanitário” apropriado e legalizado. Dessa forma, para

que os resíduos cheguem a destinação final correta é necessário que a coleta, o transporte, a

triagem e destinação final sejam realizados de forma eficaz e terceirizada. Neste contexto,
concluímos quea alternativa mais viável será a terceirização dos serviços coma maior eficiência

possível, o que poderá ser feito pela iniciativa privada junto com o serviço de processamento do

lixo, a fim de que cumpra a sua finalidade e evite gastos maiores para o Município.

Gradativamente com a implantação de programas de reciclagem, a redução do volume de

resíduos (rejeitos) em decorrência da melhoria da triagem do material reciclável ou

reaproveitável permitirá uma maior economia ao Município.

3. DO OBJETO

3.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE

RESÍDUOS VOLUMOSOS (CLASEII-A E 11-B), ATRAVÉS DE CONTÊINERES DE 30 A 39 Mº,

COM TRANSPORTE EM VEÍCULO ROLL ON ROLL OFF, INCLUÍNDO TRATAMENTO E

ariaa
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DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO.

3.1.1. As especificações dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de

Referência.

3.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços porse tratar de materiais cuja

necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não permiteadefinição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.

3.3. Da aplicação de Lei Complementar nº 123/2006:
3.3.1. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitaçãoe que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está

enquadrada no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. O objeto possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja, poderão participar
tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de

médio e grande porte;
5.5.2. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,
poderão cotar os preços dos itens do objeto, independentemente de seu enquadramento,
sendoque será estendida às microempresas e/ou empresas de pequeno porte a preferência
na contratação, conforme preconiza os artigos44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

4. CONDIÇÕESDE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

441.Olicitante vencedor deverá disponibilizar os contêineres estacionários em quantidade

necessária para o correto armazenamento dos resíduos, devendo ser alocado em local
determinado pelo órgão solicitador, onde o mesmo ficará a disposição até que esteja cheio.

Completando sua capacidade de carga, a prestadora dos serviços será comunicada, devendo

retirar o contêiner, levando até o local de triagem.

4.1.1. Apósa destinação final, a empresa deverá emitir certificadode destinação final dos

resíduos gerados no município, a fim de assegurar o correto gerenciamento dos resíduos.

4.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02

(dois) dias úteis da notificação, o produto que vier a ser recusado sendo que o ato de

recebimento não importará sua aceitação.

4.3. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990,a apresentação do

produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre

características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de

validade, origem e outros, devendo obedecer também às regulamentações de órgãos

asa
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fiscalizadores e normatizadores, tais como: ANP, INMETRO e ABNT.

4.4. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.
45. À prestação dos serviços estará sujeita à verificação, pela unidade requisitante, da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade, qualidade e prazo de validade.
4.6. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá
providenciar a substituição dos serviços, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados do

recebimento da notificação, sem ônus para o Município, é independentemente de eventual

aplicação das penalidades cabíveis.

4.7. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.
4.8, Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da quantidade e qualidade dos mesmos, conforme Artigo 73 da Lei nº 8.666/93.
4.9. Os serviços deverão ser realizados conforme solicitação da Secretaria competente ou em

outro setor conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

4.10. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereçoe o prazo máximo emque deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

411.0 forneced convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de

Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital,
4.12. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser

destinado o pedido, sem prejuízo da abert ra de processo administrativo para aplicação de

penalidades.

4.13. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:
1. Atestado de recebimento emitido pela Secretaria Competente;

H. Comprovaçãoda regularidade fiscal e trabalhista;
HI Certificado de Destinação Final de Resíduos (CDF).

agiaa
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4.14, O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.15. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

4.16. Os custos na execução do objeto, bem como os custos com impostos, taxas, fretes e demais

despesas serão de responsabilidade da (s) empresa (s) vencedora (s).

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

e 5.1. Os custos com impostos, taxas, fretes e demais despesas serão de responsabilidade da (s)

empresa(s) vencedora (s),

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, não sendo permitida a sua prorrogação.

7. RELAÇÃOE VALOR MÁXIMO DOS ITENS

74. As quantidades foram estimadas com base nas ações a serem realizadas. Trata-se de

estimativa em virtude da dificuldade de se precisar o quantitativo mensal/anual de consumo por
item, bem como as combinações a serem realizadas a cada pedido.
7.2. O valor máximo teve como referência orçamentos prévios de preços de mercado, os quaiso foram utilizados para tabulação de preços médios, conforme segue:

LOTE 01 - COLETA DE RESÍDUOS VOLUMOSOS (AMPLA CONCORRÊNCIA)

ITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS ITENS VALOR UNITÁRIO|VALOR TOTAL

COLETADE RESÍDUOS VOLUMOSOS (CLASSEIl-
|

A E 11-B), ATRAVÉS DE CONTÊINERES DE 30 A

01|600|TON [39 M*, COM TRANSPORTE EM VEÍCULO ROLL R$391,00 R$ 234.600,00
ON ROLL OFF, INCLUÍNDO TRATAMENTO E|
DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO

TOTAL. R$ 234.600,00
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7.3. Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderão ser superiores aos valores

acima descritos.
7.341, Os valores totais dos itens deste Termo de Referência totalizam a importância de R$

),

7.4, A empresa licitanteque apresentar os valores superiores aos informados no item7.2 deste

234.600,00 (duzentose trinta e quatro mil e seiscentos re;

Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,
perdendo assimo direito de participação da etapa de lances.

7.5. Os itens descritos no item 7.2 são para formular o valor unitário das quantidades, dessa

forma, a empresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão

desclassificados nos itens que se apresentarem irregulares, independentemente se o valor total
do lote estiver abaixo do indicado.

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Documentação fiscal: os materiais devem ser entregues acompanhados da documentação

fiscal, em duas vias, com especificação da quantidade entregues.
8.2. Os serviços deverão ser realizados nas quantidades requeridas, obedecendo todas as
descrições em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação.
8.3. Os preços devemestar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total

de acordo com o especificado no pregão.

9, REQUISITOS TÉCNICOS

9,1. As empresas interessadas deverão apresentar os seguintes requisitos técnicos:

a) Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por Pessoa Jurídica de Direito
Público ou Privado, onde conste a comprovação de aptidão da empresa para

desempenhar atividade pertinente e compatível como objeto, atestando aqualidadee a

entrega dos produtos cotados;
b) Licença Sanitária expedida pelo órgão competente

€) Indicar o (s) responsável (eis) Técnico (s) e o comprovante de vínculo entre a empresa
licitante e o (s) responsável (eis) Técnico (s) indicado (s), mediante cópia do registro em

carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de empregados da empresa ou Contrato

de Trabalho. Caso o (s) responsável (eis) Técnico (s) pelos serviços, seja (m) dirigente (s)

ou sócio (5) da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita atravésda cópia da

ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contratosocial;
ass
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d) Certificado de Registro de Pessoa Física, do (s) responsável (eis) técnico (s) indicado (s)

pela licitante junto ao Conselho competente, dentro de seu prazo de validade e com

jurisdição na sua sede;

e) Para a prestação dos serviços, será obrigatória a emissão do MTR - Manifesto de

Transportes dos Resíduos através do SINIR - Sistema Nacional de Informações sobre a
Gestão dos Resíduos Sólidos.

9.2. Paraassinatura do Contrato, a empresa vencedora deverá apresentar:

a) Licença Ambiental de Operação, emitida pelo Instituto de Água e Terra do Paraná - IAT,

concernente ao transporte, tratamentoedisposição final de resíduos CLASSE II-A e II-B

10. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCI

10.1. O gerenciamentoea fiscalização das contratações decorrentes deste Termo de Referência

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo artigo 67, da

Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

10.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:
a)Sr. CLEBESON BORDIM, Secretario Municipal de Administração e Planejamento, CPE/ME

nº 000.278.879-95

10.1.2. Ficam designados como fiscais das atas de registro de preços oriundas deste

procedimento licitatório:

a) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Engenheira Ambiental, CPF nº

104.446.869-67, fiscal titular;

b) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônoma, CPF nº 502.719.979-15, fiscal titular
da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

10.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
10.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento conforme

prescritos na Ata de Registro de Preços, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital
10.3, Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione como
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
dama

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Diresbarras pr. gov br



anneTopr Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁpes

10.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser
solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior

ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

10.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todosos métodosde inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluçõese comui ções de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da Ata de Registro de Preços.

10.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral é exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que
a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.
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AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Estado do Paraná, torna público para todos

os interessados, que a licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo menor
preço UNITÁRIO,por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET

objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE

RESÍDUOS VOLUMOSOS (CLASSE II-A E 1I-B), ATRAVÉS DE CONTÊINERES DE30 A 39 M$,

COM TRASNPORTE EM VEÍCULO ROLL ON ROLL OFF, INCLUINDO TRATAMENTO E

DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO, marcada originalmente para às 09 horas do dia 09 de
outubro de 2023, FICA ADIADA PARA O DIA 10 DE OUTUBRO DE 2023, 09 horas, por

alterações no Termo de Referência e consequentemente o Edital.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos é anexos poderão ser
solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três

Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail: licitaçãoOtresbarras,pr.gov.br. O

Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da

Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná/PR

Conuwsresbarrasprgovbr), na plataforma da da LICITANET - Licitações Eletrônicas

Corwwlicitanetcom.br), também poderão ser solicitados através do e-mail

licitacaoQtresbarras.prgov.br, ou pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas.

PUBLIQUE-SE.

Três Barras do Paraná/PR, 29 de setembro de 2023.

GERSO CISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Dtresbarras.pr.gov.br
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICONº 52/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Estado
do Paraná, torna público paratodos os interessados, que a
licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do
tipo menor preço UNITÁRIO, por meio da utilização de
recursos de tecnologia da informação — INTERNET
objetivandoa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE
RESÍDUOS VOLUMOSOS (CLASSE ILA E IL-B),
ATRAVÉS DE CONTÊINERES DE 30 A 39 Mº, COM
TRASNPORTE EM VEÍCULO ROLL ON ROLL, OEF,
INCLUINDO TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL
EM ATERRO, marcada originalmente para às 09 horas do dia
09 de outubro de 2023, FICA ADIADA PARA O DIA 10 DEe OUTUBRO DE 2023, 09 horas, por alterações no Termo de
Referência e consequentemente o Edital.

Informações e esclarecimentos relativos no Edital, modelos,
adendos e anexos poderão ser solicitados junto ao
Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245,
centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-
1212 — e-mail: licitação(atresbarras.prgov.br. O Edital e seus
respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado
noPortal da Transparência localizado no sítio do Município de
Três Barras do Paraná'PR (wwwitresbarras prgov.br), na
plataforma da da LICITANET — Licitações Eletrônicas
(wwwlicitanet.com.br), também poderão ser “solicitados
através do email  licitacao(tresbarrasprgovbr, ou
pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas.

PUBLIQUE-SE.
Três Barras do Paraná/PR, 29 de setembro de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO

e Prefeito Municipal

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:DD474C34

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 02/10/2023. Edição 2869
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
hitps://swwow diariomunicipal.com br/amp/

AS

dps:diariomunicpal.com br/am pimatoria/DD474C34/03AFcWoM4LBHKbTOHSSarEaZsHFwqga)HH9003ORONaiPT2fy7xIC. SFTOBGH7... 111



RnGATE

Município de Três Barras do Paraná
a transparência (/trânspareneiar-+ Administração

ra (/transparencia/adm/licitacoes) / Pregão Eletrônico

Rébquisar.

Filtro por Título Exibirg 50 v

Filtro por Título

Data de
Título publicação Autor Acessos

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023 - CONTRATAÇÃO DE 19/09/2023 Escrito Acessos: 140
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONTROLE por Miria
EXTERNO DE QUALIDADE E ACOMPANHAMENTO Mencatto
TECNOLÓGICO E GEOMÉTRICO DE OBRAS RODOVIÁRIAS

NA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DO CONTORNO VIÁRIO DE

ACESSO À CIDADE DE TRÊS BARRAS DO

Utransparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-54-2023-contratacao-de-
empresa-para-prestacao-de-servicos-e-controle-externo-
de-qualidade-e-acompanhamento-tecnologico-e-
geometrico-de-obras-rodoviarias-na-obra-de-
implantacao-do-contorno-viario-de-acesso-a-cidade-de-
tres-barras-do-parana)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº53/2023 - REGISTRO DE 1309/2023 Escrito Acessos: 143

PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E por Miria
SERVIÇOS METALÚRGICOS PARA MANUTENÇÃO DE BENS Mencatto
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,

(/transparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-53-2023-registro-de-
precos-para-futura-aquisicao-de-materiais-e-servicos-
metalurgicos-para-manutencao-de-bens-da-

admnistracao-publica-municipal)



Título

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023 - CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE
RESÍDUOS VOLUMOSOS (CLASSE II-A E II-B), ATRAVÉS DE
CONTÊINERES DE 30 A 39 Mº, COM TRASNPORTE EM
VEÍCULO ROLL ON ROLL OFF, INCLUINDO TRATAMENTO
E DESTINAÇÃO FINA
Utransparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-52-2023-contratacao-de-
empresa-para-prestacao-de-servicos-de-coleta-de-
residuos-volumosos-classe-ii-a-e-i-b-atraves-de-
conteineres-de-30-a-39-m-com-trasnporte-em-veiculo-
rol-on-roll-off-incluindo-tratamento-e-destinacao-final-
em-aterro)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023 - REGISTRO DE

PREÇOS, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LAVAGENS DE VEÍCULOSE EQUIPAMENTOS
PERTENCENTES À FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL. (/transparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-51-2023-registro-de-
precos-visando-a-prestacao-de-servicos-de-lavagens-de-
veiculos-e-equipamentos-pertencentes-a-frota-da-

administracao-publica-municipal)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2023 - AQUISIÇÃO DE

PEÇAS DECORATIVAS, E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSDE INSTALAÇÃO E

MANUTENÇÃO DA DECORAÇÃO NATALINA.

(ltransparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-50-2023-aquisicao-de-
pecas-decorativas-e-contratacao-de-empresa-para-
prestacao-de-servicos-de-instalacao-e-manutencao-da-

decoracao-natalina)

Data de
publicação

06/09/2023

06/09/2023

01/09/2023

ann1TE
Autor Acessos

Escrito Acessos: 182

por Miria
Mencatto

Escrito Acessos: 150

por Miria
Mencatto

Escrito Acessos: 202

por Miria
Mencatto
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁIPR

Proposta Inicial do(s) Lote(s) ii
Nº 52/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 112/2023

mem
|

Fornecedor - ID 95157 ME/EPP Data: 05/10/2023 15:30 - Situação: Classificada |
|

|

| nsvator  Rsvaor |
hem Quantidade Unidade—Descrição Marea Modelo Untário Toa |

1º BONO TON COLETADE RESÍDUOS VOLUMOSOS (CUASSE AE NB), SERVICO SERVICO R$36000 ns
ATRAVÉS DE CONTÉINERES DE 943919, COM ua 00000
TRANSPORTE EM VEÍCULO ROLL ON ROLL OFF,
INCLUÍNDO TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL EM

ATERRO

Total Gera: R$ 23400000

Fornecedor- ID 57658 ME/EPP Data: 09/10/2023 14:02 - Situação: Classificada

R$Valor R$ Valor
tom Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total

1 6NOONO TON COLETADE RESÍDUOS VOLUMOSOS (CLASSE AEB), SERVICO SERVICO R$394,00 As
ATRAVES DE CONTÊINERES DE304 39 Ne, COM 234.600,00
TRANSPORTE EM VEÍCULO ROLL ON ROLL OFF,
INCLUÍNDO TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL EM

ATERRO

| Total Goral: R$ 234 600,00

Ce
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PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA.

Quarta Alteração Contratual e Consolidação do Contrato Social
CNPJ nº 07.911.409/0001-09

NIREnº 41205671946

Eduardo Luis Basso, brasileiro, maior, nascido em 15/04/1977
solteiro, empresário, residente e domiciliado à Rua Lauro Muller
617-D, Esquina com a Rua Mato Grosso, Jardim Itália, Chapecó
- SC, CEP 89802-521, portador da Cédula de Identidade Civil
RG nº 2.544.521-9, expedida pela SSP-SC, inscrito no CPF sob
nº 014.642.989-39, Márcio Roberto Sales, brasileiro, maior
nascido em 27/10/1976, solteiro, empresário, residente e
domiciliado à Rua Mato Grosso, 1400-E, Jardim Itália, Chapecó
- SC, CEP 89814-080, portador da Cédula de Identidade Civil
RG nº 3 126.220-1, expedida pela SSP-SC, inscrito no CPF nº
019.348.029-80 e Auto Posto Paturi Ltda. - ME, pessoa jurídica

de direito privado, estabelecido na Rodovia SC 480, 310 D
Bairro Rodeio Chato, Chapecó - SC, CEP 89801-973, inscrita no
CNPJ sob o nº 05.047 230/0001-20 e registrado na Junta
Comercial do Estado de Santa Catarina sob o nº 42203151601
em 03/05/2002 neste ato representado pelo seu sócio
administrador. Marcio Roberto Sales, já qualificado neste
preâmbulo únicos sócios componentes da Sociedade
Empresarial Limitada que gira sob o nome de “PARANÁ
AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA.”. com
sedee foro na Rodovia BR 277, km 573, Parte do Lote de Terras
Industrial nº 101-A, da Fazenda São Domingos, Cascavel - PR
CEP 85818-560, inscrita no CNPJ sob nº 07.911.409/0001-09,
resolvem por este instrumento particular de Alteração
Contratual, modificar as cláusulas em vigor de seu Contrato
Social, registrado na Junta Comercial do Paraná sob nº
4120567194 em 23/03/2006, de sua Primeira Alteração
Contratual, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº
20101156529. em 25/02/2010. de sua Segunda Alteração
Contratual, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº
41901240692, em 19/10/2011, e de sua Terceira Alteração
Contratual, registrada na Junta Comercial do Paraná, sob o nº
20144005115, em 02/07/2014, de acordo com a Lei nº 10.406 de
10 dejaneiro de 2002, com subsidio na Lei 6.404/76 e mediante +

as cláusulas e condições a seguir

Cláusula Primeira: Complementa-se a qualificação do sócio Eduardo Luis Basso, com a indicação A
do seu estadocivil e seu endereço. passando o mesmo a ser qualificado como segue.

Eduardo Luis Basso. brasileiro maior. nascido em15 de abril de 1977. casado sob o regime
de comunhão parcial de bens, empresário. residente e domiciliado à Rua Londrina, 1877
Apto 42 Centro. Cascavel - PR, CEP 85812-049, portador da Cédula de Identidade Civil RG
nº 2.544 521-9, expedida pela SSP-SC, inscrito no CPF sob nº 014.642.989-39

CERFIFICO O REGISTRO EM 14/02/2020 12:10 508 Nº 2020014243
PROTOCOLO: 200142437 DE 13/01/2020. CODIGO DE VERIFICAÇÃO:
120001 32659. NIRE: 41205671946.
PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA.

LERNDRO MOAÇOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL
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Quarta Alteração Contratual e Consolidação do Contrato Social
CNPJ nº 07.911.409/0001-09

NIREnº 41205671946

Cláusula Segunda: Fica incluido ao objeto de exploração da empresa o ramo de:

a) Locação de meios de transporte, máquinas e equipamentos, sem condutor
compreendido pela locação de meios de transporte terrestre sem condutor, por período de
curta ou longa duração, tais como: caminhões, reboques e semi-reboques.

b) Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Construção sem Operador, exceto
Andaimes.

Cláusula Terceira: Em função da inclusão das atividades mencionadasnaCláusula anterior deste
instrumento, o objeto de exploração da presente sociedade para a ser o que segue

a) Tratamento e Disposição Final de Resíduos Não-Perigosos: compreendido pela gestão
global de aterros sanitários, projetos, construção, administração, operação, manutenção e
fiscalização de aterros, operação de depósitos de lixo e aterros sanitários para disposição de
residuos não-perigosos, o serviço de incineração de lixo, o despejo de residuos não-
perigosos em locais de disposição controlada ou vazadouros, triagem e eliminação de
residuos não-perigosos e a eliminação de residuos não-perigosos pela combustão ou
incineração. com ou sem objetivo de geração de eletricidade, vapor, cinzas ou subprodutos
para posterior aproveitamento.

b) Tratamentoe Disposição Final de Resíduos Perigosos: compreendido pelo tratamento e 3
disposição de residuos perigosos em qualquer estado fisico (sólido, liquido, pastosó,
granulado), de residuos contaminados, incineração e combustão de residuos perigosos
residuos de transição e o serviço de tratamentoeeliminação de resíduos tóxicos.

c) Coleta de Residuos Não Perigosos: compreendido pelos serviços de coleta de residuos não
perigosos de origem doméstica, urbana e industrial por meio de lixeiras, veiculos ou
caçambas; coleta de residuos em pequenas lixeiras públicas; serviço de limpeza urbana:
serviço de coleta e remoção delixo urbano; coleta de materiais recuperáveis, a coleta e
remoção de entulhose refugos de obrase de demolições

d) Coleta de Resíduos Perigosos: compreendido pelo serviço de coleta de resíduos perigosos.
em qualquer estado fisico (sólido, liquido, pastoso, granulado), sendo que tais residuos se
caracterizam por conter substâncias ou formulações explosivas, oxidantes, inflamáveis.
tóxicas, irritantes, cancerigenas, corrosivas e infecciosas que sejam prejudiciais à saúde
humana e ao meio ambiente, a coleta de óleo usado de postos de combustíveis, coleta de
residuos biológicos perigosos, coleta de lixo hospitalar e a coleta de pilhas e baterias usadas

transporte rodoviário de carga. exceto produtos perigosos e mudanças. intermunicipal
e) Transporte Rodoviário de Produtos Não Perigosos: compreendido pelo serviço SA

interes dual e internacional

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/01/2020 12:10 SOB Nº 20200142437
PROTOCOLO: 200142437 DE 13/01/2020, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
1200132659. NIRE: 41205671946
PARANÃ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LIDA.

EV LEANDRO VANDOS RANGEL DIGCATAa] SECRETÁRIO GERM,
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PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOSLTDA.

Quarta Alteração Contratuale Consolidação do Contrato Social
CNPnº 07.911.409/0001-09

NIREnº 41205671946

f) Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos: compreendido pelo serviço de transporte
rodoviário de produtos considerados perigosos com base norisco que apresentam tais como:
explosivas. gases, inflamáveis, substâncias oxidantes, tóxicas, infectantes e corrosivas.

9) Atividades de Limpeza: compreendido pelo serviço de varredura, limpeza e conservação de
ruas e logradouros.

h) Locação de meios de transporte, máquinas e equipamentos, sem condutor
compreendido pela locação de meios de transporte terrestre sem condutor, por periodo de
curta ou longa duração, tais como: caminhões, reboques e semi-reboques.

i) Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Construção sem Operador, exceto
Andaimes

Cláusula Quarta: O sócio Eduardo Luis Basso, já qualificado neste instrumento, possui na
sociedade 120.000 (cento e vinte mil) quotas sociais, no valor de R$1,00 (um real) cada uma, vende
= transfere onerosamente a totalidade de suasquotas sociais, pelo valor original e sem ágio, para

Cristina Grzebieluchas Basso, sócia ingressante, brasileira, maior, nascida em 30 de janeiro
de 1983, natural de Descanso - SC, casada sob o regime de comunhão parcial de bens,
empresária, residente e domiciliada a Rua Londrina, 1877, Apto 42, Centro, Cascavel — PR,
CEP 85812-049, portadora da Céduia de Identidade Civil RG nº 3.832.906 expedida SESP-
SC, inscrita no CPF sobnº 037.197.499-24, que adquire e recebo 120.000 (centro e vinte mi)
quotas sociais no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando a importância de R$
120.000.00 (cento e vinte mil reais), em moeda corrente nacional

Cláusula Quinta O sócio vendedor/retrante Eduardo Luis Bassoe a sócia compradoriingressante
Cristina Grzebieluchas Basso, declaram que a venda das quotas ora negociadas ocorreu de forma
onerosa, não havendo incidência e recolhimento de ITCMD — Imposto sobre Transmissão Causa  )-

Mortis e Doação. nos casos previstos pela Lei 18.573/2015

Cláusula Sexta: Os sócios dão entre si, plena, rasa e geral quitação das quotas ora negociadas, .;7
declarando estes conhecerem a situação econômico-financeira da sociedade, de acordo com os 7
documentos apresentados e ainda. ficando sub-rogadosnosdireitos e obrigações decorrentes do

7

presente instrumento L
My

Cláusula Sétima: Os socios compradores/ingressantes declaram que não estão incursos em
quaisquer dos crimes previstos em Lei ou nas restrições legais que possa impedi-los de exercerem
atividades empresariais

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/01/2020 12:10 S08 Nº 20200142437
PROTOCOLO: 200142437 DE 13/01/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:estse== am areal o

ospo
pnOPS ewas empresatacil .pr.gov.br
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PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA.

Quarta Alteração Contratual e Consolidação do Contrato Social
CNPJ nº 07.911.409/0001-09

NIRE nº 41205671946

Cláusula Oitava: Em decorrência das alterações descritas anteriormente, o Capital Social
totalmente subscrito & integralizado, no valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais)
dividido em 1.200.000 (um milhão e duzentas mil) quotas sociais de valor unitário de R$ 1,00 (um
real), fica assim distribuido entre os sócios:

Sócios
| o Quotas|ViremRS |Auto Posto Paturi Ltda. - ME 780000|R$780.000.00

Cristina Grzebieluchas Basso | 120000|R$ 120.000.00
Márcio Roberto Sales 300000|R$ 300.000,00
Total 1.200.000 | R$ 1.200.000,00 | l

Cláusula Nona: A sociedade passa a ser administrada pelos sócios Márcio Roberto Sales e
Cristina Grzebieluchas Basso, individualmente, na qualidade de sócios administradores, aos
quais compete, o uso do nome empresarial earepresentação ativa e passiva, judicial e extrajudicial
da sociedade, sendo-lhe, entretanto vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade em
negócios ou operações estranhas ao objeto social, especialmente à prestação de avais, endossos,
fianças ou cauções de favor

Cláusula Decima: Os sócios administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação. peita ou suborno, concussão
peculato, ou contra a econômica popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência. contra as relações de consumo.fé pública ou a propriedade

Cláusula Décima Primeira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições vigentes do
Contrato Social e demais alterações contratuais, que não colidirem com as disposições do presente
instrumento

Cláusula Décima Segunda: Em decorrência das alterações contratuais estabelecidas, fica
CONSOLIDADO o Contrato Social, mediante os termosa seguir A

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/01/2020 12/10 SOB Nº 20200142637
PROTOCOLO: 200142437 DE 13/01/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
1200132659. NIRE: 61205671946
PARANÃ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LIDA.

4

LEANDRO MINOOS RAYSEL BISCAIAem penapoCS Pata | CURITIBA, 14/01/2020
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PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA.

Quarta Alteração Contratual e Consolidação do Contrato Social
CNPJnº 07.911.409/0001-09

NIREnº 41205671946

Cristina Grzebieluchas Basso brasileira, maior, nascida em 30 de
Janeiro de 1983, natural de Descanso — SC, casada sob o regime de
comunhão parcial de bem. empresária, residente e domiciliada a Rua
Londrina, 1877, Apto 42, Centro, Cascavel - PR, CEP 85812-049,
portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 3.832.905 expedida
SESP-SC, inscrita no CPF sob nº 037 197.499-24, Márcio Roberto
Sales, brasileiro, maior. nascido em 27/10/1976, solteiro, empresário,
residente e domiciliado à Rua Mato Grosso, 1400-E, Jardim Itália
Chapecó — SC, CEP 89814-080. portador da Cédula de Identidade Civil
RG nº 3126.2201, expedida pela SSP-SC, inscrito no CPF nº
019.348. 029-80 e Auto Posto Paturi Ltda. - ME, pessoa jurídica de
direito privado, estabelecido na Rodovia SC 480, 310 D, Bairro Rodeio
Chato, Chapecó - SC, CEP 89801-973, inscrito no CNPJ sob o nº
05.047 230/0001-20 e registrado na Junta Comercial do Estado de
Santa Catarina sob o nº 42203151601, em 03/05/2002, neste ato
representado pelo seu sócio administrador, Marcio Roberto Sales, já
qualificado neste preâmbulo, únicos sócios componentes da Sociedade
Empresarial Limitada que gira sob o nome de PARANÁ AMBIENTAL
GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA,, com sede e foro na Rodovia
BR 277, km 573, Parte do Lote de Terras Industrial nº 101-A, da
Fazenda São Domingos, Cascavel - PR, CEP 85818-560, inscrita no
CNPJ sob o nº 07.911.409/0001-09, estabelecem a Consolidação do
Contrato Social, conforme cláusulas e condições a seguir

Capitulo |

Denominação, Sede, Objeto e Duração.

Cláusula Primeira: A presente Sociedade Empresária Limitada gira sob nome empresarial
“PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA."

—

Cláusula Segunda: À sociedade tem como sede, foro e endereço, o seguinte logradouro, Rodovia
BR-277 - KM 573, Parte do Lote de Terras Industrial nº 101-A, da Fazenda São Domingos,
Cascavel - PR, CEP 85818-560.

Parágrafo Único Os sócios elegem, de comum acordo, o foro da Comarca de Cascavel - PR, para
dirimirem qualquer dúvida e decidir qualquer litígio oriundo do presente contrato.

Cláusula Terceira: A sociedade tem como objeto social
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PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA.

Quarta Alteração Contratual e Consolidação do Contrato Social
CNPJ nº 07.911.409/0001-09

NIREnº41205671946

a) Tratamentoe Disposição Final de Residuos Não-Perigosos: compreendido pela gestão
globalde aterros sanitários, projetos. construção, administração, operação, manutenção e
fiscalização de aterros, operação de depósitos de lixoeaterros sanitários para disposição de
residuos não-perigosos, O serviço de incineração de lixo, o despejo de residuos não-
perigosos em locais de disposição controlada ou vazadouros, triagem e eliminação de
residuos não-perigosos e a eliminação de residuos não-perigosos pela combustão ou
incineração, com ou sem objetivo de geração de eletricidade, vapor, cinzas ou subprodutos
para posterior aproveitamento

b) TratamentoeDisposição Final de Residuos Perigosos: compreendido pelo tratamento e a
disposição de residuos perigosos em qualquer estado físico (sólido, liquido, pastoso,
granulado), de resíduos contaminados, incineração e combustão de residuos perigosos.
residuos de transição e o serviço de tratamento e eliminação de residuos tóxicos.

c) Coleta de Residuos Não Perigosos: compreendido pelos serviços de coleta de residuos não
perigosos de origem doméstica, urbana e industrial por meio de lixeiras, veículos ou
caçambas, coleta de residuos em pequenaslixeiras públicas, serviço de limpeza urbana;
serviço de coleta e remoção de lixo urbano; coleta de materiais recuperáveis, a coleta e
remoção de entulhose refugos de obrase de demolições

d) Coleta de Residuos Perigosos: compreendido pelo serviço de coleta de resíduos perigosos
em qualquer estado físico (sólido, liquido, pastoso, granulado), sendo que tais resíduos se
caracterizam por conter substâncias ou formulações explosivas, oxidantes, inflamáveis
toxicas, irritantes, cancerigenas. corrosivas e infecciosas que sejam prejudiciais à saúde
humanae ao meio ambiente, a coleta de óleo usado de postos de combustiveis, coleta de
residuos biológicos perigosos, coleta de lixo hospitalar e a coleta de pilhase baterias usadas.

e) Transporte Rodoviário de Produtos Não Perigosos: compreendido pelo serviço de
transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal
interestadual e internacional,

f) Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos: compreendido pelo serviço de transporte
rodoviário de produtos considerados perigosos com base no risco que apresentam tais como.
explosivas, gases, inflamáveis, substâncias oxidantes, tóxicas, infectantes e corrosivas.

9) Atividades de Limpeza: compreendido pelo serviço de varredura, limpeza e conservação de
ruas e logradouros s

N
h) Locação de meios de transporte, máquinas e equipamentos, sem condutor

compreendido pela locação de meios de transporte terrestre sem condutor, por periodo de
curta ou longa duração. tais como: caminhões. reboques e semi-reboques.
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nnra4PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA.
Quarta Alteração Contratual e Consolidação do Contrato Social

CNPJ nº 07.911.409/0001-09
NIREnº 41205671946

i) Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Construção sem Operador, exceto
Andaimes

Cláusula Quarta O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado. O inicio de suas
atividades ocorreu em 01 de maio de 2006

Capitulo
Filiais

Cláusula Quinta: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência.
no pais ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por todosos sócios

Cláusula Sexta: A presente sociedade possui 01 (uma) filial, a saber

a) Filial de número 01 (um), tendo como sede, endereçoe foro à Rua Mato Grosso, 613
Bairro São Cristóvão, Cascavel - PR, CEP 85813-020, criada somente para fins de
escritório através da Segunda Alteração Contratual registrada na Junta Comercial do
Paraná sob nº 41901240692 em 19/10/2011, inscrita no CNPJ sob nº 07.911.409/0002-
90

Capítulo ll
Capital Social

Cláusula Sétima: O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado, no valor de R$ 1.200.000,00
(um milhão e duzentos mil reais), dividido em 1.200.000 (um milhão e duzentas mil) quotas sociais de
valor unitário de R$ 1,00 (um real), fica assim distribuido entre os sócios:

Sócios | Quotas| ViremRS —|%Societário /
Auto Posto Paturi Ltda. - ME

o
65%

Cristina Grzebieluchas Basso
[

000,00 10%
Márcio Roberto Sales— | 300000 R$ 300.000,00 | 25%

|

Total 1.200.000 | R$1.200.000,00 | 100 % |

Cláusula Oitava A responsabilidade ce cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Nona: Os sócios que desejarem transferir ou alienar suas quotas deverão manifestar por
escrito à sociedade, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento, para que esta exerça ou
renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer dentro de 60 (sessenta) dias, contados a partir
do recebimento da notificação ou em maior prazoa critério do sócio alienante. Decorrido esse prazo
sem queseja exercidoodireito de preferência, as quotas poderãoser livremente transferidas.

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/01/2020 12:10 SOB Nº 20200142437.
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PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA.

Quarta Alteração Contratual e Consolidação do Contrato Social
CNPJ nº 07.911.409/0001-09

NIREnº 41205671946

Capitulo IV

Administração

Cláusula Décima: A sociedade será administrada pelos sócios Márcio Roberto Sales e Cristina
Grzebicluchas Basso, individualmente, na qualidade de sócios administradores, aos quais
compete, o uso do nome empresarial e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da
sociedade, sendo-lhes, entretanto vedado o seu emprego sobqualquer pretexto ou modalidade em
negócios ou operações estranhos ao objeto social, especialmente à prestação de avais, endossos.
fianças ou cauções de favor.

Cláusula Décima Primeira: Os sócios administradores declaram sob as penas da lei, de que não
estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a econômica popular, contra o sistema financeiro nacional.
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade

Cláusula Décima Segunda Pelo exercicio da administração, os sócios administradores, terão
direito a uma retirada mensala título de pró-labore, cujo valor será livremente convencionado entre
eles

Capítulo v
Do Exercício Social, Balanço e Contas.

Cláusula Décima Terceira: O exercicio social será de 01 de janeiro a 31 de dezembro de cada ano,
coincidindo com o ano civil, devendonesta última data, ser levantado o balanço geral da sociedade,
obedecidas as prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria Os resultados, com a
concordância de todos os sócios, poderão ser distribuidos entre os mesmos de forma proporcional
ou desproporcional à participação no Capital Social

Cláusula Décima Quarta: O falecimento de qualquer um dos sócios não dissolverá necessariamente
a sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e obrigações do “de cujus
podendo nela fazerem serepresentar enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um dentre eles
devidamente credenciado pelos demais

Cláusula Décima Quinta: Apurados por balançoos haveres do sócio falecido, serão pagos em dez
prestações mensais sucessivas, vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias após a apresentação à
sociedade da autorização judicial que permita a formalização completa da operação, inclusive
perante o registro civil
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Quarta Alteração Contratual e Consolidação do Contrato Social

CNPnº 07.911.409/0001-09
NIREnº 41205671946

Parágrafo Único: Fica, entretanto, facultada mediante consenso unânime dos sócios e herdeiros
outras condições de pagamento desde que não afetem a situação econômica financeira da
sociedade

Cláusula Décima Sexta: Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes
previstos em Lei, que os impeçam deexercer atividades empresariais

Cláusula Décima Sétima: Os casos omissos ao presente instrumento, serão resolvidos pelas Leis
em vigor

E por assim terem justos e contratados, os abaixo assinados, lavram, datam e assinam o presente
instrumento em via única, o qual foi redigido de conformidade com a intenção dos sócios neste ato
pelo Contador Rafael Antonio de Lorenzo, com registro no CRC-PR sob 041348/0-0, que depois
de lido, compreendido, se obrigam fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-los em todos os
seus termos.

Cascavel

Eduardo Luis Bi cio ROBETtÓ Ra

Sócio Vendedo rante cio Administrador

Sócia CompradoralIngressante
Sócia Administradora Sócio Quotista
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2º TABELIONATO DE NOTAS

Maria Cristina Leinig Maciol do Almeida
Rs 180

CERTIDÃO
CERTIFICO, a pedido verbal da parte interessada, que
revendo os Livros existentes nestas Notas, no Livro
0323-P, àsfis. 180 encontrei lavradoo seguinte teor:
PROCURAÇÃO BASTANTE QUE PARANÁ
AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA
outorga à DIONATAN JUNIOR SPIGOSO na forma
abaixo:

SAIBAM, quantos este público instrumento de procuração
bastante virem que, aos vinte e oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e

| dois (28/01/2022), nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, nestas
Notas, compareceu, como outorgante, PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE
RESÍDUOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sedeeforo na Rodovia BR
277, KMS573, aínº, parte do lote de terras industrial 101-A, Fazenda São Domingos, em
Cascavel-PR - CEP 85.818-560, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob
nº07.911.409/0001-09 - Nire 41205671946. Neste ato representada pelo sócio
administrador, Marcio Roberto Sales, brasileiro, solteiro, maior e capaz, empresário,

| natural de Chapecó-SC, onde nasceu em 27/10/1976, filho de Jorge Sales e Terezinha
| Tonello Sales, portador da Cédula de Identidade nº3.126.220-1-SESPIPReinscrito no
| CPF/MF sob o nº019.348.029-80, residente e domiciliado na Rua Mato Grosso, nº1400-E,
| Jardim Itália, na cidade e comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina - ora de
| passagem por esta cidade - nomeado administrador conforme consta na Cláusula Nona,
[da Quarta Alteração Contratual e Consolidação de Contrato Social, registrada aos
| 20200142437, aos 14/01/2020, pela Junta Comercial do Paraná; e, apresentada Certidão
| Simplificada emitida em 28 de janeiro de 2022, sob nºPRC2209961772, pela mencionada
| Junta Comercial do Paraná - cujas cópias da 4º Alteração e Simplificada ficam arquivadas
| nestas notas sob nº3.447 e 4.416. O presente plenamente capaz, reconhecido por mim.
Escrevente, conforme documentos de identificação a mim apresentados, conforme artigo

| 215, inciso Il, do Código Civil, do que dou fé. Pela presente, nomeia e constitui, seu
| bastante procurador, DIONATAN JUNIOR SPIGOSO, brasileiro, casado, engenheiro,
| natural de Pato Branco, onde nasceu em 18/11/1989, filho de Dinarte Jose Spigosoe lone
| Lucia Pichi Spigoso, portador da Cédula de Identidade nº9833581-1-SESP-PR e inscrito
| no CPF/MF sobo nº063.152.899-75, residente e domiciliado na Fazenda America, Distrito
| de Idamar, na cidade e comarca de Dionisio Cerqueira, Estado do Santa Catarina; a
quem confere amplos, gerais e ilimitados poderes para o outorgante representar perante
quaisquer repartições públicas, órgãos ou empresas federais, estaduais, municipais,
autárquicas, empresas públicas e privadas, Ministérios, Companhias de Saneamento

|

Básico ou de Energia Elétrica, públicas, privadas ou autárquicas, Copel, Sanepar,
| concessionárias de serviços públicos, IBAMA, ITCF, IAT, INSS, INCRA, Vigilância
Sanitária, Secretaria de meio Ambiente, Receita Federal do Brasil, Receita Estadual,
Prefeituras Municipais do Estado do Paraná, e, na qual poderárepresentar a empresa em
procedimentos licitatórios e/ou qualquer concorrências públicas, presenciais ou online,
com todos os poderes, para a prática dos atos necessários para a participação, visitas
técnica, reuniões, assinar ordens de serviços, contratação e as defesas dos direitos da

| empresa outorgante, em quaisquer de seus órgãos e secretarias, seguradoras,
| fomecedores, representantes, Conselhos Regionais, Estaduais ou Federais que
| jurisdicionam atividades profissionais, fazendo apresentação ou solicitação de

á «documentos que julgue necessários e que sejam exigidos por qualquer repartição pública;

DE CASCAVEL - PR 99792

q
Fepresernars era auto GONdrA eBle NRSRÊndicar, notificar e o demais necessário; receber emropvaiisar 0 documento e suas assinaturas acesso htip&:/assinatura e-notariado arg brivalidato informa o código 7WKI7-

avkvu-rxappryrzL



Maria Cristina Leinig Maciel de Almeida
R. São Paulo, 617 - Centro Cascavel Paraná

Fone: (45) 3037-6: 5.801-020 81
E-mail: Ztabelionatocas: gmail com

garantias e devedores; fazer declarações; assinando todos e quaisquer documentos;
praticar enfim, todos os demais atos necessários e indispensáveis ao mais
amplo, cabal e fiel desempenho do presente mandato, vedado substabelecer. Os
elementos, documentos e dados contidos neste instrumento foram fornecidos e
declarados pelas partes citadas, ficando responsáveis civil e criminalmente,
comprometidos por sua veracidade bem como por qualquer incorreção, conforme Artigo

| 721, do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça deste Estado, isentando
| esta Serventia de quaisquer responsabilidades dai decorrentes. Guia de Recolhimento de

FUNREJUS devidamente quitada e arquivada nestas Notas em pasta própria. Assim o
| disse do que dou fé, me pediu este instrumento que, depois de lido e achado em tudo

conforme, aceita, outorga e assina, perante mim Escrevente, declarando a dispensa das
| testemunhas instrumentárias de acordo com o item Artigo 676 Código de Normas da
|

Corregedoria Geral da Justiça deste Estado. Ato protocolado sob o nº 00202/2022 em
| data de 28/01/2022 (CN. Artigo 675, XVI). Eu, Maria Cristina Leinig Maciel Almeida,
' TABELIÃ DE NOTAS, que a extrai, conferi, subscrevo, dou fé e assino a presente.
| Emolumentos: R$94,62 (VRC 384,62), Selo Funarpen: R$2,04, Funrejus: R$ 23,65,
| Fundep: R$ 4,73, ISS: R$ 2,37, Cascavel, 28 de janeiro de 2022. ass. MARCIO
| ROBERTO SALES. Nada mais. Está tudo conforme ao seu próprio original. Trasladada

por certidão em 28 de janeiro de 2022. Cascavel, 28 de janeiro de 2022. Eu, Alessandra
Maria Nobre,Escrevente, que a extraí, conferi, subscrevo, dou fé e assino a presente.

| Emolumentos. R$94,62 (VRC 384,62), Selo Funarpen: R$R$ 1,02, Funrejus: R$ 2,75,
| Fundep: R$ 0,55, Total = R$ 15,58.

Em Testemunhoda verdade.

Assinado cigsatment por:
ALESSANDRA VANIA NOBRE
CPE 020. 708.290,68
Sorifcada emaporAC SERASA RFB 45
Data 2812022 183806 “93.00

Alessandra Maria Nobre
Escrevente

[ FUNARPEN — SELO DIGITAL Nº F229X.5lgtj. TfDa2 |
l Consulte esse selo em hitp://funarpen.com.br
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ.

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nº: 54747/2023 Validade: 20/10/2023

Nome Civil: DIONATAN JUNIOR SPIGOSOe Carteira - CREA-PR Nº :PR-121378/D
Registro Nacional:1710265256
Registrado(a) desde : 01/12/2011
Filiação:DINARTE JOSE SeIGOSO

TONE LUCIA PICHI SPIGOSO
Data de Nascimento : 18/11/1989]
Documento de Identidade:98335811 Orgão Emissor:SSP UF:PR cer:06315289975
Naturalidade:PATO BRANCO/PR

Título: ENGENHEIRO AMBIENTAL
FACULDADE EDUCACIONAL DE DOIS VIZINHOS
Data da Colação de Grau : 29/12/2010 Diplomação : 24/08/2011
Situação:Regular
Atribuições profissionais:

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 70 de 24/12/1966
Resolução do Confea N.º 447/2000- Art. 2º de 22/09/2000 do CONFEA.

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:e 73811 - REBIO USINA DE COMPOSTAGEM LTDA
CNPJ: 20455545000108
Desde: 19/11/2020 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA

71329 - PARANA AMBIENTAL LOGISTICA E COLETA DE RESIDUOS LTDA.
CNPJ: 81000325000257
Desde: 22/11/2021 Carga Horária: 8 Horas Unidade: HORA/SEMANA

71329 - PARANA AMBIENTAL LOGISTICA E COLETA DE RESIDUOS LTDA.
CNPJ: 81000325000176
Desde: 22/11/2021 Carga Horária: 8 Horas Unidade: HORA/SEMANA

52497 - PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA
CNPJ: 07911409000109
Desde: 25/01/2022 Carga Horária: 8 Horas Unidade: HORA/SEMANA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2023.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a
presente data.

hitps:croawab croa-prorg briconsutas/ceridao asp?SESSAO=de686863ab41424650397820dd0 1Bad&CODREGTO=600027&rtqtcanidao= 18... 112
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Para fins de: CADASTRO 9001949

A autenticidade desta certidão «poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.º 122053/2023.

Emitida via Internet em 23/04/2023 17:55:34

Dispensa-seaassinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A fasficaçãodeste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal,
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Oem hua Toa eia emao Mr arça Comenta
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Prefunca Humanos 80 ae abria -rassrio a

Sepem mata Fama tdo Omi at vedar rua coaaadm iremElena de esgoto sanitário ETES Reuso no Procesta 500 = -
Higenização de mácuinas o acuipamentos mes Reusa no Processa sao Ê E

EnioaDsenção Guam canina
150202 Absonventes, materias tdantes incluindo fios de dlea não antodormente SOCO kg—Aero Insustral Própria
200121 Lâmpadas fuorascantes. da vapor de sódioemari e de luz mista 1aB0uniá—Reutizaçãorecuperação axioma
180814 - Lodo de autos tralamentos de ovents industnais não abrangidas em 15 08 13 685 000.00 ko. Atero industriat Própria

1 A plesento Licença o: emiida de acordo com a que estabelecem os Argos 8, Inciso da Resolução Nº 237197 - CONAMA, e 2º Inciso ca Resolução Nº 65/2008
CEMA, 0º de júho de 2008, e autora à operação propramente dita da empreendimentoe atudade, devendo ser observados rgorosamento durante sua operação, cs fens
aba listados, nem como autos avertuas, constanas defases amteroras de Ieene-amento ambinial

2 A presonto Iconça autoria a operação da alwidado Transportadora de residuos perigosos (elasse 1) e não perigosos (classe 1, devendo ser observado o Piano de
Atendimento Emergencial apresentado pelo requerente, sendo 6nus da Emoresa à apiicablicade da mesmo em caso de acidanto

3,Aconcessão dasta licença não impadiá exigências tunas. decorrentes da avanço tecnclógico ou da moiicação das conaições amblentas, conforme Decreto Estagual
857/79» Ago 7º. 82º

4 E terminantemente proiia a queima a céu aberto de qualquer pa de mater
5 0% niveis do pressão sonora (uidos) decorrentos da alwidado desomolida no local do empreendimento aeuerão star em conformidade com aqueles preconizados pelao CONAMA N.º 007190

rosento Ion não contempla aspects de sagurança cs instalações, astandoresria a aspectos ambientais

7 A Rencivação da presente icença deverá ser requerida com antecedência minima de 20 (cento e íte) dias a expiação de seu prazo de vaidade.

8.0 rmamuseio dos residuos dove ser teta de mago a munizar os efoios prejudiciais ao hamem e ao mois ambito, evitando geração asiconal de residuos. Deve ser
evitadasmistura de residuos, do modo à facil & sua fuura Gsposição tal
9 Na evenhualicade da acidentes envolvendo as cargas Vansportadas (resíduos) am espacial as que possam provocar danos amelantas, antro outras autoigacos, o 1AP

deverá ser comunicado de imediato

+0.A descontaminação dos equipamentos de ransporie deve ser relizataem local) o sistemas) ereviamento autorizados peloa
19. Os contenedoras destnado aa armazenamento dos resísuos devem estar em conformidada com as NEBRts vguntos.
12, Os condutoces dos veiculos deverão sor adequadamente lrinados para à atividade e canhecer, detalhadamanta, todos os tens de segurança e sinalização que
obrigaloramente, deverão estar ciaponíveia em tados os veiculos

43.Oresidvo durante o transporte. deve estar protegido e icempáras, asim cora deva estar devitamente acondicionado para avr seu escaimarmento na via punha.

44 Todo o transoore por mei terrestre de resíduos perigosos deva obedecer ao Decreto nº S6044, à Portaria nº 204 da Mistério dos Transgatos é às NBR 7500, NBR!

7501, NBR 7503. NER 7504 0 NBR 8748 ou log slaçãoinormas que sir a sucedé-ls,

45 A lavagem a a manutenção dos voículos utizados na angpono de cargas é realzada no próprio emoreandimento, am caso da necessidade ca prestação de serviço sor
trcaro, 6 mesmo deverá esta prosiamento icanciada pel IAP, de formaa não acarretar quaiquor tipo de dano ambienia

“6 As águas pluviais inedentes aobre áreas cobertas, espacialmente as integrantes do pátio de estacionamento de caminhões. caverão ser impormedblizadas. para
postenormente serem encaminnadas sora O respecixa sistema de drenagem, o qual deverá ser completamente Isolado de outros sistemas dersos, eventualmente
existentes, Deverá ser dotado também de dispositivos adequados da bloqueio. para que contaminantes eíou poluentes. quaisquer que sejam pravenientes dos outros.
Sstemas tados, obrigatoramunto, pormaneçam retidos dentro da área da empresa, inbindo-sa assim a possiniidado do poluição ambiental, mediante o escoamento dos
Sludidos contaminantes eiou poluentes aravês do sistema de drenagem de águas pluviais

47. E ânus Ga prjetsta é ca contratante o mete uncionamento ds medidas de controlo ambiontal previstas na Projeto de Contrato Ameal que



“verão alêndor dos pares etaboliias selo IAP e às nemas ambientais annr 04
18,4 uliação polo amorcendimento ou atado de águas subterrâneas e/ou superficiais, em qualques época, deverá ser observada a qua estabelecem scbro a tomaaLe
Estadual n.º 12.726/88 e 0 Decreto Esiadual4 6467
*9. O não cumprimentaà leisfação ambrontal sigento sujeitará a emprasa e/ou seus representantes, às sanções previstas na Le! Fegoral 6,506/98, o seus decretos
reguladoras

20, Em caso de vazamento de resíduos receherair as residuos derramados, segundo procedimentos previstas em planos de emergência, estando que os mesmos
atijam corpos dágue cu comunidades próximas,

21, As medidas racessárias é contenção de vazamentos, Iimpoza do fodovias o curas áreas, eventuaimento atngidas, reparação da danos ambientais, recolhimento
transport é destinação nal da carga parigoca au rasducs, serãa de total responsabilidade da requerente, da fabricano e/ou gerador, do expedida e do destnatário com.
sua execução levada a efeto em canlormicadeeno prazo imiulado pola autondado ambiantal prasent
22 O Tianspone, armazenamento e destnação de resíduos sóidos deverão segui as recomendações técnicasalegais perinentes

23 Deverão ser atendidas as normas técnicas igomtos, ento clas ABNT NBR 11174 0 ABNT NBR 12215, é demais portnentesà aticado.

24 Os resíduos devem se simazenados de maneira a não possibiara aeração de sua ciasiicação e do forma que sejam minimizados os rscos de danos ambenias

25, Para transporta de resíduos da gerador até o destino ral, deverá atendera Resolução CEMA 5012005, bem como à Portaria IAP 20212016 au a que venha substituta
26. Não poderão ser armazenados resíduos industrias que contenham igudos ves.
27. Na ocostênci de vazamentos de quaisqur produtos icuidos poluentes, do imedit, st AP vor ser comunicado, sobre o tala propramente

28 O armazenamento de rosíduas a granel deve ter um sistema de contenção o umpemestilzação. do forma a prover quatquer migração de componentes dos residuos
para alimoclora. para solo ou para águas suparfciaiso subterrânaas.

28. Esta Icença fi concedida com base nas informações constantos no processo, apresontados pela requorento é não disponsa, tão gouco. substui quaisquer ouros alvarás
Cau cericõos do qualauanaturoza a que, avertualmarte esteja suja exigdas pel legislação feceral estadual ou municipal

30 É prob o langamento do asgotassantários a do quaisquer cos residuos liquidos em galerias a áquas pluviais

e. “águas luva incidentes sobre árcês cobortas 6 impurmoabilzadas deverão sor encaminhadas para à rossoctva sistema de drenagem, à qual devera ser
leiamemte solado de ouros sistemas diversos, eventuimente existentes. Deverá ser dotaço também de dispostos adeguados de bloqueio, ara que contaminantes

iopoluemos, quaisquer quo sejam proventos dos curos 5 slemas cilados, obrigatoriamente, permaneçam ros dentro da área da empresa, nbinda-se assim apossilisade de poluição ambiental mediante o escoamento des aluidos cortaminântes elou poluentes, aavés do sistema de drenagem de águas pluviais

Súmula dessa licença deverá ser puslcada na Diáro Oficial do Estado é em jornal de grande.
cilação local ou regional no praza máxima da 30 (la) das. nos lermos da resolução CONAMA.

006/86 Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO, tem a validade acima mencionada, devendo em sua 555», Digital signed by
“enovação ser eiciada ao IAP com anfecêdência minima de 120 (canta e vnlo) das. Quaisquer ie,|MÁRUSE DA CRUZ
alterações ou expansões nos processos de pradução ou volumes produzidos pela indústria e 7.) Date 2OiG 0562
alterações ou expansões no empreendimento, deverão ser Icanciados polo IAP. Esla LICENÇA DE 09.50:36 BRT

OPERAÇÃO devera ser afixada em local visivel varia on sau
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cjmatocis sodmontavois al 1 mL om tostado 1 hora am cone Inmhof. Para o lançamento em agose lagoas, cuja velcidado do exculação soja prticamanto nula os
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ai regimao do lançamanto com vazão máxima de aé 5 vez a vazão média co períado de atividade diária oagente poluir. ancoto nos casos permidos pela autoridade
compelonto

Cama Coeição cuamioa Desta nu
150207 - Absorvantos, materiais flrantns (incluindo filtros do oleo não artarioemente OSNkg Atari Industrial Próprio
20021 - Lâmpadas fuorascantes, da vapor de sódio 8 mercura e de sz mista DOS unid Aterro Industral Próprio
180814 - Lodas de outros tatamelos co aluantes Inustriis não abrangidas em 19 18 13 SSBSkg  Atora Industral Próprio

aconocomrs
1.0 não cumprimento à legislação amstontal vgento sujitará a emprosa eicu seus representantes, às sançães previstas na Lei Feceral9.605/98, e seus decretos

Macaaarelacaoasaaa3 A concessão desta iconça não impode
BsTrs -Anigo 7 2º

igências futuras, decorentes do avanço tecnológico cu ca modificação das condições ambientais, conforma Decreto Estadual

& A presente Licença de Operação, em contormisade com o que consta do Artigo 16 ca Resolução CONAMA Nº 237/97 podera ser sungensa ou cancuinda na ocortônca do
vedação ou adequação de qua aquarcondeionanies ou normas legais. omssão cu fatsa descrição o informações relevarles quo subs aram a sua orissdo, bom come ra
Juperversência de raves racos ambartas & de Saúde, sendo assim Ceverão ser apresentados os documentos e atenidos os congiccrarios acima estabelecidos. caso

cortráro, a presente Licença de Operação sera cancelada

5 A presenta Ucença não contempla aspectos de segurança das insialações, estando resta a aspectos ambientais.

A renovação da present icença deverá sor requerida com antecegência minima de 120 (centoevire) dis da expiração de sou prazo de valade.

7. As amplações ou alierações no processo. ora icencados. de conformidade comoestabelecido pela Resolução CEMA nº 107, 09 de Setemibra do 2020, ensejarão novos
noereiamemos, oráva de instalação é de operação, ara a parte amplaca ou ateraga

& Fica proibida a queima a céu aberto de qualquer tipo de material, exceto nos casos definidos no artigo 15 da Resolução SEMA nú16iNa, Na
oralmente no local, deverão ser9 Ouros resíduas iuidos, eventummente gerados, em outras operações o aludades aversas levadas a efeno, do forma permanente ou

objeo da srocodimantos idênticos aos confeticos aos residuos soldos, davendo atender à Poriaia IAP 212/2018 ou a quo venra subatu)

*O, Quatsquor oporaçãos olou equipamentos que oniolvam a uização do produtos iquidos poluentes, tis como combustiveis am geral. dl Irlcant. hidrâuico, de cone
produtos químicas em goral 4 GUIOS avaniuni, Quaisquor sejam, deverão ser dotados de dispositvos de contenção adequados, inialados nos locais ondo a referdas.
operações forem “esizadas alou Onde 08 moncanados equipamentos cstvarem instalados, para qua em casos do vazamntos estos lquddos permaneçam confinadosnos.
respectivas locais

31 A presente Licença (ol omllda do acordo com o que estabelecem os Argos &, Inciso 1 da Resolução Nº 237:CONAHA, de 19 de dezamro de 190703, Inciso VIda
Rasolução CEMA Nº 307, do 09 do solombto do 2020, qua autoriza à oporação da atiidado cu empreondimento com às madidas da cortrclo ambientais o condicionantes.
determinados para a aparação

“2,

A
presente Licença de Operação refer-s4 à Contal de Tratamento de Resísues, contemplando as seguimes unidades

Vas par rosiauos Classe 1 [08 valas)



Atera sandário para resíduos Classe (1! cóbas) NAN 10A
Ao de er(05 dopóntos)
insisções do agp

Informações constantos nas documentos aprasantados pela requerenta a não dispansa, tão pouco, subs! quassquer outros.13, Esta Liconça fo concedia com base ns
estadual ou municipalAivards lou Cartdtas de qualquer nituroza a que, eventualmente esteja sujo. exigidas pela legislação fer

44 É brdo projaisa e a cortratanto 0 cumplimento na integrados projetos apresentadosoa pertaa instalação operação do empreondmeno,

45 O ompreendimonto em quastão dava

emissões armoslérieas isolamento ca dr
“contemplar todas as medidas técnicas necessárias para ovtar contaminação do solo, subsolo, lenço froáica, bem como contrate de.

demais mecidas cabíveis

JO. Caso seja constatada alguma irroguardad, contaminação, extrapolação do mi de algum parâmetro do mankoramento, ou quaisquor outras avidências de provávos
danos ao maio ambiane, a ergão amblontal Govord sor comunicado imediatamente

17. Em casos de acident s, além 008 demais órgãos resconsáveis, o Instituto Água e Terra deverá, do imodito, senellicado a respeito. sones os fatos
prepriamento ditos bem como sobre as providências lomadas, votadas 3a impeamento da Deluição ambiental

18, Os resíduos devem sor armazenados de maneira a não possibitr a ateração de sus classiicação, de forma que sejam maximizadas as possibilidades de recuperação do
material e minimizados os riscos do danos ambiantais

38. Os residuos só poderão ser tecabidos no lcal para processamento eiou destnação fina. mediante Autorização Ambiental, de acordo com é quo og à Portaria Ia
24272019, Os resíduos ulizudos para a composição de um lote de residuos dovem tera sua origem determinada é registrada,

20. Após à emissão da Autotização Ambiental para desinação Enal dos residuos, o gerador deverá obngalaramenta registar a carga prevista na Auloezação Ambiental,
aitavês do sistede movimentação (err aga-mt pr gy 30). sendo necessária a confemação também pelos receptores (destno fra) do rosidua. Não havendo a confimação
axo sistema de mevimartação, não serão emitidos o Cersfcado da Aprovação de Desinação Final - CADEFéa nova Aulização Ambiental paraogerador

21, A emprosa doverá operar. inspecionar e manter adequadamento as unidades que compõe o Empreendimento para Tratamento o Disposição Final do Residuos de Classe 1

Melê
a Isolamento e enalzação
É. Sistema de impermegodização
€ Drenagem supertcial a de gases;
à Acoscos compatíveis com tráfego de veiculos posados:

toma de convolo do recabimonto análso, Casscação é acedo dos resíduos
a do deragem. remeção e tralamento de Iquios percolados, incúindoaestação de tratamento de enuemos,

de mertoramento do &quas sultorâneasasuperácas;
+ Sislema do combat à incâncio
| Sistema de volância

22.0 poços de monitoramento instalados à jusanlo dos áreas da disposição final de resíduos deverão ser mantidas de tal maneira quoa qualauer temposejapossixel coleta.
de amostrasda caractarização de dq não senda acelável a existência dl sistema do amestzagem com poças seces, Ourassim, pelo menos um poço do
monitoramento à montante da empreendimento, paço teslemurha, deverá possibiiar que a quantidade orgina da água sublerrinaa soja avaliada

23, Implementar as medidas mtigadoras em telação aos impactos causados pola oparação do empreendimento de Tratamento e Disposição Final do Roslguos Classo 1, a «|
HBe demais instalações,deacordo comaprevisto no Plano Básico Ambiental

lação de relatórios anuais da24 Dar continuidadealadosos Progra os no Plano Básico Ambiental do acordo com a legislação amblenal vigente, com apt
acompanhamento

25, Aprocantar ao IAT Ralatório anual das quantidades rocatidas do rosiduas (inclusive com os registos da balança), especificando os geradores, o Ipologia do rosiduos
racepiios

25.0 Automonioramento da Aterro, com reação às águas sublurrâneas à águas supertciais deverá seguir a PorariaIAP 2591204 ou outra que venha a substnuta

27 Quando da solcitação de Renovação ca Licença de Operação. deverá ser apresentado Relatório Consolidada do Automonitoramento do empraencimenta. Deverá rezar
avaliação do posshvintorarincia na qualidade Sa Aqua Supera verticada na coleta a mantarto. se evertua alvidae do amprnendmania posta estar aletando 05 valores
menteradas

28. Devorá sor atondido o pencipio da minimização da geração de residuos, alravés da adoção do processos de balxa geração de resíduos sólidos, bem como de sua
reutiização e/ou reciclagem, dando-se prioridade à roulização alou rociciagem a daspaio de alias formas de Irtamenta e destinação fal, exceto nos casos em que não
exista tecnologia viável

Os se ssa as srs a roraçãoPemnena 0 coma a socsPl281 25ni207
an bs d ads pradosfar.uresani us br decimais mma à oro dsedderen inda eneniderddPreetrrtom
31 As condicionantes da present Licença Ambiental poderão ser contestada no prazo de 30 (erra) ias

amei, EE
aerações ou oxpar Dracussos da produção cu volumes produzidos Del industia o me rsteçacnço,
aloraçõos ou oxognsõos no amproencimanto, deverão ser liconciados polo Instuta Água e Terra. o)Esis LICENÇA DE OPERAÇÃO vera sor alado um localvel 86 im N



PARANÁ! id
GOVERNO DO ESTADO

Ofício Nº 306/2022 — IATIERCAS — MW Cascavel, 15 de Agosto de 2022.

Prezado(a) Senhor(a)

O Instituto Água e Terra, Escritório Regional de Cascavel — IAT/ERCAS, nouso de
suas atribuições declara para os devidos fins que a empresa PARANÁ AMBIENTAL
GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA, inscrita no cadastro nacional de Pessoa Jurídica,
CNPJ 07.911.409/0001-09, situada na Rodovia BR 277. KM 573, SIN, Fazenda São
Domingos, no município de Cascavel - PR, possui a Renovação de Licença Ambiental de
Operação nº 274599-R2 vigente, com vencimento em 19/07/2027 e, portanto, está apta
para transportar, receber, tratar e destinar resíduos domiciliares, comerciais, industriais e
de prestação de serviços Classe |, II-A e Il- B, gerados no estado do Paraná, de acordo
com as normas técnicas e legislações ambientais pertinentes.

Atestamos que a emissão do licenciamento ambiental, foi aprovado mediante

apresentação e aprovação dos ESTUDO DE IMPACTOS AMBIENTAIS — EIA e do
RELATÓRIO DE IMPACTOS AMBIENTAIS — RIMA, em cumprimento das legislações
vigentes.

j
Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos a Uisposição para

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

AAA [8

“| Sérgio Antonello
Gerente Regional de Bacia Hidrográfi

instituto Água e Terra

Á

PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBALDE RESIDUOS SÓLIDOS LTDA
RODOVIA BR 277, KM 573, SIN

CASCAVEL - PR

Rua Afonso Pena, 1766 | Centro | Cascavel/PR| CEP 85.312-100 | Fone (45) 3222-4575 A



Ann10R
Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009 Fernand pa saio
Técnico Parcial com

Atestado

2608/2020
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional EDUARDO LUIZ SCHNEIDER referente à
(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

CREA-P
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Profissional EDUARDO LUIZ SCHNEIDER
Registro: PR93048/D
Título profissional: ENGENHEIRO QUIMICO

RNP: 1704622700

Númoro da ART: 1720201662365 Siuação da ART: NÃO BAIXADA
Tipo de ART: ART do Obra ou Sarvço Registrada em: 28/04/2020 Forma de registro: Substluição Partcipação técnica
Incividual

Empresa contratada: PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA

Contratanta: MUNICIPIO DE CAFELÂNDIA CNPJ: 78.121,878/0001-72

Rua: RUA VEREADOR LUIZ PICOLLI Nº: 299

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidado: CAFELANDIA UF: PR CEP: 85415-000

Contrato: CONTRATO Nº 058/2014 celebrado em 25/08/2014 Vinculado a ART: 1720200373351

Valor do contrato: R$ 3.000.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira
“Ação Institucional:

Endereço da obraiserviço: RUA VEREADOR LUIZ PICOLLI Nº-299
Bairro: CENTRO

Cidade: CAFELANDIA

Coordonadas Geográficas:

Data de inicio: 04/10/2019. Provisão de términa: 01/08/2021

Finalidades

Proprietário: MUNICIPIO DE CAFELÂNDIA CNPJ: 78.121 8780001-72
Atividade Técnica: 1- Execução de obra, Execução de operação de coleta de resíduos sólidos domiciliares e de Impeza
urbana, 1650 TON; 2» Execução de obra, Execução de operação de transporte de resíduos sólidos domicilares e de Impeza.
urbana, 1650 TON 3- Execução de obra, Execução de operação de sistema de esgotoiresíduos sólidos disposição final de
residuos sólidos, 1650 TON.

Informações complementares:
“O VÍNCULO DO PROFISSIONAL COM A EMPRESA CONTRATADA PERANTE O CREA.PR INICIOU EM 03/10/2019"

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obraiserviço, a quem cabearesponsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

UFPR CEP: 8s415.000

Certidão de Acervo Técnico nº 2608/2020
astozi2021 09:

A. CAT à qual o alestado está vinculado é o documento que
“comprova o registro do atestado no Crea.

A CAT à qual o alestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-pfofisslonal da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico Indicado estiver ou verma a ser
imtagrado ao seu quadro técnica por meio do deciaração
entregue no momento da habitação ou da entrega das
propostas.

A CAT é válida em todo território nacional

Conselho Rogional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

vecreamprorg br

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
“dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos
“em razão de substituição ou anulação de ART.

A autencidado é a validade desta conidão dove ser
confirmada no ste do CreaPR, no endereço
https .crea-prorg br. informando o número do
protocolo: 1274842020.Afalsificação deste documento constiul crima previsto no
Código Ponal Brasileiro, sujeitando O autor à respectiva
ação penal.

CREA-PR
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NN19GOVERNO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA

úBt Estado do Paraná

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A contratante, MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA, inscrita no CNPJ nº
78.121.878/0001-72, com sede na Rua Vereador Luiz Picolli, 299 — Centro, município de
Cafelândia/PR, atesta para os devidos fins, que a empresa PARANÁ AMBIENTAL
GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.911.409/0001-09, sob
supervisão técnica do engenheiro EDUARDO LUIS SCHNEIDER, pessoa fisica, residente
à Avenida Guaira, 264 — Cancel, CEP: 85.811-380 no município de Cascavel/PR,
portador da Cédula de Identidade nº 7.004.757-8 — SSPIPR, CPF nº, EXECUTARAMos
serviços abaixo descriminados com as seguintes características:

OBRA: SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS EM SANEAMENTO E MEIO
AMBIENTE

CLASSE IIA: 1650 toneladas / 13050 mº
SERVIÇOS EXECUTADOS: COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO
FINAL DE RESÍDUOS URBANOS,
ENDEREÇO: RUA VEREADOR LUIZ PICOLLI, 299 - CENTRO.
MUNICÍPIO: CAFELÂNDIA — PR
DATA DEINÍCIO: 01 de outubro de 2019
DATA DE TÉRMINO: em andamento

RESP. TÉCNICO: EDUARDO LUIS SCHNEIDER CREA: PR-93045/D

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR DOS SERVIÇOS EXECUTADOS:
01 - FORAM EXECUTADOS OS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE,
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DOS REJEITOS SÓLIDOS URBANOS -
CLASSEIIA. Op

020Z/ROSE

«u

IVO

Sendoo que tinhamos para o momento, firmamoso presente.

Cafelândia, 06de abril de 2020.
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CREA - PRÍ08623/D

Bs Vereado Lu Pi, 1º 299 - Conto - Cullâna- PR / CEP: 85415-000 - Fone: (45) 3241-4300 - Fax (46) 3261-1188
ONPI 78 121 7800172 - Ste. wma caltaiia prgonr
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nonA
Atestado

2875/2020
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR,o Acervo Técnico do profissional EDUARDO LUIZ SCHNEIDER referente à
(5) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s);

Certidão de Acervo Técnico - CAT Red)
2B resolução ne 1.025,de so de outunrode 2009 CREA-PR CoritãodeAcervo

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Profssional: EDUARDO LUIZ SCHNEIDER
Registra: PR.93045/D
Titulo profissonai: ENGENHEIRO QUIMICO

RNP: 1704622700

Número da ART: 1720201881415 Situação da ART: NÃO BAIXADA
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em 08/05/2020. Forma de registro: Inicial. Participação técnica:
Individual

Emprosa contratada: PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA DO OESTE CNPJ: 80.882.095/0001-53

Rua: AVENIDA PARANA Nº. 61

Cormpiomento:  Bairo: CENTRO

Cidado: SANTA TEREZA DO OESTE UF-PR CEP: 65825-000

Contrato: celebrado em 01/10/2019

Velor do contrato: R$ 1.509.000,00. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direto Público) brasieira
Ação Institucional:

Endoreço da obraisenviça: AVENIDA PARANA. Nº: 61

Bairro: CENTRO

Cidade: SANTA TEREZA DO OESTE

Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 01/10/2019. Provisão do término: 30/09/2020

Finalidade:

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTATEREZA DO OESTE CNPJ: 80.882095/0001-53
Atividade Técnica: 1- Execução Execução de obra, Execução de operação de coleta de residuos sólidos domiciiares e do
impoza urbana, 1445 TON; 2- Execução Execução de obra, Execução de operação de transporte de resíduos sólidos
domiciares e de limpeza urbana, 1445 TON, 3- Execução Execução de obra, Execução de operação de sistema do
esgotoiresíduos sólidos disposição final de resíduos sólidos, 1445 TON

Informações complementares:
“O REGISTRO DA EMPRESA CONTRATADA PERANTE O CREA.PR OCORREU EM 03/10/2019.

urPR CEP: B525.000

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acarvo Técnico nº 2875/2020
15/07/2021 09:41

Th

SG

a
IO

veem

su

TENZEZITA

SRNE

A CAT à quai o atestado está vinculado é o documento que
comprova o registro do atestado no Crea

A CAT à quai o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profssional da pessoa jurídica somente
se o responsável técnica indicada estiver ou venha a ser
integrado 2o seu quadro técnico por meio de deciaração
entregue no momento da habilitação ou da entraga das
propostas.

ACAT 6 válida em todo teritário nacional

“Conselho Regionai de Engenharia e Agronomia do Paraná
Ds0o 041 0067

wrmecreamprorg dr

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
dados técnicos qualitaivos ou quantiativos nela contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A autencidado e a validado desta certidão deve ser
confirmada no ste do CreaPR, no andoreço
Prtos:vor.crea-prorgbr, informando o número do
protocolo: 141128/2020.Afalsificação deste documento constiuí crime previsto no
Código Panal Brasileiro. sujeitando O autoràrespectiva
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Prefeitura Municipal de Santa Tereza do Oeste
W. PARANÁ, Nº 61 CNPJ: 80.882.095/0001-53 FONE (45) 3124-1000 CEP 85825-000

E-mail: prefeituraQsantatereza.pr.gov.br

ATESTADO DE CAPACIDADE

A contratante, PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA DO OESTE, inscrita no
CNPJ nº 80.882.095/0001-53, com sede na Avenida Paraná, 61 - Centro, Município de Santa
Tereza do OesteiPR, atesta para os devidos fins, que a empresa PARANÁ AMBIENTAL
GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.911.409/0001-09, sob
supervisão técnica do engenheiro EDUARDO LUIS SCHNEIDER, pessoa física, residente à
Avenida Guaira, 264 — Cancelli, CEP: 85.811-380 no município de Cascavel/PR, portador da
Cédula de Identidade nº 7.004.757-8 - SSP/PR, EXECUTARAM Os serviços abaixo
descriminados com as seguintes características:

OBRA: SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS EM SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE.

CLASSE IIA: 1445 toneladas / 2160 metros cúbicos

SERVIÇOS EXECUTADOS: COLETA MANUAL PORTA A PORTA, ATRAVES DE VEICULOS
COMPACTADORES, COLETA MECANICA ATRAVEZ DE CONTEINERES, TRATAMENTO E

DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS URBANOS- CLASSE IIA.

ENDEREÇO: AVENIDA PARANA, 61 - CENTRO.

MUNICÍPIO; SANTA TEREZA DO OESTE — PR.

DATA DE INÍCIO:01 de outubro de 2019

DATA DE TÉRMINO: em andamento

RESP. TÉCNICO: EDUARDO LUIS SCHNEIDER CREA: PR-93045/D

Declaramos ainda que os serviços foram executados atendendo as premissas da NBR
1000412004, sendo dispostos adequadamente de acordo com suas caracteristicas, sendo
realizado de maneira satisfatória em toda extensão da prestação de serviço.

irmamoso presente.

Santa Tereza do Oeste - PR, 30 de abril de 2020

Sendo o que tinhamos para o momento,

Elvio Lapazim “ JoãoFelipe Martins Werle
Responsável pelos Contratos Licitatórios Egon me ponsável Técnico

Chefe de gabinete (RENA tosostn

Mais amore respeito às
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 7WK37-QYKVU-7X4PP-RYRZL

Este documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso
horário de Brasilia):

*” ALESSANDRA MARIA NOBRE (CPF 020.798.299-63) em 28/01/2022 16:35

Para verificar as assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.brivalidate e
informe o código de validação ou siga o link a abaixo:

https://assinatura.e-notariado.org.brivalidate/7WK37-QYKVU-7X4PP-RYRZL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

dean nade: COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |tomoorsraosinor-os ABRE TAL 23/03/2006

ORE ENPRESARAL
PARANA AMBIENTAL GESTAO GLOBAL DE RESIDUOS LTDA.

TICO 55 ESTABELEONENTO NONE DE FANS FEE
PARANA AMBIENTAL DEMAIS

TODICO E DESCRIÇÃO DRATNRDE ECONANEN PANDER
38.21-1-00- Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos.

TENGO EOESCACO DAS ATMBADES ECONONCAS SESINSIRAS
38.11-4.00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2.00 - Coleta de resíduos perigosos
38.22-0.00 - Tratamento e disposição de residuos parigosos
49/30-2.02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e

O [ES anssorie coro de rouis petgsosdei core comidoNELsersa rap pandads,araERRO Agi de naemas pascoa eus orago eo uneAraRaade dó pi206-2 - Sociedade Empresária Limitada

TOSRIGONAS INER TONEENENTO
RODBR 277 KM 573 E PARTE DO LOTE DE TERRAS

INDUSTRIAL 101-4

TE RODE TREFE TE

B5at8.560 FAZENDA SAO DOMINGOS CASCAVEL PR

TNOEREÇO EERENES EEE
(45) 3039.4060

ENE EDEANNO AESSONSNVALTEPA]0 ESTES ssaATIVA 231032006,

VOTRE TOCO CADASTRAR

ITONÇÃO ESPECIAL TRRBESNAÇÃO ESPECAT

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/10/2023 às 11:18:23 (data e hora de Brasilia) Página: 11

aboutiblank

anonz

S



annoo4

MINISTÉRIO DA FAZENDA
nSecretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

'ARANA AMBIENTAL GESTAO GLOBAL DE RESIDUOS LTDA.
7.911.409/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrare inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieremaserapuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativasa créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federaldo Brasil (RFB)e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionadaà verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:llrfb.gov.br> ou <http:lhwww.pafn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:26:24 do dia 06/10/2023 <hora e data de Brasília»
Válida até 03/04/2024, /
Código de controle da certidão: 7B16.3D16.1671.6E20
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



900205

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PARANA AMBIENTAL GESTAO GLOBAL DE RESIDUOS LTDA. (MATRIZ E

FILIAIS)
CNPJ: 07.911.409/0001-09
Certidão nº: 54586909/2023
Expedição: 06/10/2023, às 11:27:27
Validade: 03/04/2024 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PARANA AMBIENTAL GESTAO GLOBAL DE RESIDUOS LTDA.
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.911.409/0001-09,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho
No caso de pessoa jurídica, = Certidão atesta a empresa em relação
a todos osS seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

S



Estado do Paraná ANNI 6Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031941425-76

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.911.409/0001-09
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

Q Pattsezs tributária o não riutária, bem como so descumprimento ce obrigações tributárias acessórias.

Válida até 03/02/2024amas Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www fazenda.pr.gov.br

Emo va nrda oe112817)



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda AnonReceita Estadual do Paraná

Certidão Narrativa
de Inexistência de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS

Nº 031941435-00

Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que 0 CNPJ 07.911.409/0001-09, não
consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria da Fazenda do Paraná, não possuindo,
portanto, número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do
mencionado cadastro.

Esta certidão não isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do

Q Pres. pera cs cssos previstos na lgisiação.

/Válida até 05/11/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www fazenda. pr.gov.br

Página
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA
Nº 168193/2023

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIASacontarda data de emissão da mesma,

[CONTRIBUINTE ]

Nome 1922262 - PARANA AMBIENTAL GESTAO GLOBAL DE RESIDUOS LTDA.
CNPJICPF:  07.911,409/0001-09
Endereço: RODOVIA BR-277, SIN

Complemento: PARTE DO LOTE DE TERRAS INDUSTRIAL 101-A
Bairro: ÁREA RURAL CEP: 85.820-899
Cidade: Cascavel Estado: Paraná

[REQUERENTE]

Código: 1922262
NomeiRazão: PARANA AMBIENTAL GESTAO GLOBAL DE RESIDUOS LTDA.
CNPJICPF:—07.911.409/0001-09

[FINALIDADE]

Licitação

[INFORMAÇÕES ADICIONAIS]
Certificamos que na presente data EXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima identificado,
ainda não vencidos, com exigibilidade suspensa ou garantidos através de penhora,

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não em Divida
Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto Predial & Territorial
Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo,

Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de Proteção a Desastres, Taxas de Expediente,
Multas de Regularização de Obras, Autos deInfração da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços —

SS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa de Licença Sanitária. Taxa de Localização e Funcionamento, Autos
de Infração do PROCONedemais débitos para com esta municipalidade.

Conforme disposto noart. 108 do Código Tributário Municipal e no art. 206 do Código Tributário Nacional, esta
certidão possui os mesmos efeitos da certidão negativa. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar. cobrar e

inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas
posteriormente, mesmo referentes a periodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

/
Cascavel, 6 de outubro de 2023,

x,
A autonicidado desta condão dovorá sor confirmada ra página da Prefetura syritps:lcascavel atende nest poisenicovalrraipadrcs lona
Codigo de Autenticidade: WGT221202.000 NTWETYPNCMIKUJA-T

Rua Paranã, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85810-011 - Cascavel-PR
Home-page- htp:/um cascavel prgov.br



NONOqo CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIOao PÚBLICO É AVALIADOR JUDICIAL
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

T JF R RODRIGO TIMÓTHEO TABORDA
DISTRIBUIDOR PÚBLICO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ AVENIDA TAM DO NEVES, 2320 EDIFÍCIO DO FÓRUM -CEP BSs05:036

CNP: 00322 048000!-16

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA

Rodrigo Timótheo Taborda, Oficial Designado do Ofício do
Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, nos termos da Seção V do CNFJ:

Certifico que, revendo os registros desta Serventia, NÃO FORAM
localizadas ações de FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei nº 11.101/2005), em face

de:
PARANA AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS
CNPJ: 07.944.409/0001-09

“Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado
do PARANÁ, ao(s) 13 dia(s) do mês de setembro do ano de 2023. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda
Oficial Titular

gep:axN)
JO5oltncocolososza

Página 111



0502023, 11:56 Consulta Regularidado do Empregador

anno4n

CAIXA
AIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  07.911.409/0001-09
Razão

ocial:
Endereço: ROD ROD BR 277 KM 573 573 / FAZENDA SAO DOMINGO / CASCAVEL/PR / 85818-560

PARANA AMBIENTAL GESTAO GLOBAL DE RESIDU

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição quelhe confereoArt.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/09/2023 a 26/10/2023

Certificação Número: 2023092709134728713854

Informação obtida em 05/10/2023 11:56:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa
www.caixa.gov.br

hpsJiconsulta-ct caixa gov riconsultacrtipages/consultaEmpregador st

le

m



PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA DE SAÚDE

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

LICENÇA SANITÁRIA Nº 1415/2022
VENCIMENTO: 01/08/2023

Razão Soci PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA
Nome Fantasia: PARANÁ AMBIENTAL
CNPJ: 07.911.409/0001-09
Endereço: Br-277, Sin - Cascavel Velho - CascaveliPR - 85818-560

e ATIVIDADES LICENCIADAS:

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
3812-2100 - Coleta de resíduos perigosos
4930-2102 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual
é internacional
4930-2103 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
3821-1100 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
3822-0100 - Tratamentoedisposição de residuos perigosos

LOCALE DATA: Cascavel, 01 de Agosto de 2022

MIROSLAU BAILAK
Gestor da Vigilância Sanitária

Código de Autenticidade: FCCF193B3D7107C3F3592422F6815E06
Endereçopara Validação: hilps:/lwwn.sievisa.sesa pr. gov brlsievisalvalidarLicenca

8
Concede a presente Licença Sanitária, sendo que seu(s) responsável (is) assume (m) cumprir a legislação vigenteeobservar as Boas
Práticas roferentes as atvidados efou serviços prestados, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências,
ficando, inclusive, sujeito o cancolamento deste documento.

Rua Pernambuco, 1900 - Centro- Telefone (45) 3392-5666 - CEP 85810021 - Cascavel - Paraná

VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL
ESTE DOCUMENTO DEVE SER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO (ART.168 - LEI 13.331/2001)

Página: 01/01



MUNICÍPIO DE CASCAVEL Pág 111
Processo Digital

Comprovante de Abertura do Processo

990919

sussa
COMPROVANTE DE ABERTURA

Processo: Nº 94970/2023 Cód. Verificador: FDS71UHE

1922262 - PARANA AMBIENTAL GESTAO GLOBAL DE RESIDUOS LTDA.
07.911.409/0001-09
RODOVIA BR-277 CEP: 85.820-899
Cascavel Estado: PR
ÁREA RURAL

(045) 30394060 Fone Cel

cleverton(paranaambiental.com.br
Alvará Online
Renovação Simplificada - Parecer Visa

Data de Abertura: 01/08/2023 16:49

Observação:
O Acesso ao Parecer será disponibilizado via processo digital para cientificação do

requerente.
Sem observação

Para consultar o seu processo pela internet acesse:

atende. net/autoatendimento/servicos/consulta-de-processo-hitps:licasc:
digitalidetalharA

Para consultar você deverá ter em mãos o Número, Ano e o Código Verificador
do Processo. Essas informações estão no cabeçalho deste comprovante.

Ou scaneie o QRCode ao lado com a câmera do seu celular.

Ce

TPM Sitomas Lida ICVSCTPRDA - Emitido por PARANA AMBIENTAL 06/2023 168040



MUNICÍPIO DE CASCAVEL gre
Processo Digital

Relatório Analítico Anno 4%

Código Ve FDS7 E

Requerente: PARANA AMBIENTAL GESTAO GLOBAL DE RESIDUOS LTDA.

Detalhes: Sem ctsenvação
Assunto: Avará One
Subassunto: Renovação Sinptficada - Parecer Visa
Procurado PARANA AMBIENTAL GESTAO GLOBAL DE RESIDUOS LTDA.

Histórico

Entrada: 02/08/2023 11:02:22

Usuário: PARANA AMBIENTAL GESTAO Recebido por: NICOLLY MAGALHÃES MOSTACIO
GLOBAL DE RESIDUOS LTDA.

Observação: Sem Observação

Sotor; SESAU (ALVARA ON-LINE) MEDICAMENTOSEPRÓDUTOS E

Setor Origem: SESAU - DIVISÃO DE VIGILÂNCIA Setor Destino: SESAU (ALVARA ON-LINE)
SANITÁRIA MEDICAMENTOS E PRODUTOS

Saida: 0270812023 11:02 Entrada: 14/08/2023 13:11

Movimentado por: NICOLLY MAGALHÃES MOSTACIO Recebido por: ELIZABETH INTEMA

Observação: ENVIADO PARA ANÁLISE DOSFISCAIS

Parecor
Data: 14/08/2023 13:12 Usuario: ELIZABETH INTEMA.

Complemento: Encaminhado em 14/08/2023 para o e-mail scheiia(Qparanaamblental com.br o Termo nº 6868-2023

TPM Ssomasllda|Mdenticador WPTEST204-769LOSNCEVONAVHSCP-S - Emasdo por RAFAEL ANTONIO DE 06102023 175046
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CONTRATO DE CONSULTORIA TÉCNICA AMBIENTAL ESPECIALIZADA

Contrato de consultoria técnica ambiental especializada que entre si fazem a
empresa PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA e o
Engenheiro Ambiental DIONATAN JUNIOR SPIGOSO.

A empresa PARANA AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.911.409/0001-09, com sede na Rod. BR 277
KM 573, s/n na Fazenda São Domingos, no Município de Cascavel - Estado do
Paraná, representado neste Ato pelo Sócio Administrador Sr. Marcio Roberto
Sales, no gozo de seus plenos direitos, doravante denominado de CONTRATANTEe e, o Consultor em Engenharia, DIONATAN JUNIOR SPIGOSO, Engenheiro
Ambiental - CREA PR 12.1378/D, inscrito no C.P.F,/M.F. sob o nº 063.152.899-
75, com domicílio na Fazenda América, no Distrito de Idamar, no Município de
Dionísio Cerqueira - Santa Catarina, portador da Cédula de Identidade nº
9.833.581-1 - SSP/PR, doravante denominado simplesmente de CONTRATADO,
ajustam o presente contrato de prestação de serviços de consultoria técnica
ambiental, licenciamentos ambientais, bem como a fiscalização de serviços
prestados pela contratante, que será regido pelas cláusulas seguintes:

DA CONTRATANTE

Atua no ramo de prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e
destinação final de resíduos sólidos industriais, comerciais, urbanos e de
prestação de serviços, bem como de passivos ambientais e de atendimento a

e emergências ambientais,

DO CONTRATADO

Engenheiro Ambiental com vasta experiência em licenciamentos ambientais e
gerenciamento de resíduos, desenvolvimento de logísticas para o transporte de“ í
resíduos, gestor de contratose consultor de legislação e normativas vigentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto A

O presente contrato de prestação de sérviços de consultoria técnica
especializada de engenharia na elaboração e fiscalização de projetos de
engenharia nas múltiplas áreas da atividade da empresa contratante,
abrangendo ainda:

/
Rua Mato Grosso, 613 | Bairro São Cristóvão | CEP 85813-020 | Cascavel PR | Fone (45) 3039-4060

Aterro Industrial Classe | - Classe II A - Classe Il B
www.paranaambiental.com.br
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a) elaboração de pareceres;
b) estudosde viabilidade técnica na gestão de resíduos;
c) orientação geral na elaboração de projetos de engenharia;
d) elaboração e apresentação de cálculos vinculados ao modal logístico da
empresa;
e) elaboração e fiscalização de projetos e contratos de prestação de serviços;
f) participação e representação da contratante em licitações e concorrências
públicas;
h) auxilio técnico para levantamento de custos operacionais de atendimentos;
1) acompanhamento técnico em atendimento de emergências ambientais junto a
clientes;º |) consultoria ambiental em licenciamentos paraa contratantee seus clientes;
k) representação da contratante junto a órgãos ambientais;
1) Emissão de ART - Anotação de Responsabilidade Técnica para consultoria
ambiental;
m) visitas técnicas em clientes para serviços prestados ou a serem prestados pela
contratante seja em clientes privados ou públicos;
n) claboração e apresentação de orçamentos inerente aos serviços prestados
pela contratante;
o) diagnostico e prognostico para desenvolvimento de novas unidades
atividades da empresa;
p) entre outros serviços de mesmas características;

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Preço dos Serviços

O preço dos serviços é no valor bruto mensal de R$ 3.500,00 (três mil e

e quinhentos reais).

Clausula Única: Em que pesea necessidade de se promovero reajuste sobre os N

valores dos serviços contratados, o mesmo ocorrerá anualmente,
comprometendo-se as partesa rever o valor do contrato caso constatado o
desequilíbrio econômico financeiro do mesmo, inviabilizando o cumprimento +, é
deste, sendo que referido aumento deverá ser feito através de termo aditivo
devidamente assinado pelas partes. Ns
CLÁUSULA TERCEIRA - DaExecução dos Serviços VN
Os serviços serão executados com atendimento à distância por telefone, Sedex,
e-mail e, ainda por visitas junto as sedes da CONTRATANTE ou durante
concorrências e contratações público owprivada,à razão de até três (03) por/ 1 '

A
Rua Mato Grosso, 613 | Bairro São Cristóvag | CEP 85813-020 | Cascavel PR | Fone (45) 3039-4060

Aterro Industrial Classe | - Classe Il À - Classe li B
www.paranaambiental.com.br
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semana, nos horários necessários, devendo ser compensadas quando atenderavisitas emergenciais necessárias em eventual atendimentos a sinistros
ambientais, e para a solução de problemas quando convocado pela contratante,

SUBCLÁUSULA ÚNICA - As despesas de deslocamento e de estadia do
CONTRATADOquandoa serviço do CONTRATANTE fora de sua sede em local
designado pela mesma, correrá por conta da CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA- Do Prazo do Contrato

O presente Contrato de Prestação de Serviços tem prazode duração de24 (vinte
e quatro) meses, a contar da data de sua assinatura, renovando-seº automaticamente, por prazo indeterminado, caso qualquer das partes não
manifeste interesse em sua rescisão antes do termo final
CLÁUSULA QUINTA- Da Forma de Pagamento

Os preços dos serviços serão pagos mensalmente até o dia 25 do mês
subsequente ao da prestação dos serviços, mediante depósito automático no
BANCO DO BRASIL AGENCIA; 2282-9 CONTA CORRENTE: 15.115-7 em nome do
CONTRATADO.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - No ato do pagamento o CONTRATANTE deduzirá
os valores referentes ao Imposto Sobre Serviços (ISS) de qualquernatureza e do
Imposto de Renda (IR), bem como doINSS - Parte Contratado e, ainda recolherá
a contribuição previdenciária para o INSS - Parte Contratante.

e SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Será disponibilizado ao contratado, após o
|

pagamento, o Recibo de Pagamento de Autônomo - RPA, nos moldes da
legislação previdenciária.

CLÁUSULA SEXTA- Da Rescisão

O contrato será rescindido a qualquer época por qualquer uma das partes, ou
desde que o CONTRATANTE esteja inadimplente com os pagamentos dos
serviços, para tanto, deverá haver a comunicação por escrito de quem provocar
a rescisão dentro do prazo mínimo de30 (trinta) dias de antecedência.

Rua Mato Grosso, 613 | Bairro São Cristóvão | CEP 85813-020 | Cascavel PR | Fone (45) 3039-4060
Aterro Industrial Classe | - Classe Il A - Classe Il B

www.paranaambiental.com.br
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CLÁUSULA SETIMA- Do Foro

Fica eleito o foro da Comarcade Cascavel - PR, para dirimir quaisquer dúvidas
regidas na execuçãodeste contrato de prestação de serviços, e por estarem justos
e contratados: CONTRATADOe CONTRATANTE assinam este termo de Contrato,
juntamente com as testemunhas presentes, emitido em duas (02) vias de igual
teor.

Cascavel - PR, em 01 de Março de 2018.

erto Sales
CONTRATANTE

zA /
“ E/ Dionatan Junior SpigosoLH CONTRATADO

TESTEMUNHAS: /

strtÃ£ Hgivuoy
NOME: Pamela Parra Polles.
CPF; 083.464,819%

(Cs dreta—— —
“NOME: Ivandro Sales

: 027.180.979-77

07.911.409/0001-09
PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO

GLOBAL DE RESIDUOS LTDA.

ROD BR 277 KM 573, SIN

Fazenda São Domingos á
(CEP: 85818-560 - Cascavel - PRy

Rua Mato Grosso, 613 | Bairro São Cristóvão | CEP 85813-020 | Cascavel PR | Fone (45) 3039-4060
Aterro Industrial Classe 1 - Classe Il À - Classe Il B

www, paranaambiental.com.br
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1º ADITIVO CONTRATUAL

Ret.: Contrato de consultoria técnica ambiental especializada, celebrado no dia 01/03/2018

A empresa PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA,

estabelecida na BR 277 KM 573, FAZ SÃO DOMINGOS, Cascavel, Paraná, inscrita
sob CNPJ nº 07.911.409/0001-09, neste ato representada por MARCIO ROBERTO

SALES, administrador, portador do RG n.º 3.126.220 SSP/SC e CPF: n.º

019.348.029-80, residente na Rua Mato Grosso, 613, São Cristóvão, Cascavel,

Paraná, estabelecem na qualidade de CONTRATANTE e deoutro lado DIONATAN

JUNIOR SPIGOSO, Engenheiro Ambiental CREA PR 12.1378/D, inscrito no RG n.º
9.833.581-1 e CPF n.º 063.152.899-75, com domicilio na RuaSiqueira Campos n.º
895 no Centro, Cascavel - PR na qualidade de CONTRATADO, estabelecem de

comum acordo o 1º ADITIVO CONTRATUAL, do contrato celebrado no dia

01/03/2018.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO ADITIVO

Da presente data, fica acrescido a CLASULA PRIMEIRA - DO OBJETO,os seguintes serviços a serem

desenvolvidos pelo CONTRATADO:

a) Desenvolvimento, produção, controle e responsabilidade técnica dos resíduos industriais

O cio
b) Acompanhamento da estação de tratamento de efluentes físico químicoe biológico;

c) Analises e acompanhamentos dos efluentes líquidos gerados pelo tratamento estabelecido;

Da presente data, fica alterado a CLAUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, passando]
de 03 (três) horas semanais para 08 (oito) horas semanais.

CLAUSULA SEGUNDA- DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Cascavel, Paraná, para dirimir as dúvidas do presente
contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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AMBIENTA
E assim, por se acharem justose contratados, assinam o presente instrumento particular de 1º

Primeiro Aditivo,elaborado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seusefeitos legais
e jurídicos, o que fazem na presença de duas testemunhas, queatudoassistiram.

Sem mais para o momento nos despedimos com cordiais cumprimentos, e aguardamos a
manifestação do presente.

Cascavel/PR, 01 de Maio de 2019.

Marcio Roberto Sales
CONTRATANTE

Dionatan pás Spigoso
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

levelos Lives de -dwga nd!neo
Nome: Nôme:Schela Nada Dal Isso
CPR: (55 STS. Do CPF: OASCLIS-SE
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2º ADITIVO CONTRATUAL

Ref.: Contrato de consultoria técnica ambiental especializada, celebradonodia 01/03/2018

A empresa PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBALDE RESÍDUOS LTDA, estabelecida
na BR 277 KM 573, FAZ SÃO DOMINGOS, Cascavel, Paraná, inscrita sob CNPJ nº

07.911.409/0001-09, neste ato representada por MARCIO ROBERTO SALES,

administrador, portador do RG n.º 3.126.220 SSP/SC e CPF: n.º 019.348.029-80, residente
na Rua Mato Grosso, 613, São Cristóvão, Cascavel, Paraná, estabelecem na qualidade de

CONTRATANTE e de outro lado DIONATAN JUNIOR SPIGOSO, Engenheiro Ambiental

CREA PR 12.1378/D, inscrito no RG nº 9.833.581-1 e CPF n.º 063.152.899-75, com
domicilio na Rua Siqueira Campos n.º 895 no Centro, Cascavel - PR na qualidade de

CONTRATADO, estabelecem de comum acordo o 2º ADITIVO CONTRATUAL, do

contrato celebradono dia 01/03/2018.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO ADITIVO

Da presente data,fica alterada a CLASULA SEGUNDA - DO PREÇO DOS SERVIÇOS:

O preço dos serviços passara de R$ 3.500,00(três mil e quinhentos reais), para R$ 5.000,00 (cinco mil

reais) mensais.

Demais clausulas permanecem inalteradas.

CLAUSULA SEGUNDA- DO FORO

As partes elegem q Foro da Comarca de Cascavel, Paraná, para dirimir as dúvidas do presente
contrato, com renúncia de qualquer outro, pormais privilegiado que seja.

>



90092921

(£ .ParanáAMBIENT
E assim, porse acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de 1º

Primeiro Aditivo, elaborado em 02 (duas) viasde igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais
e jurídicos, o que fazem na presença de duas testemunhas, que a tudo assistiram.

Sem mais para o momento nos despedimos com cordiais cumprimentos, e aguardamos a

manifestação do presente.

Cascavel/PR, 01 de Novembro de 2021.

Marcio Roberto Sales

CONTRATANTE

Dionatan Junfof Spigoso
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Nom Nome:
CPF: CPF:

l2
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Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

A PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESIDUOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº
07.911.409/0001-09, sediada em Rodovia BR 277, Km 573, SN, Zona Rural, Cascavel, Paraná, declara,

sobas penas da Lei, que não foi declarada inidôneae não está impedidade participar de licitação em

Quusiquer órgão ou entidade da Aqministração pública, direta ou indireta, federal, estadual ou

municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos superveniente
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º, 8 2º, da

Lei 8.666/93.
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Cascavel, 08 de outubro de 2023,
Decusignea by

Ditwnatau. Spinosso
ato raseeasas ana

'07.9m. ADIHOOOA 09
Dionatan Jr. Spigosso / Procurador administrador
PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA

Rua Mato Grosso, 613 | Bairro São Cristóvão | CEP 85813-150 | Cascavel PR | Fone (45) 3039-4060
www. paranaambiental.com.br
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Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

A PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESIDUOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº

07.911.409/0001-09, sediada em Rodovia BR 277, Km 573, SN, Zona Rural, Cascavel, Paraná, declara

Ojob as penas a Lei, é para os fins previstos no artigo 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpre o

disposto no inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros
menoresde 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16

(dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos.
|

L EA empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a suarescisão.

|

Cascavel, 08 de outubro de 2023,
Ones

Diomataw. Spigpsso - oeme|o,07.911.409/0001-09'
Obionatan e. spizosso / Procurador administrador PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO

l GLOBAL DE RESIDUOS LTDA,
PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO DE RESÍDI ROO BR2m assi

E az ta
(CEP:ESBISS6O + Casomei - Pay

oibr
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Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESIDUOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº

07.911,409/0001-09, sediada em Rodovia BR 277, Km 573, SN, Zona Rural, Cascavel, Paraná, declara

para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre

Opienamente os requisitos ae habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo4º, inciso

VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Cascavel, 08 de outubro de 2023.

ata. Spigosso

—DD (07.911.409/0001-09!
Dionatan Jr. Spigosso / Procurador administrador
PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA

AMBIENTAL GESTA

q
Rua Mato Grosso, 613 | Bairro São Cristóvão | CEP 85.813-150 | Cascavel PR|Fone (45) 3039-4060

“www. paranaambiental.com.br
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Consulta de impedidos de Licitar

CNPJ: 07911409000109

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil

Consulta realizada em: 10/10/2023 10:01:01

Informações da Pessoa Jurídica:
'Razão Social: PARANA AMBIENTAL GESTAO GLOBAL DE RESIDUOS LTDA.e: 07.911.409/0001-09

Resultados da Consulta Eletrônica:
(Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original noportal do órgão gestor, clique AQUI

[órgão Gestor: CNJ
(Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

(Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Ossosrara tempao
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidônease Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

(Para acessar a certidão original noportal do órgão gestor, clique AQUI.

(Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

(Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de15, de janeiro de 2016.

Ny
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023
PROPOSTA FINAL FORNECEDOR

PROCESSO LICITATÓRIO 112/2023

Fornecedor: PARANA AMBIENTAL GESTAO GLOBALDE RESIDUOS LTDA. CNPJ:
07.911.409/0001-09
Representante: Dionatan Junior Spigosso
Telefone: (45) 3039-4060
Email: ctacao&paranaamblental com br

Endereço: RODOVIA BR 277 HM 57%, 00-,Casco Pará 51560
Mem Quant Unid. Descrição Marca Mesa ar

COLETA DE RESÍDUOS VOLUMOSOS (CLASSE I-A E 1L8), ATRAVÉS DE é R$800.00 TON CONTEINERES DE 30 À 39 Mt. COM TRANSPORTE EM VEÍCULO ROLLON SERVICO SERVICO 55 o ses ooo EROLL OFF. INCLUÍNDO TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO

Totais

Total R$ 168.000,00

O ussis conone cobroEsOGarantia legal: Conforma especiicação do Edita. adGagiBlonatan Junior Spigosso - 6315249975
Dados: ttoz02a 0g:43as

PARANA AMBIENTAL GESTAO GLOBAL DE RESIDUOS LTDA.
07.911.409/0001-09



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 112/2023

Vencedor(es) do(s) Item(s)

Fornecedor: PARANA AMBIENTAL GESTAO GLOBAL DE RESIDUOS LTDA. - 07.911.409/0001-09

item Quant. Un Descrição Marca Modelo Valor Total Valor Total Econ. Economia
lance Lance Orçado Orçado  % R$

cora ce
REsiDuos
VOLUMOSOS

(CLASSE THAE 1-8),
ATRAVÉS DE
CONTÉINERES DE 30
A 35 M), COM Rs R$

1 600,00 TON fem spoRre EM
SERVICO SERVICO R$280,00 168 000,05 R$391,00 3460005 2838% R$111,00

VEÍCULO ROLL ON
ROU OFF
INCLUÍNDO
TRATAMENTO E

DESTINAÇÃO FINAL
EM ATERRO

Total Orçado R$ R$Total R$ 168.000,00 234.600,00 28:39% 66.600,00

Fomnecedor(es) participante(s)
Femececor cum Hermés) Vencidos Total Geral Total Orçado Econ e Economia

PARANA AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL 07.911.409/0001- ns as
DE RESIDUOS LTDA.

F 28168.000,00 234.600,00 28:23% “65.600,00

R$ R$ RsTea sr 168.000,00 234.600,00 28-39%% 66.600,00

8
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO

PARANÁIPR

Lotes Adjudicados
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023
PROCESSO LICITATÓRIO 112/2023

Valor Valor
Item Fornecedor CNPJ Lance Orçado Economia

1 PARANAAMBIENTAL GESTAO GLOBAL DE 07.911.409/0001-  R$28000 R$391,00 203887%

RESIDUOS LTDA, og

ce



Lances do item 1

Fornecedor

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁPR

Lances do Processo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023
PROCESSO LICITATÓRIO 112/2023

Valor
CNPJ Lance R$

PARANA AMBIENTAL GESTAO GLOBAL DE 07.911.409/0001- R$ 280,00
RESIDUOS LTDA. os

PARANA AMBIENTAL GESTAO GLOBAL DE 07.911.409/0001- R$ 285,00
RESIDUOS LTDA, og

O prraNasvsienta: cestao cLosaL ve 07.911.4090001- R$390.00
RESIDUOS LTDA. o
VERNASCE ADMINISTRADORA DE 34.775.521/0001- R$ 391,00
SERVICOS LTDA 32

Data/Hora

1010/2023
09:13:57

10/10/2023
09:04:20

05/10/2023
15:30:21

09/10/2023
14:02:01

Tipo

Negociacao

Manual

Classificado

Classificado



ANO ZA

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁIPR

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023
PROCESSO LICITATÓRIO 112/2023

Às 08:41:25 horas do dia 10 de Outubro de 2023 reuniram-se na ste wu cltanot com.br, 2) Pregoeiro Ofcial e respectivos membros da Equipe de Apolo,
abaixo relacionados, com à fnalidade de regizar tados os procedimentos relaivos ao referido pregão altrênico qua tem coma objet: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS VOLUMOSOS (CLASSE II-A E 118), ATRAVÉS DE CONTEINERES DE 30 A 39 1, COM
TRANSPORTE EM VEÍCULO ROLL ON ROLL OFF, INCLUÍNDO TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO.

Oia) Pregoeiro(a) conduziuasessão de PREGÃO ELETRÔNICO.conforma liposiçãos contas na Lei Fadoral nº 10.520102; na Loi Complementar nº 122108; nota)
subsidiariamente na Loi Federal nº 8.666 de 21 de Junha da 1953 e pelas disposições fixadas no edial & anexos, realizar 05 procecimentos reixivos ao aluado
processo

Iniciando os Labalnos ofa) Pregociro(a) abriu à Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, cingando as propostas recobidas, Abriu-se em
seguia a faso do lances para classificação das belânios relativamente aos lances ofertados

Gr omecssor(ss) participante(s)
Parti poutaram) deste processo o(s fornecedores) abalo relacionados

Fornecedor ones Enquadramento

PARANA AMBIENTAL GESTAO GLOBAL DE RESIDUOS LTDA. a78m aomooor.0o

VERNASCE ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA aa r75 521000132

Propostas
A pastcipação na presente disputa dofs) lote(sjou He(ns) evidencia(m) ter O proponente examinado todos os temos deste edital é seus anexos aceitando

“tiratavlmente suas exigências por deciaração acota quando do envio da sua proposta incial pala plataforma oletrênica. Tormo acoil: "DECLARO QUE TENHO
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL”.

Histórico de propostas, lances e mensagens
Propostas Inicias do Item 1

1d Fomecador onpy Marea Modelo PropostaRS Situação Matvo

05157 PARANAAMBIENTAL GESTAO GLOBAL DE RESIDUOS LTDA, OrStaOMonOS SERVICO SERVICO R$390,90 &

57058. VERNASCE ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTOA serrssmoaDraS SERVICO SERVICO R$391,00 E

Lances do tem 4

Fornecedor cup ValorLance R$ Dataiora Tipo

VERNASCE ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA aa r7ssonmoorao R$391.00 osmonozs 140201 Classificado

PARANA AMBIENTAL GESTAO GLOBAL DE RESIDUOS LTDA, Om Aosnoorao  R$39000 osnonoas 154021 Classificado

PARANA AMBIENTAL GESTAO GLOBAL DE RESIDUOS LTDA, orsm aosmooros R$285,00 tonomo2s 06020 Manual

PARANA AWBIENTAL GESTAO GLOBAL DE RESIDUOS LTDA. 07 91140s000r.09 R$280,00 tonomonastasr

—
Negociação

S



Monsagens do Item 1

úário

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Satoma

Satema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Dstalora

tononças
085647

rortogoza
080081

rooms
081081

raras
0830
ronoanas
081387

tonozoza
onaz3a

tornoçz02s
oest1o

torioszo2a
100611

torornas
101598

00939

Mensagem

O ITEM 1 foondonado o classificado, Boa sore!

O ITEM 1 ostá na fase compelbvaesua disputa durará 10 (daz) minutos. Ss. Formecador
últimos 02 (dois) minutos da faso competia a ITEM 1 será encerrado automaticamento!

não havendo novos lances nos

Como não houve lancos nos últimos 02 (dois) minutos da fase competia o ITEM 1 oi encerrado SEM a proragação automática

O ITEM 1 está em negociação e ficará aberta para lances pelo period de 10 minutos.

TEM 1 negociado no valor de R$ 280,00 pelo fornecedor ID: 85157 - Data Prop. 05102023 153021

O tempo de negociação está encerrado.

O lormececor PARANA AMBIENTAL GESTAO GLOBAL DE RESIDUOS LTDA. verceu o ITEM - pelo valor de R$280,00.

Srs lictantes, após a análise Cos documentos inseridos ra platatoma, hoi por bem. HABILITARofornecedor PARANA AMBIENTAL.

GESTÃO GLOBAL DE RESIDUOS LTDA. 47.311 40910001-09 tendo em vista. que cumpru os requistos habiltatóros exgidos no.
instrumento comecatoro

Sr) fornacodortes) está abertooprazo de 18 minutos para imanção de recurso, so houver inorosso em recoor
para se manifestar

acho: Polo ausência ce manifestação de intenção de recurso, oporau-soa decadência do creo de rcorrar actministratiamento,
nos loimos provsto no instrumento esti,
A dista do ITEM 1 está encerrada, Despacho:

Classificação Final do tom 1

Posição Licitante ones Melhor Oleta R$

” PARANA AMBIENTAL GESTAO GLOBAL DE RESIDUOS LTDA orsrisogooor.oo as28000

z VERNASCE ADMINISTRADORA DE SERVICOS LIDA seres sevoooraa R$39100

QUensagens era!
Usuário Datamtora Mensagem

Pragooto  10102023004%25 Bom dia, agradecemos a presença d todos

Setoma— 1ONOZNRICOCOS!  Fovinicado a fase competia do(sem185 09:00:51

Pregoeiro. 101072023 094214—Sohctamos que assine a proposta fat ra pitatoma

Setema
—

10302023094345 O fomecador PARANA AMBIENTAL GESTAO GLOBAL DE RESIDUOS LTDA. acabou de ASSINAR gua Progosta Final

Nasa mais havendo a declarar fl encerrada a sessão às 10:15:38 horas do dia 19 de Outubro de 2023 cua ata fo lavrada pelo(a) Progowiro(a)

Vanessa Macagnan Acunha Ooming
Pregoero(a) Ofcal
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023
PROCESSO LICITATÓRIO 112/2023

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O(a) Pregocir(a) dota) MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁVPR comunica aos inleressados a participantes do PREGÃO ELETRÔNICO
52/2023 referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS VOLUMOSOS (CLASSE IA E 1.8), ATRAVÉS
DE CONTÊINERES DE 20 A 39 MM", COM TRANSPORTE EMVEÍCULO ROLL ON ROLL OFF; INCLUÍNDO TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO, que
ADJUDICA nas lemos da inciso IX do AM 17 do Decreto nº 10.024/2019, o etjeta do certame afs) empresa(s)

Fornecedor:PARANA AMBIENTAL GESTAO GLOBAL DE RESIDUOS LTDA.-07.911.409/0001-09

hem Quant Un Marca

1 som TON servico

Unitário Total Unitário
Modelo Adjudicado—Adjudicado  Orçado TotalOrçado Econ %—Econ.R$

servico R$280,00 R$16800000  R$39100 RS 2easr  astNi0o
23460000 %

Descrição: COLETA DE RESÍDUOS VOLUMOSOS (CLASSE I-A E 118), ATRAVÉS DE CONTEINERES DE 30 A 39 14º, COM TRANSPORTE EM

VEICULO ROLL ON ROLL OFF, INCLUÍNDO TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL EMATERRO

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Agjudicado

RS s68000,00

Subtotar
Adjudicado:

Rs
482.000,00

Total Orçado Economia %

R$ 23460900 283887 %

a
NING

Pregoeio(a)

Subtotat 293887 Rs
Orçado %  sEsooo

Rs
23460000

Economia R$

sesoo00
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AE, MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ/PR
ticrraner

PREGÃO ELETRÔNICONº 52/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 112/2023

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
COMPLEMENTAR Nº 1

Ola) Pregoero(a) do(a) MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁPR comunica aos interessados « participantes do PREGÃO ELETRÔNICO
Son0aS referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS VOLUMOSOS (CLASSE I-A E 118), ATRAVES
DE CONTEINERES DE 30 39 M, COM TRANSPORTE EM VEÍCULO ROLL ON ROLL OFF INCLUÍNDO TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO. que
ADJUDICA nos termos da Inciso IX do Az. 17 do Decreto nº 1002472019, o objeto do certame a(s) empresa(s)

Fornecedor : PARANA AMBIENTAL GESTAO GLOBAL DE RESIDUOS LTDA. -07.911.409/0001-09

Unitário Totat Unitário
hem Quant Un Marca Modelo—Adjudicado—Adjudicado—Orçado TotalOrçado Econ % Econ. R$

1º 000 TON SERVO servico R$28000 AS 16800000 R$a9100 AS esse aStn00
254 600,00 %

Descrição: COLETA DE RESÍDUOS VOLUMOSOS (CLASSE I-A E 1-8), ATRAVÉS DE CONTÊINERES DE 30 A 39 19. COM TRANSPORTE EM

VEÍCULO ROLL ON ROLL OFF, INCLUÍNDO TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL EMATERRO

Subtotar Subtotar 283887 as
adjudicado: Orçado % 6860000

Rs RS

468.000,00 234.800,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

AS 168.000,00 R$ 23.600,00 28 3a87% ss eo0,g0

peromoeos o (amOARCpages



ESTADO DO PARANÁ 900236

X Heetoitura Municipal do Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO= PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER

Repartição: Secretaria Agricultura e Meio Ambiente

A espécie: Pregão Eletrônico nº 052/2023.

Modo de Julgamento: Menor Preço Unitário

Prazo: 12 meses

e Valor Máximo: R$ 234.600,00 (duzentos e trinta e quatro mil e seiscentos
reais)

Forma de Pagamento: mensal, em ate 15 dias após serviços e apresentação
nota fiscal

Osfatos:
Trata-se de contratação de empresa para prestação de serviços de coleta de resíduos

volumosos (classe II-A e II-B) através de contêineres de 30 a 39m”, transporte em veículo roll
on roll off, incluindo tratamento e destinação final em aterro.

No momento da abertura daspropostas 02 (duas) empresas apresentaram suas ofertas,
sendo: vencedora: Paraná Ambiental Gestão Global de Resíduos Ltda. CNPJ nº
07.911.409/0001-09, com valor de R$ 16800000. Não houve  inabilitação, nem
desclassificação

Do Direito
1] O objeto da contratação de empresa para prestação de serviços de coleta de resíduos

volumosos (classe TI-A e II-B) através de contêineres de 30 a 39m”, transporte em veículo roll
on roll off, incluindo tratamento e destinação final em aterro, conforme especificações do edital
e anexos, encontra lastro jurídico na Lei 10.520/2002, combinado com a Lei 8666/93, e suas
posteriores modificações.

Do Parecer
De início, convém destacar que compete à Procuradoria, proferir parecer sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e
oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do
administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza
eminentemente técnica, administrativa e ou financeira.

Assim sendo, as manifestações deste Parecerista são de cunho opinativo, e,
consequentemente, não são vinculantes para o gestor público, já que Este pode, justificadamente,
assumir orientação contrária ou distinta da arrazoada neste parecer. Ante todo o descrito, o

presente opinativo tem natureza obrigatória, porém não vinculante.
No que tange ao mérito deste parecer, o procedimento licitatório, a principio, está em

ordem, não havendo ressalvas a se atestar, havendo apenas duas participantes, quando poderia se
ter mais. ;

Av. Brasil, 245 - Foi 35485-000 - Três Barras do Paraná
CNPJ 781 refeituraQDtresbarras.prgov.br



ESTADO DO PARANÁ 900237
Hroteitura Municipal do Três Barras do Jlncaná

CAPITAL DO FEIJÃO

RE=Z Em consulta certidão Negativa de Pendências ao TCE/PR, a vencedora Paraná Ambiental
tão Global de Resíduos Ltda . CNPJ nº 07.911.409/0001-09, não consta registro de

pendências, conforme se verificou em 10/10/2023, Código de controle desta certidão:
153487834.

Deste modo, a participante do certame licitatório trouxe ao bojo dos autos a
documentação exigida, atendendo dispositivo legal. Fora declarada vencedora conforme acima
descrito.

Ante o exposto, opina-se pela homologação da licitação tipo Pregão Eletrônico, e a
contratação da empresa vencedora do objeto do respectivo processo licitatório. S.M.J., Se assim
entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal. Todavia, ao se lavrar contrato com a empresa
acima, seja dado conhecimento ao Gestor, fiscal ou fiscais para acompanhar(em) a execução do
mesmo, consoante se encontra encartado no Termo de Referência, item 10,e subitens.

Três Barras do Paraná, 10 de outubro de 2023,

- OAB/PR 21.238

F (4 2-« +

Três Barras do Paraná - PR
CNPI78 E ma Nacirao
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NODO:Lao Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº112/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023

Analisando os procedimentos do Pregoeiro e Equipe de Apoio, bem como pareceres
jurídicos nos autos do processo licitatório modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICO, nº
52/2023, objetivando o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS VOLUMOSOS (CLASE II-AE 11-B), ATRAVÉS DE
CONTÉINERES DE 30A 39 Mº, COM TRANSPORTE EM VEÍCULO ROLL ON ROLL OFF,
INCLUÍNDO TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO, o qual transcorreu
dentro dos preceitos da Lei Federal nº 10.520/2002, subsidiada pela Lei federal nº 8.666/93,
HOMOLOGO o julgamento da mesma, ADJUDICANDOos itens à empresa vencedora:
PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA - CNPJ Nº
07.911.409/0001-09, a partir desta data, conforme RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS

PROPOSTAS, HABILITAÇÃO E JULGAMENTO apenso ao processo.

Fica a adjudicatária CONVOCADA a assinar o Contrato no prazode 05 dias, a partir
da publicação deste Termo, sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuízo às
sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93,

Três Barras do Paraná/PR, 11 de outubro de 2023.

GERSO ANSSEOeUPrefeito Municipal

Av, Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(atresbarras pr.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO Nº, 97/2023
A Comissão Especial de Pregão, da entidade PREFEITURA
MUNICIPAL DE THUCAS DO SUL, no exercício das atribuições
que lhe confere ao Decreto nº. 4499/2023, de 07/04/2023, toma
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia
31/10/2023 às 14:00 horas, na plataforma Eletrônica Bolsa de
Licitações e Leilões, através do sítio eletrônico seww-blLorgbr
“Acessa Identificado no link licitações”, o recebimento e abertura
das documentações « propostas, conforme especificado no Edital de
Licitação Nº. 96/2023-PR na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO -
DO TIPO MENOR PREÇO. Informamos que a integra do Edital

encontra-se disponível no endereço
eletrônico:ktps/tijucasdosul pe gobr
Objeto da Licitação.
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS
INFANTIS. SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS E DIETAS
ENTERAIS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE TUUCAS

DO SULPR

Tijucas do Sul, 1 de OUTUBRO de 2023.

ANDRÉIA DE FÁTIMA SILVEIRA DO VALE

puedo porsiCee crio cintoSS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO EPLANEJAMENTO

RETIFICAÇÃO AO EDITAL DO P.E. Nº 94/2023

RETIFICAÇÃO AO EDITAL DO P.E. Nº 94/2023

Considerando a necessidade de correção nocdital do Pregão
Eletrônico nº 942023, publicado no site da Prefeitura
ww tijucasdosul prego br,
Onde se é

TOTAL DO LOTE 2=R$ 242789.84
Leia-se:

TOTAL DO LOTE 2=R$ 242.789,84

A data de realização do Pregão Eletrônico, a data será mantida para.
25/1072023 às 09:00 horas, na plataforma Eletrônica Bolsa de
Licitações e Leilões, através do sáio eletrônico www bllorg br
“Acesso Identificado no link licitações”

Osesrsnsec:
ANDRÉIA DE FÁTIMA SILVEIRA DO VALE
Pregocira

Publicado por:
Michele Cristina Pereira

Código Identificador: IEACISGB

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO É PLANEJAME:!
TERMODE RATIFICAÇÃO A INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO Nº622023

TERMO DE RATIFICAÇÃO À INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 62/2023
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente
justificado, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê à
Inexigibilidade em conformidade ao disposto noago 38 paágralos
único da Lei Federal 846669. CONSIDERANDO que o
DEPARTAMENTO JURÍDICO atesta que foram cumpridas as

exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas,
em especial do disposto noamigo 25, inciso Il da Lei de Licitações.
RATIFICO à INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DO
PROCEDIMENTO Nº 622023. Autorizo em” consequência, a
proceder-se à contratação nos termos da adjudicação expedida peia
Consissão Permanente de Licitação, conforme abaixo desci

RA A
O Objeto da INEXIGIBILIDADE consiste oa
CREDENCIAMENTO DE ATLETAS, EM ATENDIMENTO À LEI
MUNICIPAL Nº 782/2021, PARA ATENDER Á SOLICITAÇÃO

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE: EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE, DEVIDAMENTE JUSTIFICADO.
Contratado: ANGELO RONAN SOBRINHO - CPE Nº
084.446.459-74

Valor:

R$
1.091,79 (Um mil e noventa e um reais e setenta e nove

centavos)

Justificativa anexa nos autos do processo de Inexigibilidade Licitação
nº 62/2023,

Dotação Orçamentária.
OS Secretaria Munic de Edi

DOI
Diretoria

deesporte
27,812.0004.2038 Manutenção da Diretoria de Esporte

3960 (000) 3.3.90.48.00.00 Outros los Financé Pessoas
Físicas,

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em
especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e
que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e
arquivado.

Tijucas do Sul, || de outubro de 2023

JOSE ALTAIR MOREIRA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Aline Woiakieviez Giombelli

Código Identificador:20494270

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1122023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 522023.
Analisando os procedimentos do Pregociro « Equipe de Apoio, bem

“como pareceres jurídicos nos autos doprocesso Iitatório modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICO, nº 52225, objetivndo o
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

VIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS VOLUMOSOS
RAVÉS DE CONTÉINERES DE 30 A

39 MP, COM TRANSPORTE EM VEÍCULO ROLL, ON ROLL
Ort, INCLUÍNDO TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL
EM ATERRO,o qual transcorreu dentro dos preceitos da Lei Federal
nº 105202002, subsidinda pela Lei federal nº 86669:
HOMOLOGOo julgamento da mesma, ADJUDICANDO os itens à
empresa venecdora: PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL
DE RESÍDUOS LIDA - CNPI Nº 07,911.409/0001-09,àpartir
desta data, conforme RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS
PROPOSTAS, HABILITAÇÃO E JULGAMENTO apenso ao
processo

Fica a adjudicatária CONVOCADA a assinar o Contrato noprazo de
OS dias, a partir da publicação deste Termo. sob pena de decair o
direito a contratação, sem prejuizo às sanções previstas no anigo 81
da Lei £.66693,

Três Barras do Paraná!PR, 11 de outubrodi

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:4830101F
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DESERVIÇOSNº 199/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº [12/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, EM REGIME DF EXECUÇÃO POR
PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE SICELEBRAM O
MUNICÍPIO DE S BARRAS DO PARANÁ E
A EMPRESA PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO
GLOBAL DERESÍDUOS LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessou jurídica de direito
publico intemo. com sede na Avenida Brasil, 245, centro. Três Barras do Paraná. Estado do Parana, inscrito2 no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, ahaixo assinado, Sr, GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro. casado,
udontólogo. portador do CPF nº 409 886.600 residente e domiciliado nesta cidadede Tres Barras do
Paraná'Pr. doravante designado CONTRATANTE, de umladoe, de outro, à empresa PARANÁ
AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA. pessoa jurídica de direito privado,

estabelecida na Rodovia BR 277. km 573, parte do lote de terras Industrial nº IO1-A, da Fazenda São
Domingos. CascavelPR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o 1
07.911.409/0001-09, neste ato representada por seus representantes legais. ao fim assinado, Sr, MÁRCIO
ROBERTO SALES, brasileiro, solteiro, empresário. portador do CPF/MF 1º 019,348.029-80e Carteira
de Identidadenº3.126.220-1 SSPISC, residente e domiciliado a Rua Mato Grosso, 1400-E, Jantim tália,
Chapecó'SC. doravante designada CONTRATADA; Estando às partes sujeitas as normas das Leis
Federal Nº 8.666/93c10.520/02, «

suas alterações subsequentes, AJUSTAM 0 presente CONTRATO
E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, cm decorrência da LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº52/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
(art. 55, 1 Lei 8666/93)

PARÁGRAFO PRIMEIRO -Opresente contrato tem como objeto4CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS VOLUMOSOS (CLASSE II-Ae E 1-8), ATRAVÉS DE CONTÉINERES DE30 A 39 Mº, COM TRANSPORTE EM VEÍCULO
ROLI OX ROLL OFF, INCLUINDO TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINALEM ATERRO.
PARAGRAFO NDO “Os serviços deverão atender rigorasamente as exigências constantes no
Termode Referência.
PARAGRAFO TERCEIRO A CONTRATADA deverá efetuar a entrega nos prazos determ dos no
Edital do Pregão Eletrônico Nº 52/2023,

PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverãoser entregues em estrita obediência ao presente Contrato
devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRA [ANTE assim como au que

2023e seus anexos.dispõe o Edital do Pregão Eletrônico N
AFO QUINTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao ob)

contratocorrerá por conta exclusiva da CONTRATADA. demais encargos ineremes a c

odo presente contrato,

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
(art. 55, 1, Lei 8666/93)

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, objetodeste Contrato.
pelo valor contratual de R$ 168.000,00 (Cento e sessenta e oito mil reais), conformetabela abaixo:

Lire| QTDE| DESCRIÇÃO DOS ITENS [VALOR

Av Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail orefeituragdrresbarras prgovbr
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[UNITÁRIO |
TOTAL

VCDUNTA DE RESÍDUOS VOTTNERO:

NTRAVES DE CONTEINERES DE

2|om|[TRANSPORTE EM vEkcULO ROL ON RO OH.| omni teses
INCLUÍNDO TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL E|

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas
decimais após a virgula, podendo ser reajustado anualmente pelo indice do IPCA ou outro indice oficial
que venha substituí-lo.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
.

(art.55, MI, Lei 8666/93)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante
inresentaçãoda nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos

- Atestadode recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
- Cemificado de Regularidade do INSS;

Certificado de Regularidade do FGTS

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária:

a) 10/02,189,541.0016.2.061,000.3.3.90.39.00

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias. devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais é legais.
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidasnaforma deste contrato. quaisquer que sejam, nem impl aprovação definitiva dos
serviços executados.

GRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bs

s
te para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

providências peninentes tenham sido tomadaspor parte da CONTRATADA.
PARÁGRAFO SÉTIMO- As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATA:
descrito nopreâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

ári

TE, no endereço

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA EVIGÊNCIA
(art. 55, IV, Lei 8666/93)

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto tem como regime de exccu
al, e será executado pela CONTRATADA de acordo como Tem

solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante

indireta, empreitada por preço
» de Referência (ANEXO VI), após

GRAFO TERCEIRO-Avigência do presente contrato é de 12 (doze) meses in

ura do mesmo.
PARÁGRAFO QUARTO- Osprazos contidos nesta cláusula poderãoser prorrogados, devidamente
justificados e fundamentados, conforme Artigo 57 da Lei 8666/93

ciando a panir d

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE
3RAFO PRIMEIRO A CONTRATANTEsc obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Av Brasil 245 - FonelFax (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barrasdo Paraná - PR
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Edital Pregão Eletrônico Nº 52/2023, os encargosa seguir:
a) Promover. através de seu representante legal ou servidor designado. o acompanhamento e a

fiscalização do fornecimento dos serviços sob todos os aspectos, especialmente em relação aos
quantitativosequalitativos. anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas,
comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que.
critério, exijam medidascorretivas por parte daquet:

bj Efetuaro pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo com o
fomecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

e) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA. bem como sejam
mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

4) Dar condições para que à CONTRATADA execute ficlmente e com qualidade o fornecimento dos
bens objeto deste contrato.

a seu

.
CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADAé PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga. adicionalmente osen

Edital Pregão Eletrônico Nº 52/2623, os encargos a seguir:
ay Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições contidas

no Edital e seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico Nº 52/2023;
b) Possuir quantitativos suficiente para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir da data

tura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas as normas
especificas da legislação vigente com referencia a execução doobjeto:

«) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato. sema prévia « expressa anuência
da CONTRATANTE:

d) Manter, durante toda a execução do Contrato. em compatibilidade com as obrigações por cla
assumidas. todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação:

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE,a quitação das obrig:
previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção dovalor faturado:

1 Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal comadiscriminação do fornecimento realizado;
£) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
h) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas. independente da natureza. para o

fornecimento contratado
iy A CONTRATADA ficara obrigadaa aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos oue supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto noam. 65. Slo da Lei Federal n

's descrites no

ões trabalhistas,

8666/93

CLAÚSULA SÉTIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
'AFO PRIMEIRO- A CONTRATADA deve observare fazer observar, por seus fornecedores

e subcontratados. se admitida subcontratação. o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de comratação e de execução do objeto contratual.

1- Para os propósitos deste item. definem-se as seguintes práticas

“) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar. direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com oobjetivo de influenciar a ação de servidor público noprocesso de lie
execuçãode contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos. com o objetivo de influen

processo de licitação ou de execuçãode contrato,
e) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordoentre dois ou mais lici

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos da órgão licitador. visando estabelecer
preços em niveis artificiais e não-competitivos:
dycprá causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente. às pessoas
ousua propriedade, visando influenciar sua participação em um processolicitatório ou afetar a
execução do contrato. ,

&
j

Av Brasil 245 - FonelFax. (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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e) “prática obstrutiva”: (3) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, como objetivo de
impedir materialmente a apuraçãode alegações de prática prevista nas cláusulas deste Contrato e
do Edital do Pregão Eletrônico nº 52/2023: (i) atos cuja intençãoseja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

HI Na hipótese de financiamento. parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica.
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado. para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se. em qualquer momento. constatar o envolvimentoda empresa.
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coereitivas ou
obstrutiva aoparticipar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo
HH - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor. como condição para a
contratação,deverá concordar e autorizar que. na hipótese de o contrato vir a ser financiado. em parte

vegralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso.
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas porele formalmente indicadas possam inspeci

o local de execução do contrato e todos os documentos. contas e registros relacionados à fic

execução docontrato,

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
(art.55,VII, Lei 8666/93)

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA, total ou parcia
sanções legais, a saber

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduável conformea gravidade da infração, não excedendo, em seu total. o

equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais sanções:
e) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos. será aplicada à

CONTRATADA por dia de atraso, a multa de 0,8% (meio por cento). Para o cálculo dos dias de
atraso serão considerados os abonos homologados.

d) Suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

e) Declaração de inidoncidade para licitar, e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. na forma

perante a autoridade que aplicou a penalidade.

mente inadimplente. serão aplicadas às.

CLÁUSULA NONA- RESCISÃO
(art.55,VHLeIX. Lei 8666/93)

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito
independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Infrigência de qualquer obrigação ajustada:
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
«) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir. caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato,
4) É os demais mencionados noArtigo 77 da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Nocaso da CONTRATANTE precisar recorrer avia Judicial para rescindir
à presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por cento) do
valor docontrato, além das perdas e danos, custas proc e honorários advocatícios, estes fixados em
20% (vinte por cento) do valor do contrato.

.
CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais
a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado,

sem a prévia e expressa autorização da CONTRA TAN

Av Brasil 245 - Fone/Fax (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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by Rescindido o contrato em razãodo inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta
ficará impedida de participar de novos contratos com à CONTRATANTE. além das
penalidades previstas noArtigo nº 87 da Lei 8.666/93.

e) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos causados
a terceiros.

di A CONTRATADA não poderá durante à vigência do contrato, descumprir o que estabelece o
inciso XXXI do artigo 7º da ConstituiçãoFederal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES
PARÁGRAFO PRIMEIRO- As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023 «

na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento.ê independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Serão incorporados a este contrato. mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência. decorrentes das obrigações assumidas
pela CONTRATANTE e CONTRATADA. táis como à prorrogação de prazos « normas gerais de
serviços,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA SUCESSÃOE FORO
(art. 55, $ 2º. Lei 8666/93)

PARÁGRAFO PRIMEIRO « As partes firmamopresente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmoa Comarca de Catanduvas, Estado
do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razãodisso é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial c outras
em direito permjtídas.

Três Barras do Paraná'PR, 16 de outubro 2023

e MUNICIP TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO Gi
Preteito Municipal
CONTRATANTE

E:
great

sosacocoracesme
PARANÁ AMBIENTAL G

RESIDUOS LTDA
MÁRCIO ROBERTO SALES
Representante Legal
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Visualizado: 181012073 04:45:31
Assinado: 18/10/2023 04:45:41

Rogistro de hora e data

Registro de hora e data

Registro de hora e data

Registro de hora e data

Registro de hora e data

Registro de hora e data

Registro de hora e data

Registro de hora e data

Carimbo de datalhora
18/10/2023 04:44:05
18/10/2023 04:45:31

181102023 04:45:47

18102023 08:45:41

Carimbo de dataora
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ESTADO DO PARANÁ

ceteitura Municipal do Três Barras da Paraná
CAPITAL DO FELÃO

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 199/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
COLETA DE RESÍDUOS VOLUMOSOS (CLASSE II-A E II-B), ATRAVÉS DE
CONTÊINERES DE 30 A 39 Mº, COM TRANSPORTE EM VEÍCULO ROLL
ON ROLL OFF, INCLUÍNDO TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL EM
ATERRO.

PARTES Município de Três Barras do Paraná e PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO DE RESIDUOS
LTDA

FUNDAMENTO: Lei nº 866693, Lei nº 10.520/02, demais alterações e Pregão Eletrônico nº 52/2023

VALOR R$ 188.000,00 (Cento e sessenta e oito mil reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (Doze) meses, podendo ser prorrogado

conforme Art. 57 da Lei 8.608/93,

DATADE ASSINATURA: 16 de outubro de 2023.

Av. Brasil, 245- Foneliax: (US) 3235: =“Três Barras do Paraná - PR
CCNPS 78.121.936/0001-68

s

tresbarras.prterra.com.br



Local da Abertura: Prefeitura Municipal de Tomazina

—
Praça

Tenente João José Ribeiro, 99 — Tomazina — PR. O Edital completo
está disponível no site hutp:!tomazina prgobr, c no portal
(www blLorg.br. Maiores esclarecimentos estarão à disposição dos
interessados de segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h ás 17h..

na prefeitura, pelo telefome (43) 3563-1133 e polo
email: marcicletmz gmail com,

Tomazina, 16 de outubro de 2023,

MARCIELE ISABEL MUNARO
Pregoeira

Publicado por:
Marciele Isabel Munaro.

Código Identificador:B70EECSO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 193/2023

ONJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE

á
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE

O DE USO DE SOFIWARE PARA
IAÇÃO E ELABORAÇÃO DF CESTAS DE

'REÇOS DAS COMPRAS PÚBLICAS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ.
PARTES: Municipio de Três Barras do Paraná c E 1

BOAVENTURA ME

FUNDAMENTO: Lci nº 866693, Lei nº 1052002, demais
alterações e Pregão Eletrônico nº 47/2023.
VALOR: R$ 39.105,00 (Trintaenove mil, cento e cinco reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrata é de 12 (Doze) meses,
podendoser prosragada conforme Art. 57 da Lei 8.666/93,
DATA DE ASSINATURA: 1! de autubrode 2023.

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:330041F3

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATOS DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE
PRESTAÇÃO DESERVIÇOS PREGÃO ELETRÔNICO Nº

502023

NO DO CONTRATO ADM

'STAÇÃODE SERVIÇOS Nº197/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DECORATIVAS, E

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS "DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DA
DECORAÇÃO NATALINA.
PARTES: Municipio de Três Barras do Paraná e PONTO LUZ
ILUMINAÇÃO LTDA
FUNDAMENTO: Lei nº 866693, Lei nº 1052002, demais

alierações e PregãoEletrônico nº50/2022,
VALOR: R$ 196.196,00 (Cento e noventa é sis mi, cento e noventa
e seis reis)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (Doze) meses,
podendo ser prorrogado conforme Art $7 da Lei 66693,
DATADE ASSINATURA: 11 de outubro de

ISTRATIVO DE

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 198/2023

OBJETO: AQI ÇÃO DE PEÇAS DECORATI
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS "DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DA
DECORAÇÃO NATALINA.
PARTES: Municipio de Três Barras do Paraná c PETRY &
OLIVEIRA LTDAME

e Outubro de 2023 + Diário Oficial dos Mui neipiosdo Paraná + ANOXMINO namo
FUNDAMENTO: Lei nº 8466693, Lei nº 1052002, demais

alterações « Pregão Eletrônico nº 5012023
VALOR: R$ 20,699.00 (Vinte mil seiscentos e noventa é nove reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (Doze) meses,
podendo ser prorrogado conforme Art. $7 da Ley £.666593
DATA DE ASSINATURA; | de outubro de 2025

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Cúdigo Identificador:3A7651CD

PRESTAÇÃODE SERVIÇOS Nº 199/2023

ONIETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS
VOLUMOSOS (CLASSE I-A E [-B), ATRAVÉS DE
CONTÊINERES DE 30 A 39 Mº, COM TRANSPORTE EM
VEÍCULO ROLL ON ROLL OFF INCLUÍNDO
TRATAMENTOE DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO.
PARTES; Municipio de Três, Barras do Parmá e PARANÁ
AMBIENTAL GESTÃO DE RESIDUOS LTDA.
FUNDAMENTO: Lei nº 866692, Lei nº 1052002, demais
alterações e PregãoEletrônico nº 52/2023.

VALOR: R$ 168.000,00 (Cento e sessenta e oito mi ess)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (Doze) meses,
podendo ser prorrogado conforme Ar. 57 da Lei 8.666/93
DATA DE ASSINATURA: 16 de outubro de 2023

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:FE:567C30

AL DE ADMINISTRAÇÃO
01/2023

Data: 16/10/2023

SÚMULA: Nomeia pessoas extemo para apoio
técnico para a verificação da veracidade da
autodeclaração de afrodescendentes, do Concurso
Público nº 001/2023, e dá outras providências,

A comissão especial para a verificação da veracidade da
autodeelaração de alradescendemes do município de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei, em especial o contido no Decreto nº 5517/2023 de
117102023.
RESOLVE
Arts 1º, Ficam nomeados os membros extemo do Movimento Afro
Vida, para apoio técnico para verificação da veracidade da
autodeclaração de “afrodescendemies, do Concurso Público ni

001/2023, como abaixo especificamos:

Amt. 2º.Fsta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Três Barras do Paraná, 16 de outubro de 2023

JANETE SAVEGNAGO GA
Professora

LA

MARIA GABRIELA DE PAULA
Enfermeira

VIVIANE RODRIGUES
Técnica em Contabilidade



DECLARAÇÃO DE CONFERÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS

VENCEDORAS DO PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº

52/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2023.

A Pregoeira VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING e a Equipe de Apoio FERNANDO

HENRIQUE PIZZATO nomeados pelo Decreto Municipal nº 5553/2023 de 21 de novembro de

2023, DECLARAM, para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, que os documentos

apresentados pelas empresas classificadas em primeiro lugar nos itens da licitação acima citada,

cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE

RESÍDUOS VOLUMOSOS (CLASSE II-A E 11-B), ATRAVÉS DE CONTÊINERES DE 30 A 39 M?, COM

TRASNPORTE EM VEÍCULO ROLL ON ROLL OFF, INCLUINDO TRATAMENTO E DESTINAÇÃO

FINAL EM ATERRO.

Foram todos analisados na fase de habilitação, porém devido ao montante de página

tornou-se inviável que todas as páginas fossem vistadas pelos membros.

sendo devidamente assinados somente os relatórios disponibilizados pela Plataforma

de Pregão Eletrônico BLL, referentes a cada fase do processo.

Nestes termos, para fins de direito e, declarando a veracidade dos documentos a

presente declaração supre todas as ausências de assinaturas no presente processo licitatório.

Três Barras do Paraná, 30 de dezembro de 2023.

liaOUR
Pregoeira


